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APRESENTAÇÃO 

O presente documento constitui o Volume III do Plano Integrado de Recursos 
Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio Doce – PIRH Doce, que representa o desejo 
manifesto de todos os envolvidos no processo participativo que foi empreendido de junho 
de 2008 ao final do ano de 2009, no sentido de consolidar o planejamento de ações 
voltadas ao enfrentamento dos principais problemas relacionados com os recursos hídricos 
na bacia do Rio Doce. 

O PIRH Doce, nessa primeira versão, constitui o resultado do esforço de 
representantes dos dez (10) comitês atuantes na bacia hidrográfica do Rio Doce, bem como 
dos órgãos gestores de recursos hídricos, representados pela Agência Nacional de Águas – 
ANA, Instituto Mineiro de Gestão das Águas – IGAM, e Instituto Estadual de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos – IEMA, do Espírito Santo, reunidos em um Grupo de 
Acompanhamento Técnico – GAT. Adiante, a relação dos comitês envolvidos na 
elaboração do PIRH Doce: 

• CBH Doce; 

• CBH do rio Piranga; 

• CBH do rio Piracicaba; 

• CBH do rio Santo Antônio; 

• CBH do rio Suaçuí; 

• CBH do rio Caratinga;  

• CBH Águas do rio Manhuaçu; 

• CBH do rio Santa Maria do Doce; 

• CBH do rio Guandu; e 

• CBH do rio São José. 

A diretriz máxima que norteou o referido trabalho foi a constante na Lei Nº 
9.433/97, que institui a Política Nacional dos Recursos Hídricos, no tocante à participação 
pública e espírito democrático, e também a intensa e importante atuação dos comitês de 
bacia dos estados do Espírito Santo e Minas Gerais, além do próprio CBH Doce. 

A Consultora desenvolveu seus trabalhos com acompanhamento permanente do 
GAT, através de reuniões mensais de trabalho, acrescidas de 30 (trinta) reuniões públicas 
realizadas em diferentes localidades da bacia, quando se apresentaram os resultados das 
distintas etapas em que o trabalho se desenvolveu, quais sejam: Diagnóstico, Prognóstico e 
Programas do Plano Integrado. 

Nas duas primeiras etapas foram elaborados o Diagnóstico da Bacia e o Prognóstico 
dos Recursos Hídricos no Horizonte do Plano, onde se avaliaram, respectivamente, a 
condição atual da qualidade da água e das disponibilidades hídricas, e a projeção destas 
condições, conforme distintos cenários, até o ano de 2030. 

A etapa final constituiu-se na definição das metas sugeridas para a bacia, e na 
descrição dos programas, projetos e ações preconizadas, incluindo seus objetivos, 
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justificativas, procedimentos, atores envolvidos e diversos outros elementos que os 
caracterizam, seguido da análise das condições e perspectivas de atendimentos das metas, a 
partir da efetiva implantação dos programas, incluindo a viabilidade financeira do Plano. 

Nesta última etapa também foram desenvolvidos, entre outros, estudos relacionados 
a um arranjo institucional viável para a gestão dos recursos hídricos da bacia, bem como 
diretrizes para a aplicação dos instrumentos de gestão definidos na Lei Nº 9.433/97, com 
destaque para o Enquadramento sugerido no âmbito do Plano, como meta de qualidade a 
ser alcançada. 

O trabalho também contemplou o desenvolvimento de um Sistema de Informações 
Geográficas, denominado SIG-Plano, repositório de toda a informação coletada durante as 
distintas etapas de elaboração do Plano, bem como suporte de toda a representação 
cartográfica contida neste estudo. 

O PIRH Doce foi organizado em três volumes, a saber: 

• Volume I – Diagnóstico e Prognóstico da Bacia do Rio Doce (contendo CD 
de anexos) 

• Volume II – Metas e Programas de Ação (contendo CD de anexos) 

• Volume III - Diretrizes para a Gestão da Bacia do Rio Doce 
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1 INTRODUÇÃO 

O presente documento consubstancia o relatório RP-06 Diretrizes para 
Implementação dos Instrumentos de Gestão na Bacia do Rio Doce, conforme o 
estabelecido no Termo de Referência que norteia a execução destes serviços. Este item 
compreende a formulação de diretrizes a serem observadas na implementação de 
instrumentos de gestão (enquadramento, outorga, cobrança, compensação a municípios e 
sistema de informações). 

Segundo o artigo 5º da Lei Nº 9.433/97, são instrumentos da Política Nacional de 
Recursos hídricos: 

I- os Planos de Recursos Hídricos; 
II- o enquadramento dos corpos de água em classes, segundo os usos preponderantes 

da água; 
III- a outorga dos direitos de uso de recursos hídricos; 
IV- a cobrança pelo uso de recursos hídricos; 
V- a compensação a municípios; 
VI- o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos.  

Em linhas gerais, são estes também os instrumentos das políticas estaduais de 
recursos hídricos de Minas Gerais, através da Lei Nº 13.199/1999, e do Espírito Santo, 
através da Lei N° 5.818/98. 

O Relatório dedica um capítulo para cada um dos instrumentos listados acima, 
excluindo-se o Plano de Recursos Hídricos propriamente dito, por se tratar do instrumento 
que está sendo desenvolvido no escopo deste estudo, e para a Cobrança pelo Uso dos 
Recursos Hídricos, por este instrumento já ter sido tratado no relatório RP-07, que trata da 
Proposta de Arranjo Institucional da Gestão dos Recursos Hídricos da Bacia do Rio Doce, 
por serem temas que possuem vinculação específica. 

No tópico referente à outorga, também se fez considerações às condições de entrega 
quali-quantitativa no exutório dos principais rios da bacia, a luz das discussões referentes 
ao enquadramento estabelecidas no capítulo precedente ao mesmo. 

A compensação a municípios, por sua vez, apesar de ter sido vetado na 
promulgação da Lei Nº 9.433/97, foi inserida neste estudo, por estar presente nas leis 
estaduais de recursos hídricos de Minas Gerais e Espírito Santo. 
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2 DIRETRIZES PARA IMPLEMENTAÇÃO DOS INSTRUMENTOS DE 
GESTÃO NA BACIA DO RIO DOCE 

2.1 ESTUDOS DE ENQUADRAMENTO DOS CORPOS DE ÁGUA NO ÂMBITO 
DO PIRH DOCE E RESPECTIVAS DIRETRIZES 

Segundo a Resolução CONAMA Nº 357/2005, o enquadramento visa o 
estabelecimento de metas ou objetivos de qualidade de água a serem alcançados ou 
mantidos por um determinado corpo de água. 

Esses objetivos de qualidade de água são expressos através das Classes de 
Qualidade, sendo que cada classe possui um conjunto de condições e padrões de água 
necessários ao atendimento dos usos preponderantes atuais ou futuros.  

As águas doces, cujas classes variam de Especial, I, II, III e IV, são enquadradas em 
função dos usos preponderantes em um determinado segmento de corpo de água. As águas 
de Classe Especial se destinam aos usos mais nobres, tais como abastecimento humano 
com processos simples de desinfecção e preservação de ambientes aquáticos em unidades 
de conservação. A Classe IV, por sua vez, menos exigente em qualidade de água, destina-
se à navegação e à harmonia paisagística (sua qualidade não é compatível, por exemplo, 
para usos para abastecimento humano e irrigação). 

Os usos mais nobres tem requisitos mais exigentes em relação à qualidade da água.  

O desenvolvimento do estudo de enquadramento deu-se a partir de informações 
sobre: 

 os usos preponderantes das águas, atuais e futuros; 

 a caracterização das principais interferências que afetam a disponibilidade e a 
qualidade das águas no corpo de água a ser enquadrado (consumos, fontes de 
poluição difusas, despejos industriais, lançamentos de esgotos, uso do solo e 
contaminantes); 

 o estado atual da qualidade dos cursos de água, aferidos através das 
informações de qualidade de água disponíveis; 

 - a modelagem dos cenários futuros de qualidade da água, considerando os 
investimentos previstos e necessários para o alcance das metas de 
enquadramento.  

Com base nestes dados, entre outros, se definiram os objetivos de qualidade de água 
(expressos através de classes) desejáveis para os corpos de água a serem enquadrados. É 
importante destacar a necessidade de que as metas desejadas (classes) tenham viabilidade 
sócio-ambiental, técnica e financeira. 

Com exceção da sub-bacia do rio Piracicaba1, os demais afluentes da bacia do rio 
Doce não possuem enquadramento definido em normas legais.  

                                                 
1 A bacia do rio Piracicaba teve seu enquadramento publicado pela D.N. 09 do COPAM em 

27/04/1994.  
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A Resolução 91/2008 do CNRH indica que o processo de elaboração da proposta de 
enquadramento deverá ser desenvolvida em conformidade com o Plano de Recursos 
Hídricos da Bacia, preferencialmente durante a sua elaboração, e com os Planos de 
Recursos Hídricos Nacional, Estadual ou Distrital, com a ampla participação da 
comunidade.  

Assim, a realização do enquadramento deve se dar tomando-se como diretriz a 
metodologia indicada na citada Resolução do CNRH, que contempla das seguintes etapas: 

 Diagnóstico; 

 Prognóstico; 

 Propostas de metas relativas às alternativas de enquadramento; e 

 Programa para efetivação. 

No que se refere ao diagnóstico, grande parte dos dados e informações necessárias 
para o estudo do enquadramento foi obtida na fase inicial dos trabalhos de 
desenvolvimento do PIRH Doce, ou seja, o Diagnóstico da Bacia, feito com dados 
secundários. No presente estudo, também foram utilizadas imagens de satélite, com o 
objetivo de coletar informações sobre o padrão de uso do solo e das águas na região, bem 
como identificar os problemas nos trechos objeto de estudo de enquadramento no âmbito 
do plano. 

Através das informações coletadas durante a fase de diagnóstico, onde estão 
caracterizados os principais usos e a situação atual da qualidade dos rios, foi possível dar 
início ao processo de estabelecimento de metas e objetivos de qualidade de água, 
definindo-se, como uma meta tangível, “o rio que queremos”. 

O estudo do Enquadramento no âmbito do PIRH Doce foi realizado nos principais 
afluentes das 16 sub-bacias, além da calha principal do rio Doce e calha do rio Barra Seca. 
Dessa maneira, os estudos não foram realizados para as sub-bacias como um todo, mas sim 
apenas para os principais rios afluentes, mais o curso principal do rio Doce, a partir da 
confluência dos rios Carmo e Piranga. 

O Quadro 2.1 identifica os cursos d’água analisados neste estudo. 
Quadro 2.1 – Rios analisados no enquadramento no âmbito do Plano Integrado de Recursos Hídricos 

da Bacia do Rio Doce. 

Sub-bacia/rios 
rio Piranga 
rio do Carmo 
rio Casca 
rio Matipó 
rio Piracicaba 
rio Santo Antônio 
rio Corrente Grande 
rio Suaçuí Pequeno 
rio Suaçuí Grande 
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Sub-bacia/rios 
rio Caratinga 
rio Manhuaçu 
rio Guandu 
rio Santa Joana 
rio Santa Maria do Doce 
rio Pancas 
rio São José 
rio Barra Seca 
rio Doce 

É necessário destacar que a abordagem empreendida não alcançou os limites da 
elaboração de uma proposta de enquadramento em condições de ser adotada como norma 
de controle ambiental, não sendo submetida em sua versão final à aprovação dos 
respectivos Comitês de Bacia e Conselhos de Recursos Hídricos 

Dessa maneira, os órgãos gestores definiram que os trabalhos fossem conduzidos no 
sentido de se ter uma proposta de enquadramento no âmbito do Plano, provendo desde já a 
orientação para o alcance das metas relacionadas com a melhoria da qualidade das águas e, 
posteriormente, sendo complementado com a elaboração do respectivo programa de 
efetivação. Para tanto, está previsto dentre os diferentes programas concebidos no âmbito 
do PIRH Doce, um programa para tratar especificamente das questões relativas ao 
enquadramento. A necessidade de aprofundamento do estudo está relacionada, também, à 
necessidade de serem feitas propostas de enquadramento para os rios de menor porte, na 
sua grande maioria rios estaduais 

Neste sentido, a elaboração do PIRH Doce configurou-se em uma oportunidade 
privilegiada para estabelecer as discussões sobre este importante instrumento de gestão, 
bem como para formular uma proposta de enquadramento para os principais corpos de 
água da bacia.  

2.1.1 Aspectos Relevantes ao Enquadramento na Bacia do Rio Doce 

2.1.1.1 Usos Preponderantes das Águas 

Para verificar os usos preponderantes (mais restritivos) da água nos rios estudados, 
foram utilizados os bancos de dados de outorga do IGAM, IEMA e da ANA, que 
representam cadastros parciais de usos e usuários, bem como imagens orbitais 

Através da Figura 2.1 observa-se que, em linhas gerais, a irrigação prevalece na 
parte baixa da bacia, sendo que a mineração e o abastecimento industrial se concentram nas 
nascentes dos rios Piranga, Piracicaba e Manhuaçu. Os pontos de outorga de abastecimento 
humano se concentram na parte alta e média da bacia. 

Os usos preponderantes, contudo, verificados ao longo dos 18 cursos d’água acima 
listados, estão caracterizados no Quadro 2.2. 
  



BACIA TRECHO PONTOS 
MONITORAMENTO

HISTÓRICO DE 
DESCONFORMIDADE PARA A 

CLASSE 2 (Dados IGAM de 1997 a 
2008 e IEMA 2006 a 2008)

CLASSE ATUAL 
(dados 2008)

TRECHO 
CRÍTICO

FONTES DE 
POLUIÇÃO

CLASSE 
PROPOSTA

AÇÕES 
PREVISTAS

AÇÕES 
NECESSÁRIAS JUSTIFICATIVAS PONTO DE 

LOCALIZAÇÃO COORD. X COORD. Y

Nascente Rio 
Piranga -43,635118 -21,092016

Cidade de Piranga -43,299999 -20,684999

DBO: classe 1 
(classe 4 a jusante 
de Ponte Nova)

RD068, RD069 - Classe 1 (exceto 
para Coliformes)

Manancial da cidade de 
Piranga, condição atualFontes difusas 1 Não identificada Proteção das APP'sNão 

identificado

RD001:Turbidez ,Cor, P total, DBO, 
Fenóis totais, Coliformes totais 

Da nascente até 
a cidade de 

Piranga

USOS DA ÁGUA

Dessedentação de 
animais, 
preservação de vida 
aquática, 
abastecimento da 
cidade de Piranga

de Ponte Nova)

OD: 1 em todo 
trecho

Cor: 4 na chuva

Coliformes: 3

Fósforo: 3 em 
Ponte Nova

Ferro: 3 em 
Piranguita ;    
Cianeto: 4 em 
Piranga e Ponte 
Nova 

-20,276013

Abastecimento das 
cidades  Presidente 
Bernardes, Porto 
Firme, Guaraciaba e 
Ponte Nova; 
dessedentação de 
animais (suinos); 
rafting antes de 
Ponte Nova; 
proteção das 
comunidades 
aquáticas

Da cidade de 
Piranga até foz Foz Piranga

Usos: Abastecimento 
das cidades  
Presidente Bernardes, 
Porto Firme, 
Guaraciaba e Ponte 
Nova; dessedentação 
de animais (suinos); 
rafting antes de Ponte 
Nova; proteção das 
comunidades aquáticas

-42,914368

Nova concessão 
COPASA - 
projeto em 
licitação em 
Ponte Nova e 
avaliar situação 
do matadouro

Controle poluição 
difusa; ETEs de 
Piranga, Presidente 
Bernardes, Porto 
Firme, Guaraciaba 

Fenóis totais, Coliformes totais 
,Coliformes termotolerantes ,Pb total 
,Fe dissolvido, Mn total, Ni total ,Cu 
total                RD004:Turbidez, Cor, 
P total, Fenóis totais, Coliformes 
totais, Coliformes termotolerantes, Fe 
dissolvido ,Mn total, Zn total,Al 
dissolvido,Cu total.     
RD007:Turbidez, Cor, P 
total,OD,DBO, Fenóis totais, 
Coliformes totais, Coliformes 
termotolerantes, Pb total,Ni total,Fe 
dissolvido ,Mn total, Zn total,Al 
dissolvido,Cu total.  RD013::Turbidez, 
Cor, P total,OD,Fenóis totais, 
Coliformes totais, Coliformes 
termotolerantes,Fe dissolvido ,Mn 
total, Zn total,Al dissolvido,Cu 

RD001,RD004,RD007, 
RD013

Rio Piranga em 
Ponte Nova

Poluição difusa; 
esgotos de 
Piranga, 
Presidente 
Bernardes, Porto 
Firme, Guaraciaba 
e Ponte Nova

2

PI
R

A
N

G
A

Nascente Rio do 
Carmo - Córrego do 

Tripuí
-43,564303 -20,372174

Limite Estação 
Ecológica do Tripuí -43,541358 -20,389626

OD: 1

DBO 1

Não indicadas

Existência de UC de 
proteção integral-
Estação Ecológica do 
Tripuí

Da nascente 
(Córrego do 

Tripuí) até o limite 
da estação 

ecológica do 
Tripui

Preservação de 
comunidades 
aquáticas e unidade 
de conservação de 
proteção integral

_ _ Especial Não 
identificado Fontes difusas Não identificadaEspecial

O DBO: 1 
Turbidez: 1

Coliformes.: 4 
(jusante Mariana); 
3 (foz)

Fósforo: 3 (jusante 
Mariana); 1 (foz)

Arsênio: 3 (jusante 
Mariana)

Manganês: 4 
(jusante Mariana); 
3 (foz)

-20,276013-42,914368Foz Rio do Carmo

ETE em  Mariana e 
Barra Longa; controle 
dos rejeitos das 
fábricas de òxido de 
arsênio em passagem 
de Mariana; controle 
poluição difusa

ETE em Ouro 
Preto (em 
licenciamento)

Abastecimento, 
recreação, preservação 
de vida aquática

Esgotos Ouro 
Preto e Mariana; 
indústria de 
aluminio; garimpo 
em Monsenhor 
Horta

2RD009,RD071

Entre Ouro 
Preto e 
Monsenhor 
Horta (jusante 
de Mariana)

RD009:Turbidez, Cor, P 
total,OD,DBO,Fenóis totais, 
Coliformes totais, Coliformes 
termotolerantes,As total,Mn total,Hg 
total,Al dissolvido,Cu 

C
A

R
M

O

Do limite da 
estação ecológica 

do Tripuí até a 
foz

Uso industrial; 
mineração; 
abastecimento  de 
Monsenhor Horta ; 
cachoeira do 
Tombadouro; 
proteção das 
comunidades 
aquáticas
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MONITORAMENTO

HISTÓRICO DE 
DESCONFORMIDADE PARA A 

CLASSE 2 (Dados IGAM de 1997 a 
2008 e IEMA 2006 a 2008)

CLASSE ATUAL 
(dados 2008)

TRECHO 
CRÍTICO

FONTES DE 
POLUIÇÃO

CLASSE 
PROPOSTA

AÇÕES 
PREVISTAS

AÇÕES 
NECESSÁRIAS JUSTIFICATIVAS PONTO DE 

LOCALIZAÇÃO COORD. X COORD. YUSOS DA ÁGUA

Nascente Rio 
Casca -42,528887 -20,889685

Limite Serra do 
Brigadeiro - Rio 

Casca
-42,534249 -20,874357

Do limite do PE 
Serra do 

B i d i té Proteção das Monitoramento, 
d ã d l d Usos: proteção das 

Não indicadas Existencia do PAQE 
Serra do Brigadeiro

Da nascente até 
o limite do PE 

Serra do 
Brigadeiro

Preservação das 
comunidades 
aquáticas em UC de 
proteção integral

_ _ Condição natural Não 
identificado Especial Não identificadaSem fontes 

identificadas

Brigadeiro até a 
confuência com o 

rio Santana no 
limite da APA  

Jequeri

Proteção das 
comunidades 
aquáticas em UC de 
uso sustentável

_ _ Sem dados Não 
identificado

Sem fontes 
identificadas 1 Não identificada

adequação do plano de 
manejo da APA com a 
classe de 
enquadramento

Usos: proteção das 
comunidades aquáticas 
em UC de uso 
sustentável

Confluência com 
Rio Santana -42,653911 -20,584286

OD: 1
DBO: 1
Turbidez:  2 
(exceto abril: 4); 
cor: 4

Coliformes: 4
Fósforo: 4

Chumbo: 2 (classe 

-19,986429Não identificadaRD018

Usos: abastecimento 
das cidades de Jequeri 
e Rio Casca; 
dessedentação animal; 
irrigação; mineração; 
indústria de laticíneo 
(Cotoches); proteção 
das comunidades 
aquáticas

Foz Rio Casca -42,652956

RD018:Turbidez, Cor, P 
total,OD,Fenóis totais, Coliformes 
totais, Coliformes termotolerantes,Fe 
dissolvido,Mn total, Zn 
total,Amônia,Cu 

Esgotos de 
Jequeri e Rio 
Casca; poluição 
difusa (erosão 
forte); usina 
açúcar e álcool

Do limite da APA 
de Jequeri até a 

foz

C
A

SC
A

Abastecimento das 
cidades de Jequeri e 
Rio Casca; 
dessedentação 
animal; irrigação; 
mineração; indústria 
de laticíneo 
(Cotoches); 
proteção das 
comunidades

Jusante da 
cidade de Rio 
Casca

ETE Rio Casca e 
Jequeri2

3 só em abril);   
cianeto :3

Nascente Rio 
Matipó -42,370156 -20,584674

Limite Serra do 
Brigadeiro - Rio 

Matipó
-42,373859 -20,574581

Do limite do PE 
Serra do 

Brigadeiro até a 
fl ê i

Proteção das 
comunidades 
aquáticas, Sem dados Não 

id tifi d Fontes difusas 1 Não identificada Ponto de 
it t

Captação de Matipó, 
proteção das 

id d

Confluência 
Córrego Pedra -42,364916 -20,504824

Existencia do PAQE 
Serra do BrigadeiroNenhuma

aquáticas

Da nascente até 
o limite do PE 

Serra do 
Brigadeiro

comunidades 
aquáticas

Preservação das 
comunidades 
aquáticas em UC de 
proteção integral

__ Não indicadasSem dados Não 
identificado Especial Não identificada

confluência com 
o Córrego Pedra 

Bonita

aquáticas, 
abastecimento de 
Matipó

_ _ Sem dados identificado Fontes difusas 1 Não identificada monitoramento comunidades 
Aquáticas

Córrego Pedra 
Bonita

42,364916 20,504824

OD: 1

DBO: 1 (exceto 
abril: classe 3)

Turbidez: 1

COR: 2 (seca); 
4(chuva)

Coliformes: 4 

Fósforo: 1

Usos: abastecimento 
da cidade de  Raul 
Soares; uso industrial; 
mineração; proteção 
das comunidades 
aquáticas

Foz Rio Matipó -42,551838 -19,88665

RD021:  Cor, Sulfeto, P total, DBO, 
Fenóis totais, Coliformes totais, 
Coliformes termotolerantes, Fe 
dissolvido, Cu 

Esgotos de Matipó 
e Raul Soares 2

M
A

TI
PÓ

Da confluência do 
Córrego Pedra 
Bonita até a foz

Abastecimento da 
cidade de  Raul 
Soares; uso 
industrial; 
mineração; proteção 
das comunidades 
aquáticas

RD021 Jusante Raul 
Soares

ETE Matipó -
Nova concessão 
COPASA - 
projeto em 
licitação

ETE em Raul Soares
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CLASSE ATUAL 
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TRECHO 
CRÍTICO

FONTES DE 
POLUIÇÃO

CLASSE 
PROPOSTA
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AÇÕES 
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LOCALIZAÇÃO COORD. X COORD. YUSOS DA ÁGUA

Nascente Rio 
Piracicaba -43,575361 -20,214433

APA Serra do 
Caraça -43,424964 -20,1516749

1 Não identificadaNão 
identificado Fontes difusas

Proteção das 
comunidades 
aquáticas em UC de 
uso sustentável

Da nascente até o 
limite da APA 

Serra do Caraça 
(obs. Estudo 

prévio tem limite 
no Córrego 

Falhas)

Usos: proteção das 
comunidades aquáticas 
em UC de uso 
sustentável

Não indicadas_ _

Todos parâmetros 
classe 1 no ponto 
RD074(exceto 
Manganês:classe 
3)

Turbidez:  3

RD025:Turbidez, Cor, P total,Fenóis 
totais, sulfeto,Coliformes totais, 
Coliformes termotolerantes,As 
total,Mn total,Ni total, Zn total,Cu           
RD026:Turbidez, Cor, P total,Fenóis 
totais, Coliformes totais, Coliformes 
termotolerantes,Pb total,Fe 
dissolvido,Mn total,Cu                            
RD029:Turbidez, Cor, P 
total,DBO,Fenóis totais, Coliformes 
totais, Coliformes termotolerantes,Pb 
total,Fe dissolvido,Mn total, Zn total,Cu 
RD031:Turbidez, Cor, P total,Fenóis 

RD074,RD075,RD025, 
RD026,RD029,RD032, 

RD031, RD034

Abastecimento de 
Antônio Dias; uso 

industrial; 
mineração, 

dessedentação 
animal; proteção das 

comunidades 

Do limite da APA 
Serra do Caraça 

até a foz

Foz Rio Piracicaba

ETEs em Nova 
Era, Rio 
Piracicaba, 
Timóteo -42,514645 -19,491629

Fontes difusas e 
esgotos de João 
Monlevade,Bela 

A jusante de 
João 

PI
R

A
C

IC
A

B
A

2 Não indicadas

Usos: Abastecimento 
de Antônio Dias; uso 
industrial; mineração, 
dessedentação animal;

Coliformes: 3

Nascente Rio Santo 
Antônio -43,451491 -18,998931

totais, Coliformes totais, Coliformes 
termotolerantes,As total,Cd total,Pb 
total,Fe dissolvido,Mn total,Cu               
RD032:Turbidez, Cor, P 
total,DBO,Fenóis totais, Coliformes 
totais, Coliformes termotolerantes,As 
total,Pb total,Fe dissolvido,Mn total,Cu

aquáticas Timóteo, 
Coronel 
Fabriciano

, ,

Recreação contato 
primário (cachoeira do 
Baú) e abastecimento

,
Vista,Nova 
Era,Antônio Dias

Monlevade

Da nascente 
(Ribeirão Santo 
Antônio/Santo 

Antonio do 

Recreação contato 
primário (cachoeira 
do Baú) e 

dessedentação animal; 
proteção das 
comunidades aquáticas

Não identificada1 ETE em Conceição do Todos parâmetros Não Sem fontes RD077

Cidade de Ferros -43,022221 -19,232777

OD:  1

DBO: 1 

Fósforo: 1

Turbidez e Cor: 4 
(chuva); 2 (seca)

-42,318394 -19,236314

Baú) e abastecimento 
de Conceição do Mato 
Dentro

RD081, RD039 Foz Rio Santo 
Antônio

Fontes difusas; 
esgotos da cidade 
de Ferros

_

Coliformes: 3 
(chuva); 2 (seca)

Cruzeiro/Santo 
Antônio da 

Fortaleza) até a 
cidade de Ferros

SA
N

TO
 A

N
TÔ

N
IO

Da cidade de 
Ferros até a foz

Abastecimento de 
Conceição do Mato 
Dentro

2

RD039:Turbidez, Cor, P total,Fenóis 
totais, Coliformes totais, Coliformes 
termotolerantes,As total,Pb total,Fe 
dissolvido,Mn total, Cu 

Recreação de 
contato primário;  
uso industrial; 
mineração; proteção 
das comunidades 
aquáticas, 
abastecimento da 
cidade de Naque

Recreação contato 
primário;  uso industrial; 
mineração; proteção 
das comunidades 
aquáticas

Na foz

Não identificada

Nova concessão 
COPASA - 
projeto em 
licitação em 
Ferros

ETE em Ferros; 
controle fontes difusas

1 Mato Dentroclasse 1 identificado identificadasRD077

(chuva); 2 (seca)
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OD: 1

DBO: 1 

Turbidez/Cor:   1 
(seca); 4 (chuva)
Coliformes: 2 
(seca); 4 (chuva)

Fósforo: 1 (exceto 
abril: classe 4)

Manganês: 1 
(seca), 3 (chuva)

Óleos e graxas: 4

1

-42,760731 -18,800862

-42,362485 -18,925416Foz Rio Corrente 
Grande

Nascente Rio 
Corrente Grande

Ponto de 
monitoramento na 
cabeceira

ETE em 
VirginópolisNa foz

RD040:Turbidez, Cor, P total,Fenóis 
totais, Coliformes totais, Coliformes 
termotolerantes,Cd total,Fe 
dissolvido,Mn total,Zn total,Al 
dissolvido,Cu 

Esgotos de 
Virginópolis

C
O

R
R

EN
TE

 G
R

A
N

D
E

Irrigação; recreação; 
proteção das 
comunidades 
aquáticas

Da nascente até 
a foz RD040

Usos:Irrigação; 
recreação; proteção 
das comunidades 
aquáticas e pouco uso 
antrópico

Nascente Suaçuí 
Pequeno -42,663702 -18,647109

Cidade de Coroaci -42,285278 -18,621388

OD: 1

DBO: 1

T bid 1

Proteção das 
comunidades aquáticas 
em UC de uso 
sustentável, pouco uso 
antrópico

C

Sem 
monitoramento

Não 
identificado

Sem fontes 
identificadas 1

SU
A

Ç
U

I-P
EQ

U
EN

O

Da nascente até 
a cidade de 

Coroaci 

Irrigação; proteção 
das comunidades 

Proteção das 
comunidades 
aquáticas em UC de 
uso sustentável

-

Usos: Irrigação; 
proteção das 

Não indicadas

ETE Coroaci e

- Não identificada

Turbidez:  1

Coliformes: 4

Fósforo: 1

Manganês: 3

Nascente Rio 
Vermelho -43,329757 -18,384336

Limite Pico do 
Itambé -43,300581 -18,388907

Existência do PAQE 
Pico do ItambéEspecial Não indicadas- Não identificada_ Não 

identificado
Sem fontes 
identificadas

-18,954788Foz Suaçuí 
Pequeno -42,064828

ETE Coroaci 
possui projeto 
básico

Esgotos de 
Coroaci;  fontes 
difusas

-

Da nascente 
(Com o nome de 
Rio Vermelho) 
até o limite do 
PAQE Pico do 

Itambé

Da cidade de 
Coroaci até a foz

aquáticas, 
possibilidade de 
abastecimento de 
Governador 
Valadares

Preservação das 
comunidades 
aquáticas em UC 
proteção integral

2

-

Jusante de 
CoroaciRD084

comunidades 
aquáticas, 
possibilidade de 
abastecimento de 
Governador Valadares

ETE Coroaci e 
implantação de ponto 
de monitoramento na 
parte superior da bacia 

Do limite do 
PAQE Pico do 
Itambé até a 

cidade de São 
Pedro do Suaçui

Proteção das 
comunidades 
aquáticas (divisa de 
UC de uso 
sustentável)

RD085 -

Todos parâmetros 
classe 1,exceto 
Coliformes (classe 
4)

Não 
identificado Fontes difusas 1 Não identificada Não indicadas

Usos: proteção das 
comunidades aquáticas 
(divisa de UC de Uso 
Sustentável)

Cidade de São 
Pedro do Suaçuí -42,602777 -18,365555

Trecho médio da 
bacia: todos 
parâmetros classe 
1

OD: 1

DBO: 1

Turbidez/Cor:  1 
(seca; 4 (chuva)

Coliformes.: 2 
(seca)  4 (chuva)

Fó f 1

Foz Suaçuí Grande -41,770782ETE Matias Lobato; 
controle fontes difusas -18,86336

Usos: abastecimento 
de Matias Lobato e Frei 
Inocêncio; irrigação; 
proteção das 
comunidades aquáticas

A jusante de 
Matias Lobato

RD049:Turbidez, Cor, P 
total,OD,DBO,Fenóis totais, 
Coliformes totais, Coliformes 
termotolerantes,Pb total,Fe 
dissolvido,Mn total,Hg 
total,Amônia,Cu 

Esgotos de São 
Pedro Suaçui, 
Matias Lobato e 
Frei Inocêncio

ETE em Rio 
Vermelho e 
Virgolândia

SU
A

Ç
U

I G
R

A
N

D
E

Abastecimento de 
Matias Lobato e Frei 
Inocêncio; irrigação; 
proteção das 
comunidades 
aquáticas

2RD086,RD089,RD049
Da cidade de São 
Pedro do Suaçui 

até a foz

Fósforo: 1
Manganês: 1 
(seca) 3 (chuva)



BACIA TRECHO PONTOS 
MONITORAMENTO

HISTÓRICO DE 
DESCONFORMIDADE PARA A 

CLASSE 2 (Dados IGAM de 1997 a 
2008 e IEMA 2006 a 2008)

CLASSE ATUAL 
(dados 2008)

TRECHO 
CRÍTICO

FONTES DE 
POLUIÇÃO

CLASSE 
PROPOSTA

AÇÕES 
PREVISTAS

AÇÕES 
NECESSÁRIAS JUSTIFICATIVAS PONTO DE 

LOCALIZAÇÃO COORD. X COORD. YUSOS DA ÁGUA

Nascente Rio 
Caratinga -42,110245 -19,999819

Confluência 
Córrego Pedra Fria -42,12993 -19,946764

Àrea preservada, 
região de nascente, 
pouco uso antrópico

Não identificada Recuperação e 
proteção das APP's_ _ Nenhum Fontes difusas 

agrícolas 1_Preservação de vida 
aquática

Da nascente até 
confluência do 
Córrego Pedra 

Fria 

Da confluência 
do corrego Pedra 
Fria até o inicio 

da mancha 
urbana de 
Caratinga 

Abastecimento 
doméstico de Santa 
Rita de Minas, uso 
industrial; proteção 
das comunidades 
aquáticas

_ _

2 considerando 
somente uma 
amostragem em 
um afluente a 
montante

Não 
identificado

Sem fontes 
identificadas 2 Não identificada

Mudar ou criar  ponto 
RD091 para o 
Caratinga

Usos: Abastecimento 
doméstico de Sta Rita 
de Minas, uso 
industrial, proteção das 
comunidades 
aquáticas

Mancha Urbana 
Caratinga -42,137769 -19,793906

Do inicio da 
mancha urbana 
de Caratinga até 
confluência com 

o Córrego 
Palmeiras 

(modelagem)

Harmonia 
paisagistica RD056,RD093

RD056:Turbidez, Cor, P 
totaL,DBO,Fenóis totais, Coliformes 
totais, Coliformes termotolerantes,Fe 
dissolvido,Mn total,Ni total, Zn 
total,Amônia,Al dissolvido,Cu 

4 Não 
identificado

Sem fontes 
identificadas 3 Não identificada Não indicadas

Cidade de Caratinga, 
dados de qualidade da 
água

Confluência 
Córrego Palmeitas -42,118345 -19,678684

C
A

R
A

TI
N

G
A

OD: 2

DBO: 2 (exceto 
outubro: 3)
Turbidez:  2 
(exceto abril: 4); 
cor: 4
Coliformes: 4
Fósforo: 4
Manganês: 3

Cianeto (3) óleos e 
graxas (4): na foz

Nascente 
Manhuaçu -42,18472 -20,443486

-19,067055

A nascente do rio 
Caratinga já foi 
protegida por ação do 
IEF. Mata ciliar 
preservada.

Fontes difusas, 
esgotos e fontes 
industriais

Foz Rio Caratinga2 -41,5253ETE em 
Caratinga Não indicadas

Controle da poluição
Preseservação das 
nascentes ausência

Da nascente até 
a confluência 

com o Córrego 

Abastecimento 
doméstico de 
Caratinga , Inhapim  
Dom Cavati, 
Ubaporanga,uso 
industrial; irrigação 
de repolho a jusante 
de Caratinga; 
proteção das 
comunidades 
aquáticas

Dessedentação 

RD057

Da confluência 
com o Córrego 
Palmeiras (ou 

ponto da 
modelagem 

acima) até a foz

OD: 2

Trecho a 
jusante da 
cidade de 
Caratinga; 
trecho na foz

RD057:Turbidez, Cor, P 
totaL,OD,DBO,Fenóis totais, 
Coliformes totais, Coliformes 
termotolerantes,Cd total,Pb total,Fe 
dissolvido,Mn total,Ni total,Zn total, 
Amônia, Al dissolvido, Cu total

Classe 1 para 
todos parâmetros

Confluência com 
Córrego Fundo -42,151317 -20,399873

DBO: classe 1 

OD: classe 1

Turbidez, Cor, 
Sólidos em 
Suspensão:  1 
(seca); 4 (chuva) 
Coliformes: 2 
(seca); 4 (chuva)
Fósforo: 1

Poluição difusa; 
esgotos de 
Manhuaçu e 
Santana do 
Manhuaçu.

-41,087416 -19,485526Foz Manhuaçu
Abastecimento do 
município de 
Manhuaçu

Não identificada2

Fontes difusas 1 Não identificada Controle da poluição 
difusa

nascentes, ausência 
de usos e poluição 
significantes

g
Fundo (montante 
da cidade de São 

João do 
Manhuaçu)

M
A

N
H

U
A

Ç
U

Abastecimento das 
cidades de 
Manhuaçu e 
Santana do 
Manhuaçu; 
irrigação; 
aquicultura; 
mineração 

Da confluência 
com o Córrego 
Fundo até a foz

RD064: turbidez,cor,p total,OD,fenóis 
totais,coli totais,coli 
termotolerantes,Fe,Mn total,,Ni 
total,Amônia,Al dissolvido,Cu total.       
RD065: turbidez,cor,p total,OD,fenóis 
totais,coli totais,coli 
termotolerantes,Pb total,Fe 
dissolvido,Mn total,Zn total,Cu total

ç
animal; proteção da 
vida aquática

-

RD095, RD098, RD064, 
RD065

ETE Manhuaçu; ETE 
Santana do 
Manhuaçu;controle de 
fontes industriais e do 
uso de agrotóxicos 

- todos parâmetros, 
exceto Coliformes 
(classe 3)

Nenhum

Trecho 
próximo a foz

Metais: classe 3 
Chumbo, 
Manganês e Zinco

mineração dissolvido,Mn total,Zn total,Cu total



BACIA TRECHO PONTOS 
MONITORAMENTO

HISTÓRICO DE 
DESCONFORMIDADE PARA A 

CLASSE 2 (Dados IGAM de 1997 a 
2008 e IEMA 2006 a 2008)

CLASSE ATUAL 
(dados 2008)

TRECHO 
CRÍTICO

FONTES DE 
POLUIÇÃO

CLASSE 
PROPOSTA

AÇÕES 
PREVISTAS

AÇÕES 
NECESSÁRIAS JUSTIFICATIVAS PONTO DE 

LOCALIZAÇÃO COORD. X COORD. YUSOS DA ÁGUA

Nascente Rio 
Guandu -41,123093 -20,266523

Cidade de Afonso 
Cláudio -41,120644 -20,082155

OD: 1

DBO: 2

Proteção das 
comunidades 
aquáticas 

- - Sem dados
Da nascente até 

a cidade de 
Afonso Cláudio

G
U

A
N

D
U

Abastecimento das 
cidades de Laranja

Não identificada

Ponto de 
monitoramento a 
montante de Afonso 
Claudio

Região 
montanhosa sem 
impacto

1Não 
identificado

Preservação de vida 
aquática e área rural 
com  baixa densidade e 
sem lançamentos de 
efluentes

Abastecimento das DBO: 2

Coliformes: 4

Turbidez: 4 
(chuva), 1 (seca)

Nascente Rio Santa 
Joana -41,012469 -20,111886

Cidade de Itarana -40,874252 -19,87648

Fósforo: 1

Foz Rio Guandu -41,006883 -19,508894
Esgotos de 
Afonso Cláudio e 
Laranja da Terra

1

Abastecimento de 
Itabaina; proteção 
das comunidades 
aquáticas

- Não 
identificado- Sem dados

Não 
identificado

 RDC2C007: turbidez, P total, DBO, 
coli termotolerantes

Sem fontes 
identificadas

A
 J

O
A

N
A

Da cidade de 
Afonso Cláudio 

até a foz

Da nascente até 
a cidade de 

Itarana

RDC2C007

cidades de  Laranja 
da Terra; proteção 
das comunidades 
aquáticas,aqüicultur
a,possível captação 
de Baixo 
Guandu(futura)

2

Nenhuma

Projeto 
executivo de 
ETE em Afonso 
Cláudio

Abastecimento das 
cidades de  Laranja da 
Terra; proteção das 
comunidades 
aquáticas, aquicultura, 
possível captação de 
Baixo Guandu (futura)

ETE em Baixo Guandu

Não indicadas

Preservação de vida 
aquática e área rural 
com  baixa densidade e 
sem lançamentos de 
efluentes

OD: 1

DBO: 1

Turbidez: 1

Coliformes: 1

Nascente Rio Santa 
Maria do Doce -40,77729 -19,989259

Irrigação; proteção

Foz Rio Santa 
Joana -40,71016 -19,533383

Dessedentação 
animal; irrigação; 
proteção das 
comunidades 
aquáticas

Fósforo: 1

RDC2C012  RDC2C012: turbidez, P total, coli 
termotolerantes

SA
N

TA

Da cidade de 
Itarana até a foz

Existe projeto 
básico de  ETE 
em Itaguaçu

2

Esgotos de 
Itarana e Itaguaçu; 
fontes difusas de 
área agrícola

Ponto de 
monitoramento a 
montante de Itarana 

Usos: dessedentação 
animal; irrigação; 
proteção das 
comunidades aquáticas 
e condição classe 2 na 
foz

Irrigação; proteção das 

Não 
identificado

Localidade de São 
Jacinto 

(Aproximada)
-40,611639 -19,717694

Da localidade de 
São Jacinto até a

Proteção das 
comunidades - - Sem dados Não Fontes difusas 2 Não identificada

Ponto de 
monitoramento próximo

Proteção das 
comunidades 
aquáticas Foz Santa Maria do -40 636395 -19 535352

-

Irrigação; proteção 
das comunidades 
aquáticas,abastecim
ento das localidades  
Alto Caldeirão,Alto 
Santa Maria,Santo 
Antônio do Canaã e 
São Jacinto e São 
Roque do Canaã.

SA
N

TA
 M

A
R

IA
 D

O
 R

IO
 D

O
C

E

Da nascente até 
a localidade de 

São Jacinto
-

Ponto de 
monitoramento próximo 
de São Jacinto, propor 
monitorar agrotóxicos, 
ETE em São Roque 
(existe conflito com a 
captaçao de Boapaba)

Não identificadaFontes difusas 1

Irrigação; proteção das 
comunidades 
aquáticas, 
abastecimento das 
localidades  Alto 
Caldeirão, Alto Santa 
Maria, Santo Antônio 
do Canaã e São 
Jacinto e São Roque 
do Canaã.

Sem dados Não 
identificado

São Jacinto até a 
foz aquáticas,abasdeci

mento de Boapaba

- - Sem dados identificado Fontes difusas 2 Não identificada monitoramento próximo 
da foz

aquáticas, 
abasdecimento de 
Boapaba

Rio Doce -40,636395 -19,535352



BACIA TRECHO PONTOS 
MONITORAMENTO

HISTÓRICO DE 
DESCONFORMIDADE PARA A 

CLASSE 2 (Dados IGAM de 1997 a 
2008 e IEMA 2006 a 2008)

CLASSE ATUAL 
(dados 2008)

TRECHO 
CRÍTICO

FONTES DE 
POLUIÇÃO

CLASSE 
PROPOSTA

AÇÕES 
PREVISTAS

AÇÕES 
NECESSÁRIAS JUSTIFICATIVAS PONTO DE 

LOCALIZAÇÃO COORD. X COORD. YUSOS DA ÁGUA

Nascente Rio 
Pancas -40,960823 -19,138689

Limite (início) 
Monumento Natural -40 769238 -19 057121

- Não 
identificadoSem dados Fontes difusas

Proteção das 
comunidades 
aquáticas em UC de 
proteção integral

Da nascente até 
o limite do 

Monumento 
Natural Pontões 

Capixabas

- Nenhuma

Preservação de vida 
aquática, área rural 
com  baixa densidade 
e sem lançamentos de 
efluentes e existência 
do MNF Pontões 
Capixabas

Criar um novo ponto de 
monitoramento a 
montante do MNF 
Pontões Capixabas

1

Monumento Natural 
Pontões Capixabas

-40,769238 -19,057121

Ponto na foz 
(influência dos 
esgotos de 
Colatina); 
Coliformes: 8.000 
valor médio

OD: 1
DBO: 1 
(abril/junho); 2 
(dez.); 3 
(setembro) (5,2 
mg/l)
Turbidez: 1
C lif 3

-19,50759-40,60908

Proteção das 
comunidades 
aquáticas, e possível 
captação de Colatina 
(obs:existe uma 
propriedade com 
irrigação de hortaliças 
que demanda classe 1)

Foz Rio Pancas

PA
N

C
A

S

Do limite do 
Monumento 

Natural Pontões 
Capixabas até a 

foz

RDC2C017

Proteção das 
comunidades 
aquáticas, irrigação 
de hortaliças, 
arbóreos e 
piscicultura

Esgotos de 
Colatina; poluição 
difusa

2

reavaliar a localização 
do ponto de 
monitoramento e 
solucionar o problema 
de lançamentos de 
esgotos in natura 
próximo ao atual ponto 
de monitoramento

Não 
identificado

 RDC2C017: turbidez, P total, coli 
termotolerantes Não identificada

Coliformes: 3 
(abril/dez); 4 
(jul/set)
Fósforo: 1 
(abril,junho, set.);    
3 (dez);

Nascente Rio São 
José -41,102163 -18,923234

Cidade de Águia -40 740794 -18 984665

Não 
identificado

Da nascente até 
a cidade de 

Águia Branca

Abastecimento de 
Águia Branca -

O

Abastecimento de 
Águia Branca, 
preservação de vida 
aquática e área rural 
com  baixa densidade 
e sem lançamentos de 
efluentes

- Sem dados 1  ETE em Águia 
Branca Não indicadasFontes difusas

g
Branca -40,740794 -18,984665

Da cidade de 
Águia Branca até 

o exutório da 
lagoa Juparanâ

Irrigação, recreação 
e pesca na Lagoa 
Juparanã, proteção 
das comunidades 
aquáticas

- - Sem dados Não 
identificado

Esgotos de Águia 
Branca 2 Não identificada Implementar rede de 

monitoramento 

Usos: irrigação, 
recreação e pesca na 
Lagoa Juparanã, 
proteção das 
comunidades 
aquáticas

Exutório Lagora 
Juparanâ -40,086992 -19,356441

Sem fontes 
identificadas Foz Rio Pequeno -40,070427 -19,404542

Manancial de 
abastecimento de 
Linhares

Não indicadas

SÃ
O

 J
O

SÉ
 e

 R
IO

 P
EQ

U
EN

O

Rio Pequeno - do 
exutório da lagoa 

até a foz

Abastecimento da 
cidade de Linhares - Não 

identificado- Sem dados Não identificada



BACIA TRECHO PONTOS 
MONITORAMENTO

HISTÓRICO DE 
DESCONFORMIDADE PARA A 

CLASSE 2 (Dados IGAM de 1997 a 
2008 e IEMA 2006 a 2008)
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(dados 2008)

TRECHO 
CRÍTICO

FONTES DE 
POLUIÇÃO

CLASSE 
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AÇÕES 
PREVISTAS

AÇÕES 
NECESSÁRIAS JUSTIFICATIVAS PONTO DE 

LOCALIZAÇÃO COORD. X COORD. YUSOS DA ÁGUA

Nascente do Rio 
Barra Seca -40,621 -18,951

Fim do limite da 
Unidade de 

Conservação de 
Sooretama

-39,918 -19,058

Preservação de vida 
aquática e área rural 
com  baixa densidade 
e sem lançamentos de 
efluentes. As águas 
que nascem e 
desaguam na unidade 
de conservação de 
Sooretama são 
consideradas de 
classe especial.

1 Nenhuma
Implantação de rede 
de monitoramento de 
qualidade da água 

B
A

R
R

A
 S

EC
A

Da nascente até 
o limite da 
Reserva 

Biológica de 
Sooretama

Irrigação; proteção 
das comunidades 
aquáticas,recreação 
(descida de caiaque 
e bóias passando 
pela cachoeira do 
Bereco)

Sem dados Não 
identificado

Fontes difusas de 
área agrícola, 
esgoto doméstico 
da Vila Barra 
Seca

_ _

Clorofila: aumento 
a jusante de 
Governador 
Valadares

OD: 2
DBO: 2

-20,276204Nascente Rio Doce -42,914757

Implantação de ponto 
de monitoramento  

B

Sem dados

RD019:Turbidez, Cor, P 
total,DBO,Fenóis totais, Coliformes 
totais, Coliformes termotolerantes,Fe 
dissolvidoMn total,Ni total, Cu               
RD023:Turbidez, Cor, P 
total,DBO,Fenóis totais, Coliformes

Usos: irrigação; 
proteção das 
comunidades 
aquáticas e devido à 
influência marítima.

-39,7182 Nenhuma -19,096

Do limite da 
Reserva 

Biológica de 
Sooretama  até a 

foz

irrigação; proteção 
das comunidades 
aquáticas,pesca, 
recreação

_ _ Não 
identificado

Fontes difusas de 
área agrícola

Foz do Rio Barra 
Seca

Coliforme: classe 
3, exceto na foz do 
rio Casca e em 
Baixo Guandu

Fósforo: classe 3, 
exceto em 
Tumiritinga

D
O

C
E Da nascente até 

a foz 2

Abastecimento de 
Ipatinga, Periquito; 
Gov. Valadares; 
Galiléia; 
Conselheiro Pena; 
Baixo Guandu; 
irrigação, pesca; 
recreação 
(Tumiritinga); uso 
industrial; 
navegação;

Fontes difusas e 
esgotos

RD019,RD023,RD035, 
RD033,RD083,RD072, 
RD044,RD045,RD053, 
RD058,RD059,RD067, 
RDC1C005,RDC1E10, 
RDC1E15,RDC2DO20, 

Jusante de 
Governador 
Valadares

total,DBO,Fenóis totais, Coliformes 
totais, Coliformes termotolerantes,Pb 
total,Fe dissolvido,Mn total,Zn 
total,Cu                          
RD035:Turbidez, Cor, P 
total,DBO,Fenóis totais, Coliformes 
totais, Coliformes termotolerantes,Fe 
dissolvidoMn total, Zn 
total,Amônia,Cu                         
RD033:Turbidez, Cor, P 
total,DBO,Fenóis totais, Coliformes 
totais, Coliformes termotolerantes,Cd 
total,Pb total,Fe dissolvido,Mn total,Al 
dissolvido,Cu                                         
RD044:Turbidez, Cor, P 
total,Coliformes totais, Coliformes 
termotolerantes,Pb total,Fe 
dissolvido,Mn total, Amônia,Al 
dissolvido,Cu                                         
RD045:Turbidez, Cor, P total,Fenóis 
totais, Coliformes totais, Coliformes 
termotolerantesPb total Fe

Usos: Abastecimento 
de Ipatinga, Periquito; 
Gov. Valadares; 
Galiléia; Cons. Pena; 
Baixo Gunadu; 
irrigação, pesca; 
recreação 
(Tumiritinga); uso 
industrial; navegação; 
geração hidrelétrica;

Não identificada Não indicadas

Manganês

-39,813253 -19,64959

navegação; 
geração hidrelétrica; 
proteção das 
comunidades 
aquáticas; harmonia 
paisagística

Foz Rio Doce

RDC2025,RDC2E030 termotolerantesPb total,Fe 
dissolvido,Mn total,Zn total,Cu              
RD053:Turbidez, Cor, P 
total,DBO,Fenóis totais, Coliformes 
totais, Coliformes termotolerantes,As 
total,Pb total,Fe dissolvido,Mn total,Al 
dissolvido,Cu                                         
RD058:Turbidez, Cor, P total,Fenóis 
totais, Coliformes totais, Coliformes 
termotolerantes,Pb total,Fe 
dissolvidoMn total,Amônia,Al 
dissolvido,Cu                                         
RD059:Turbidez, Cor, P 
total,OD,DBO,Fenóis totais, 
Coliformes totais, Coliformes 
termotolerantes,Cd total,Pb total,Fe 
dissolvido,Mn total,Hg total,Cu             
RD067:Turbidez, Cor, P 
total,DBO,Fenóis totais, Coliformes 
totais, Coliformes termotolerantes,Pb 
total,Fe dissolvido,Mn total,Amônia,Al 
di l id C

geração hidrelétrica; 
proteção das 
comunidades 
aquáticas; harmonia 
paisagística

dissolvido,Cu 



recreação

irrigação

abastecimento doméstico

aquicultura e pesca

preservação da vida  aquática em UC de 
proteção integral

preservação vida aquática 

navegação

harmonia paisag.

recreação

dessedentação

uso industrial

mineração
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Figura 2.1 – Usos outorgados da bacia do rio Doce. 
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2.1.1.2 Unidades de Conservação 

O enquadramento dos rios deve, por força dos dispositivos legais, estabelecer metas 
de enquadramento mais ambiciosas nas áreas próximas às unidades de conservação de 
proteção integral e nas terras indígenas, com vistas a garantir a preservação dos ambientes 
e comunidades aquáticas associadas. A Resolução CONAMA Nº 357/2005 define que os 
corpos d’água em UC’s de proteção integral poderão ser enquadrados em classe especial e, 
para as Terras Indígenas, em classe I. 

Na bacia do rio Doce, existem inúmeras unidades de conservação de proteção 
integral e algumas terras indígenas que estão localizadas junto aos rios que se pretende 
enquadrar. Além destas, as UCs de uso sustentável e as áreas prioritárias para conservação 
da biodiversidade também foram consideradas neste estudo. A Figura 2.2 apresenta a 
localização destas áreas. 

2.1.1.3 Principais Fontes de Poluição 

O diagnóstico da bacia do rio Doce constituiu uma etapa importante na elaboração 
do PIRH Doce. Ele consolidou uma base de conhecimentos, a partir de dados já existentes, 
da qualidade ambiental da bacia, abrangendo predominantemente os aspectos relacionados 
à ocupação humana (indústria, agropecuária, serviços) e suas inter-relações com os 
recursos hídricos (disponibilidade e qualidade da água). 

A partir deste estudo, constatou-se que a bacia do rio Doce abrange fontes 
poluidoras de distintas origens, tanto pontuais como difusas, podendo-se citar, entre as 
mais relevantes: 

 
 Poluição Industrial 

A bacia do rio Doce conta com um importante segmento industrial formado por 
indústrias de base, representada pela siderurgia, mineração e celulose. Estas indústrias 
concentram-se, predominantemente, nas bacias dos rios Piranga e Piracicaba. Os principais 
contaminantes associados aos processos industriais são: cobre, chumbo, alumínio, arsênio, 
fenóis, entre outros. As fontes de poluição avaliadas no estudo de enquadramento foram 
identificadas pelo diagnóstico da bacia e também pelas outorgas concedidas pela ANA, 
IEMA e IGAM. 

 
 Poluição Difusa das Atividades Rurais 

O uso agropecuário do solo na bacia é um dos principais geradores de 
contaminantes verificados nos corpos d’água. A erosão e o assoreamento, oriundo de 
pastagens, lavouras de cana e café, bem como das plantações de eucalipto, carreiam aos 
rios da região diversos elementos tóxicos, gerando problemas de qualidade relacionados 
com os parâmetros de sólidos suspensos, turbidez e cor verdadeira, por exemplo. Estes 
processos também conduzem contaminantes, como alumínio, cobre e fósforo, para os 
cursos d’água, bem como ferro e manganês, componentes importantes do tipo de solo da 
região. 
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Figura 2.2 – UCs, TIs e áreas prioritárias 
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 Poluição por Esgotos Domésticos 

Com uma população de aproximadamente 3,7 milhões de habitantes, concentradas 
predominantemente em áreas urbanas, a bacia gera um importante componente de poluição 
associado aos esgotos domésticos. Dos 211 municípios com sede na bacia, apenas 21 
dispõem de algum tipo de tratamento de esgotos, cobrindo uma pequena parcela da 
população total. 

A Figura 2.3, apresenta a carga orgânica oriunda das cidades na bacia do rio Doce, 
notando-se que os principais valores estão associados às cidades com maior população, tais 
como Governador Valadares, Itabira, Viçosa, Coronel Fabriciano e Ipatinga, em Minas 
Gerais, e Colatina e Linhares, no Espírito Santo. 

A questão dos esgotos sanitários na bacia do rio Doce tem sido motivo de 
preocupação por parte do poder público em Minas Gerais e no Espírito Santo, pelo fato de 
ser um dos principais problemas relacionados à qualidade das águas na bacia. 

Talvez a mais representativa destas iniciativas seja a criação da Comissão 
Interestadual Parlamentar de Estudos sobre a Bacia Hidrográfica do Rio Doce - CIPE Rio 
Doce, onde estão sendo efetivadas ações para a implantação de sistemas de esgotamento e 
tratamento sanitário na bacia. 

No ano de 2006 a SEMAD em Minas Gerais constatou que 97% dos municípios de 
Minas Gerais lançavam os esgotos brutos nos corpos d’água e emitiu a Deliberação 
Normativa nº 96, que convocava os municípios para o licenciamento ambiental de sistemas 
de tratamento de esgotos. Esta Deliberação Normativa estabeleceu que todos os municípios 
convocados pela mesma deviam implantar sistemas de tratamento de esgotos com 
eficiência mínima de 60% e que atendessem, no mínimo, 80% da população urbana, 
fixando prazos para o licenciamento. 

2.1.1.4 Condição Atual dos Corpos d’Água e Parâmetros Prioritários 
Para a caracterização da condição atual dos cursos de água na bacia e definição de 

parâmetros prioritários, foram utilizados dados de 41 estações de amostragem do IGAM e 
do IEMA situadas na bacia do rio Doce, conforme distribuição apresentada na Figura 2.4. 

O conjunto de resultados do IGAM, de julho de 1997 a janeiro de 2008, refere-se a 
42 campanhas com amostragem trimestral, duas em 1997, três em 1998 e, a partir de 1999, 
a frequência manteve-se trimestral. Os parâmetros analisados podem ser observados no 
Quadro 2.3. 

A metodologia adotada nesses trabalhos de monitoramento definiu dois tipos de 
avaliação. Nas coletas do primeiro e terceiro trimestres de cada ano, representativas do 
período de chuva e de estiagem, respectivamente, é realizada uma caracterização completa 
em todas as estações, incluindo ensaios de 54 parâmetros físicos, químicos e biológicos. No 
segundo e quarto trimestres, as campanhas são intituladas intermediárias, e compreendem 
um grupo de 19 parâmetros comuns a todos os pontos, quais sejam: cloreto total, clorofila 
a, coliformes termotolerantes, condutividade elétrica in loco, demanda bioquímica de 
oxigênio, demanda química de oxigênio, fósforo total, nitrato, nitrito, nitrogênio amoniacal 
total, nitrogênio orgânico, oxigênio dissolvido, pH in loco, sólidos dissolvidos totais, 
sólidos em suspensão totais, sólidos totais, temperatura da água, temperatura do ar e 
turbidez. 
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Figura 2.3 – Carga de DBO gerada nos municípios da bacia do rio Doce. 
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Figura 2.4 – Rede de monitoramento de qualidade de água em operação na bacia do rio Doce. 

 
Quadro 2.3 – Lista dos parâmetros analisados nas campanhas completas. 

Lista dos Parâmetros Analisados nas Campanhas Completas 
1. Alcalinidade bicarbonato  
2. Alcalinidade total 
3. Alumínio total 
4. Alumínio dissolvido 
5. Arsênio total 
6. Bário total 
7. Boro total 
8. Cádmio total 
9. Cálcio  
10. Chumbo total 
11. Cianeto livre 
12. Clorofila a 
13. Cloreto total  
14. Cobre dissolvido 
15. Cobre total 
16. Coliformes termotolerantes 
17. Coliformes totais 
18. Condutividade elétrica in loco 
19. Cor verdadeira 

20. Cromo III 
21. Cromo VI 
22. Cromo total 
23. Demanda bioquímica de 
oxigênio - DBO 
24. Demanda química de 
oxigênio - DQO 
25. Dureza de cálcio 
26. Dureza de magnésio 
27. Estreptococos fecais  
28. Ferro dissolvido 
29. Fósforo total 
30. Fenóis totais 
31. Magnésio 
32. Manganês total 
33. Mercúrio total 
34. Níquel total 
35. Nitrato 
36. Nitrito 
37. Nitrogênio amoniacal total 

38. Nitrogênio orgânico  
39. Óleos e Graxas  
40. Oxigênio dissolvido - OD 
41. pH in loco 
42. Potássio dissolvido 
43. Selênio total 
44. Sódio dissolvido 
45. Sólidos dissolvidos totais - 
SDT 
46. Sólidos em suspensão totais - 
SST 
47. Sólidos totais 
48. Substâncias tensoativas 
49. Sulfato total  
50. Sulfeto (H2S não dissociado) 
51. Temperatura da água 
52. Temperatura do ar 
53. Turbidez  
54. Zinco total 

Fonte: IGAM, 2008 
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Devido às alterações ocorridas na legislação federal relativas aos padrões de 
qualidade, em 2005 ocorreram alguns ajustes nos ensaios realizados, destacando-se a 
inclusão da forma dissolvida dos metais alumínio e cobre, cianeto livre, cromo total, fenóis 
totais (substâncias que reagem com 4-aminoantiprina) e fósforo total, e a partir da quarta 
campanha de 2006 foi introduzida a variável clorofila a. As amostragens e os ensaios 
laboratoriais são realizados por laboratório público terceirizado, da Fundação Centro 
Tecnológico de Minas Gerias – CETEC 

A série de dados do IEMA avaliados abrange os anos de 2006 e 2007, 
compreendendo duas campanhas semestrais em 2006, realizadas em junho e novembro, 
exceto nos pontos do rio Doce em Linhares (RDC2C025) e na Fazenda Câmara 
(RDC2E030), caracterizados apenas em junho, e três campanhas em 2007, referentes aos 
meses de junho/julho, agosto/setembro e dezembro.  

Os ensaios analíticos são realizados pelo próprio IEMA, por meio do Laboratório de 
Análises Ambientais "Moacyr Cavalheira de Mendonça", e englobam as seguintes 15 
variáveis físicas, químicas e biológicas: clorofila a, coliformes fecais, condutividade 
elétrica, demanda bioquímica de oxigênio, demanda química de oxigênio, fósforo total, 
nitrogênio total, oxigênio dissolvido, pH, salinidade, sólidos totais, substâncias tensoativas, 
temperatura da água, temperatura do ar e turbidez. 

A partir destes dados computou-se o percentual de não conformidades em relação 
ao padrão de qualidade para cada um dos parâmetros selecionados em todos os pontos de 
coleta. Utilizou-se como referência a Resolução CONAMA Nº. 357/2005 para rios de 
Classe 2. Essa análise foi realizada para cada estação de cada sub-bacia da bacia do rio 
Doce, de modo a evidenciar os aspectos mais sensíveis. 

Para a avaliação da ocorrência de violações dos padrões de qualidade da classe 2, 
foram preparados gráficos para cada sub-bacia da bacia do rio Doce, especificando a 
porcentagem de resultados que não atenderam à legislação para as variáveis físicas, 
químicas e biológicas caracterizadas, considerando a série total de informações.  

Os resultados obtidos possibilitaram identificar os parâmetros prioritários da bacia 
do rio Doce, os quais apresentam violações dos padrões superiores a 20% nas campanhas 
consideradas. 

É necessário ressaltar que há discrepância entre os resultados do IEMA e do IGAM, 
já que o IEMA realizou 5 campanhas com análise 15 parâmetros, enquanto o IGAM já 
realizou 42 campanhas com análises de 54 parâmetros. 

As Figura 2.5 a Figura 2.21 mostram a porcentagem de resultados que não 
atenderam ao padrão da classe 2 para cada estação das sub-bacias da bacia do rio Doce e 
para a própria bacia. 

Considerando o exposto, podemos estabelecer como parâmetros prioritários para a 
bacia do rio Doce: coliformes, fósforo, turbidez e DBO. Com relação à DBO, este foi 
escolhido em função com sua relação com o parâmetro coliformes e com as metas de 
tratamento de esgoto estabelecidas pelas ações do PIRH-Doce. Manganês e ferro, embora 
presentes acima de 20% de desconformidades, foram excluídos por terem relação com as 
características do solo da bacia do rio Doce, sendo carreados aos cursos d’água por 
processos de erosão.  
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Figura 2.5 – Porcentagem de resultados que não atenderam ao padrão da classe 2 no período de julho 
de 1997 a janeiro de 2008  - Sub-bacia do rio Piranga. 
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Figura 2.6 – Porcentagem de resultados que não atenderam ao padrão da classe 2 no período de julho 
de 1997 a janeiro de 2008  - Sub-bacia do rio Xopotó. 

Figura 2.7 – Porcentagem de resultados que não atenderam ao padrão da classe 2 no período de julho 
de 1997 a janeiro de 2008  - Sub-bacia do rio do Carmo. 
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Figura 2.8 – Porcentagem de resultados que não atenderam ao padrão da classe 2 no período de julho 
de 1997 a janeiro de 2008  - Sub-bacia do rio Casca. 

Figura 2.9 – Porcentagem de resultados que não atenderam ao padrão da classe 2 no período de julho 
de 1997 a janeiro de 2008  - Sub-bacia do rio Matipó.
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Figura 2.10 – Porcentagem de resultados que não atenderam ao padrão da classe 2 no período de julho de 1997 a janeiro de 2008 - Sub-bacia do rio Piracicaba. 
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Figura 2.11 – Porcentagem de resultados que não atenderam ao padrão da classe 2 no período de julho 
de 1997 a janeiro de 2008  - Sub-bacia do rio Santa Bárbara. 
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Figura 2.12 – Porcentagem de resultados que não atenderam ao padrão da classe 2 no período de julho 
de 1997 a janeiro de 2008  - Sub-bacia do rio do Peixe. 
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Figura 2.13 – Porcentagem de resultados que não atenderam ao padrão da classe 2 no período de julho 
de 1997 a janeiro de 2008  - Sub-bacia do rio Santo Antônio. 

Figura 2.14 – Porcentagem de resultados que não atenderam ao padrão da classe 2 no período de julho 
de 1997 a janeiro de 2008  - Sub-bacia do rio Corrente Grande. 
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Figura 2.15 – Porcentagem de resultados que não atenderam ao padrão da classe 2 no período de julho 
de 1997 a janeiro de 2008  - Sub-bacia do rio Suaçuí Grande. 
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Figura 2.16 – Porcentagem de resultados que não atenderam ao padrão da classe 2 no período de julho 
de 1997 a janeiro de 2008  - Sub-bacia do rio Caratinga. 



-- Contrato Nº 043/2008 - IGAM-- 
Plano Integrado de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio Doce e Planos de Ações para as Unidades de Planejamento e 

Gestão de Recursos Hídricos no Âmbito da Bacia do Rio Doce 
 

 

CONSÓRCIO ECOPLAN - LUME  
38

 

 

 
Figura 2.17 – Porcentagem de resultados que não atenderam ao padrão da classe 2 no período de julho 
de 1997 a janeiro de 2008  - Sub-bacia do rio Manhuaçu. 
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Figura 2.18 – Porcentagem de resultados que não atenderam ao padrão da classe 2 no período de junho 
de 2006 a dezembro de 2007 - Sub-bacia do rio Guandu. 
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Figura 2.19 – Porcentagem de resultados que não atenderam ao padrão da classe 2 no período de junho 
de 2006 a dezembro de 2007 - Sub-bacia do rio Santa Joana. 
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Figura 2.20 – Porcentagem de resultados que não atenderam ao padrão da classe 2 no período de junho 
de 2006 a dezembro de 2007 - Sub-bacia do rio Pancas. 

 

 

A Figura 2.21 (“a” a “p”), a seguir, apresenta a porcentagem de resultados de 
parâmetros que não atenderam ao padrão da classe 2 – nos pontos de monitoramento 
situados na calha do rio Doce. 

As coletas realizadas pelo IEMA datam de junho de 2006 a dezembro de 2007 e 
coletas realizadas pelo IGAM datam de julho de 1997 a janeiro de 2008. 
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Figura 2.21 – Porcentagem de resultados que não atenderam ao padrão da classe 2 - Bacia do rio Doce (Coletas realizadas pelo IEMA datam de junho de 2006 a dezembro de 2007 e coletas realizadas pelo IGAM datam de julho de 1997 a janeiro de 2008) 

...continua... 
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Figura 2.21 – Porcentagem de resultados que não atenderam ao padrão da classe 2 - Bacia do rio Doce (Coletas realizadas pelo IEMA datam de junho de 2006 a dezembro de 2007 e coletas realizadas pelo IGAM datam de julho de 1997 a janeiro de 2008) 
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Figura 2.21 – Porcentagem de resultados que não atenderam ao padrão da classe 2 - Bacia do rio Doce (Coletas realizadas pelo IEMA datam de junho de 2006 a dezembro de 2007 e coletas realizadas pelo IGAM datam de julho de 1997 a janeiro de 2008) 
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2.1.2 Proposta de Enquadramento para a Calha e Afluentes do rio Doce no Âmbito 
do PIRH Doce 

2.1.2.1 Premissas 

Conforme descrito anteriormente, as premissas metodológicas do trabalho realizado 
podem ser assim sintetizadas: 

• Devido à escala de trabalho, o enquadramento no âmbito do Plano se desenvolveu 
para a calha dos principais afluentes e a para a calha do rio Doce, e não para os 
afluentes de menor porte das sub-bacias; 

• Os usos atuais das águas foram definidos a partir das outorgas (ANA, IEMA, 
IGAM) e do uso de imagens de satélite; 

• Os parâmetros em maior desconformidade com a Classe 2 foram obtidos a partir de 
informações de dez anos de monitoramento na bacia, no caso de Minas Gerais e, do 
Espírito Santo, a partir de dados de 2006. 

• O enquadramento proposto considerou a qualidade da água necessária para atender 
os atuais usos preponderantes das águas. 

• Os usos conservacionistas foram analisados tendo como base o cadastro de 
unidades de conservação e o mapa de áreas prioritárias para conservação, constante 
do SIG PLANO; 

• A classe atual foi identificada a partir da análise dos dados de monitoramento do 
ano de 2008; 

• As fontes de poluição doméstica foram identificadas a partir das sedes municipais e 
localidades rurais e das outorgas de uso para consumo humano; 

• As fontes de poluição difusa foram identificadas através de imagens satélite; 

• As fontes de poluição industrial foram identificadas através dos usos industriais 
outorgados e outras informações do diagnóstico industrial da bacia; 

• As ações de saneamento previstas foram selecionadas através de informações do 
diagnóstico da bacia, plano de metas do PIRH Doce e informações adicionais do 
setor de saneamento; 

• Outras ações necessárias foram definidas através de discussões técnicas entre os 
órgãos gestores e consultores. 

A proposição do enquadramento no âmbito do plano deu-se a partir de diversos 
workshops, que contou com a presença de técnicos especialistas da ANA, IEMA, IGAM e 
do Consórcio Ecoplan-Lume. Os resultados alcançados foram apresentados na última série 
de reuniões públicas, posteriormente a execução de reuniões sobre o tema enquadramento 
junto aos CBHs. 
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2.1.2.2 Resultados e Enquadramento Proposto 

Os resultados dos estudos de enquadramento no âmbito do PIRH Doce baseiam-se 
não só nos resultados das análises de monitoramento e identificação possível dos usos 
preponderantes nos trechos de corpos d’água estudados. Ela pressupõe um desejo implícito 
em se obter uma melhora da qualidade de água, de forma a atender às expectativas mais 
otimistas de gestão das águas na Bacia. 

A partir da análise empreendida, torna-se evidente o destaque do parâmetro 
Coliformes Termotolerantes, relacionado ao tema do esgotamento sanitário na bacia, bem 
como daqueles parâmetros associados ao carreamento de sedimentos, na forma de metais e 
tóxicos. Estes devem ser considerados, portanto, os parâmetros prioritários para o 
enquadramento. Os metais (exceto Al, Mn e Fe que estão associados ao solo da bacia), bem 
como outros parâmetros, também devem ser prioritários, quando ocorrerem em mais de 
20% de desconformidade.  

Para subsidiar a identificação de algumas das ações acima sugeridas como diretrizes 
para o atendimento das metas do Enquadramento proposto e confirmação da pertinência de 
alguns Programas de Ações propostos, realizou-se modelagens da qualidade d’água. 
conforme apresentado no capítulo seguinte. 

As Figura 2.22 a Figura 2.39 apresentam as propostas de enquadramento das sub-
bacias do rio Doce. 
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Figura 2.22 - Enquadramento no âmbito do
plano para o Rio Piranga
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Figura 2.23 - Enquadramento no âmbito do
plano para o Rio do Carmo
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Figura 2.24 - Enquadramento no âmbito do
plano para o Rio Casca
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Figura 2.25 - Enquadramento no âmbito do
plano para o Rio Matipó
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Figura 2.26 - Enquadramento no âmbito do
plano para o Rio Piracicaba
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Figura 2.27 - Enquadramento no âmbito do
plano para o Rio Santo Antônio
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Figura 2.28 - Enquadramento no âmbito do
plano para o Rio Corrente Grande

Legenda
!P Sede Municipal
! Localidades

Hidrografia
Tipos de usos outorgados IGAM
! Abastecimento Humano
! Abastecimento Industrial
! Lavagem de Veículos

Hidrografia - Proposta Enquadramento
Classe 1
Limite da Bacia Hidrográfica do Rio Corrente Grande
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Projeção Cônica Conforme de Lambert
Datum: South American 1969

Fonte dos Dados de Outorga: IGAM
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Figura 2.29 - Enquadramento no âmbito do
plano para o Rio Suaçuí Pequeno

Legenda
!P Sede Municipal
! Localidades

Hidrografia
Tipos de usos outorgados IGAM
! Abastecimento Humano
! Abastecimento Industrial
! Aquicultura
! Dessedentação de Animais
! Irrigação

Hidrografia - Proposta Enquadramento
Classe 1
Classe 2
Limite da Bacia Hidrográfica do Rio Suaçuí Pequeno
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Projeção Cônica Conforme de Lambert
Datum: South American 1969

Fonte dos Dados de Outorga: IGAM



!

!

!

!

!

!

!

!

!

!

!!

!

!

!

!

!

!!
!

!!

!

!

!
!

!

! !

!

!

!

!

!P
!P

!P!P

!P

!P

!P !P
!P!P

!P

!P!P

!P

!P

!P

!P!P
!P

!P

!P

!P

!P

!P

!P

!P

Córrego dos
Almeida

Córrego
do Meio

Rib.
Santana

Matias Lobato
Frei

Inocêncio
Peçanha

São João
Evangelista

Cantagalo
Marilac

Materlândia Virgolândia Jampruca
Nacip
Raydan

Paulistas

São Pedro do
Suaçuí

Serra Azul
de Minas

São José
da Safira

Rio
Vermelho

São José
do Jacuri

CampanárioColuna
José

Raydan

Santa Maria
do Suaçuí

Frei
Lagonegro

São Sebastião
do Maranhão

Itambacuri
Água Boa

Franciscópolis

Malacacheta

41°45'0"W42°0'0"W42°15'0"W42°30'0"W42°45'0"W43°0'0"W43°15'0"W

17
°45

'0"
S

18
°0'

0"S
18

°15
'0"

S
18

°30
'0"

S
18

°45
'0"

S

Figura 2.30 - Enquadramento no âmbito do
plano para o Rio Suaçuí Grande

Legenda
!P Sede Municipal
! Localidades

Hidrografia
Tipos de usos outorgados IGAM
! Abastecimento Humano
! Abastecimento Industrial
! Aquicultura
! Dessedentação de Animais
! Irrigação

Hidrografia - Proposta Enquadramento
Classe 1
Classe 2
Classe Especial
Limite da Bacia Hidrográfica do Rio Suaçuí Grande
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Projeção Cônica Conforme de Lambert
Datum: South American 1969

Fonte dos Dados de Outorga: IGAM
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Figura 2.31 - Enquadramento no âmbito do
plano para o Rio Caratinga
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Figura 2.32 - Enquadramento no âmbito do
plano para o Rio Manhuaçu
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Figura 2.33 - Enquadramento no âmbito do
plano para o Rio Guandu
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Figura 2.34 - Enquadramento no âmbito do
plano para o Rio Santa Joana
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Figura 2.35 - Enquadramento no âmbito do
plano para o Rio Pancas
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Figura 2.36 - Enquadramento no âmbito do
plano para o Rio São José

Legenda
!P Sede Municipal

Hidrografia
Tipos de usos outorgados IEMA
! Abastecimento Humano
! Aquicultura
! Diluição de Efluentes
! Irrigação
! Não Informado
! Recreação; Paisagismo; Urbanismo

Hidrografia - Proposta Enquadramento
Classe 1
Classe 2
Limite da Bacia Hidrográfica do Rio São José

®
1:300.000

Projeção Cônica Conforme de Lambert
Datum: South American 1969

Fonte dos Dados de Outorgas: IEMA
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Figura 2.37 - Enquadramento no âmbito do
plano para o Rio Santa Maria do Doce

Legenda
!P Sede Municipal
! Localidades

Hidrografia
Mancha Urbana

Tipos de usos outorgados ANA
# Abastecimento Humano

Tipos de usos outorgados IEMA
! Abastecimento Industrial
! Aquicultura
! Dessedentação de Animais
! Irrigação
! Recreação; Paisagismo; Urbanismo

Hidrografia - Proposta Enquadramento
Classe 1
Classe 2
Limite da Bacia Hidrográfica do Rio Santa Maria do Doce

®
1:200.000

Projeção Cônica Conforme de Lambert
Datum: South American 1969

Fonte dos Dados de Outorga: ANA e IEMA
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Figura 2.38 - Enquadramento no âmbito do
plano para o Rio Barra Seca

Legenda
!P Sede Municipal

Hidrografia
Uso identificado imagem
$ Pesca
$ Recreação

Tipos de usos outorgados ANA
# Abastecimento Humano
# Irrigação

Tipos de usos outorgados IEMA
! Abastecimento Industrial
! Aquicultura
! Dessedentação de Animais
! Diluição de Efluentes
! Irrigação
! Não Informado
! Outras Finalidades
! Poço de Petróleo
! Recreação; Paisagismo; Urbanismo
! Regularização da Vazão

Hidrografia - Proposta de Enquadramento
Classe 1
Classe 2
Limite da Bacia Hidrográfica do Rio Barra Seca

®
1:400.000

Projeção Cônica Conforme de Lambert
Datum: South American 1969

Fonte dos Dados de Outorgas: ANA e IEMA
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Figura 2.39 - Enquadramento no âmbito do plano para o Rio Doce e principais afluentes
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2.1.2.3 Diretrizes para o Enquadramento 

No âmbito deste estudo de enquadramento, foram estabelecidas diretrizes preliminares de 
ação para o futuro enquadramento da bacia do rio Doce como um todo. São elas: 

• Priorização do controle das fontes relacionadas aos esgotos sanitários, 
cargas difusas de áreas agrícolas e por atividades de mineração e industriais; 

• Detalhamento das propostas de enquadramento das sub-bacias e calha do 
Doce (incluindo discussão com a sociedade, identificação dos conflitos, 
caracterização pormenorizada das fontes de poluição e usos 
preponderantes); 

• Ampliação da rede de qualidade d’água (pontos, freqüência e parâmetros) e 
da rede fluviométrica, adequando as mesmas ao instrumento 
enquadramento, além da inclusão dos dados de auto-monitoramento das 
indústrias e setores elétrico e de saneamento; 

• Integração das redes fluviométricas às de qualidade d’água; 

• Ampliação do cadastro usuários e adequação de suas informações para o 
enquadramento; 

• Criação de banco de dados de usos não outorgáveis. 

2.2 DIRETRIZES PARA A OUTORGA E PROPOSIÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
ENTREGA 

Este item do trabalho visa oferecer diretrizes para orientar a instrução dos processos 
de outorga, considerando que tal instrumento deva ser gerido no sentido de se observar 
algumas restrições aqui propostas, inclusive para as condições de entrega de água dos 
principais tributários para o rio Doce. 

Estas condições de entrega devem representar um pacto de alocação quali-
quantitativa de água na bacia. Tal pacto deve ser negociado pelos órgãos outorgantes, pelos 
comitês de bacia, que definem as prioridades de uso e o enquadramento, e pelos usuários 
da água, uma vez que é sobre eles que vão incidir as restrições de uso que resultarão das 
condicionantes do pacto de alocação. 

Desse modo, apresenta-se aqui uma proposta de arranjo de condições de entrega, 
que deve ser validada pelos atores envolvidos, a saber: 

 Órgãos gestores: ANA, IGAM e IEMA; 

 Comitês de bacia: 10 Comitês que atuam na bacia do Doce: Piranga, Piracicaba, 
Santo Antônio, Suaçuí, Caratinga, Manhuaçu, Guandu, Santa Maria do Doce, São 
José e Doce. 

 Representantes dos usuários da água na bacia do Doce. 

A análise da situação atual da bacia e a proposição das condições de entrega 
abordaram aspectos qualitativos e quantitativos, utilizando-se para tanto, da proposta de 
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Enquadramento estabelecida neste Plano de Recursos Hídricos, e dos resultados da 
modelagem de balanço hídrico por trecho de rio para a bacia do rio Doce. 

Os rios que foram aqui analisados são os mesmos que integram a proposta de 
Enquadramento, apresentados no Quadro 2.4: 

Quadro 2.4 – Rios analisados para o Estabelecimento das Condições de Entrega. 

Sub-bacias/rios 
rio Piranga 
rio do Carmo 
rio Casca 
rio Matipó 
rio Piracicaba 
rio Santo Antônio 
rio Corrente Grande 
rio Suaçuí Pequeno 
rio Suaçuí Grande 
rio Caratinga 
rio Manhuaçu 
rio Guandu 
rio Santa Joana 
rio Pancas 
rio São José 
rio Santa Maria do Doce 
rio Doce 
rio Barra Seca 

Deve-se destacar que tais condições de entrega entre tributários e o rio Doce devem 
nortear a emissão de outorgas, de modo que sejam observadas as restrições estabelecidas 
no pacto de alocação de águas na bacia. 

Como já mencionado, a proposta aqui apresentada foi elaborada com base na 
proposta de enquadramento e na modelagem de balanço hídrico, abordando aspectos 
qualitativos e quantitativos, que passam a ser apresentados, a seguir, em dois itens 
distintos, ainda que a análise tenha se dado de maneira integrada, uma vez que a 
modelagem utilizada trabalha com estes dois componentes conjuntamente. 

Toda a análise foi suportada pela construção de quadros-resumo da situação atual e 
futura da bacia, que serviram para indicar os setores críticos e nortear as proposições aqui 
estabelecidas. 

2.2.1 Aspectos Qualitativos 

A proposta de Enquadramento construída para a bacia do Doce e rio Barra Seca, no 
âmbito deste Plano, atribuiu classes 1 e 2 à maioria dos trechos de rios que integram a 
mesma, com algumas exceções para pequenos trechos nas cabeceiras, para os quais se 
considerou a classe especial, além de pequeno segmento de rio junto à cidade de Caratinga, 
para o qual se atribuiu a classe 3. 
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A análise aqui efetuada procurou cotejar a classe da proposta de enquadramento no 
âmbito do plano, apresentado no capítulo anterior, com o resultado da modelagem efetuada 
para a qualidade futura da água, indicando-se os exutórios onde as condições de qualidade 
não atingirão os objetivos do enquadramento, considerando a execução de determinadas 
ações de saneamento especificadas adiante. 

Ressalta-se que o Enquadramento deve ser entendido como um objetivo de longo 
prazo, não necessariamente associado ao horizonte temporal do Plano de Recursos 
Hídricos, determinado como 20 anos. 

a) Aspectos Metodológicos da Modelagem 

A metodologia para a estimativa da qualidade da água e da demanda hídrica devido 
ao lançamento de efluentes é baseada no modelo RM1, o qual considera a variação 
longitudinal da vazão de diluição e da carga do poluente. 

A vazão de diluição de um poluente lançado em um corpo receptor é calculada pela 
seguinte expressão: 

*Cp
QeCeQD ⋅=  

onde QD é a vazão de diluição do poluente no ponto de lançamento do efluente em 
m3/s; Qe é a vazão de lançamento do efluente no corpo receptor em m3/s; Ce é a 
concentração do poluente no efluente em mg/L; e Cp* é a concentração máxima 
permissível do poluente no corpo receptor, que poderá resultar do enquadramento do corpo 
hídrico em classe de uso ou de um plano de recuperação da bacia em mg/L. A variação 
longitudinal da vazão de diluição da massa de poluente lançada no sistema, referente 
apenas ao lançamento do usuário-poluidor considerado, é dada por: 

( ) ( ) ( )( )[ ]QexQrCpaCpd
*Cp

1xQD +⋅−=  

onde QD(x) é a vazão de diluição do poluente, referente apenas ao lançamento do 
usuário-poluidor considerado em m3/s; Cpd(x) é a concentração do poluente no corpo 
receptor após o lançamento do efluente em mg/L; Cpa(x) é a concentração do poluente no 
corpo receptor antes do lançamento do efluente, diluída na vazão do efluente, em mg/L; e 
Qr(x) é a vazão do corpo receptor em m3/s. O termo ( ) ( )( )[ ]QexQrCpaCpd +⋅−  
corresponde a variação longitudinal da carga do poluente, referente apenas ao lançamento 
do usuário-poluidor considerado. 

O modelo de qualidade da água foi baseado no modelo de QUAL2E, o qual 
estabelece que a variação da DBO remanescente (DBOr) em um infinitésimo de tempo (dt) 
é igual a DBOr multiplicada por uma constante de degradação K1 (t-1). Sendo: 

( )
r1

r DBOK
dt

DBOd
⋅−=  

O equacionamento pressupõe mistura imediata, logo, a concentração de mistura da 
DBO e a concentração de mistura de oxigênio dissolvido são obtidas através de balanço de 
massa. Analogamente, as equações de decaimento para Fósforo Total (FT) e Coliformes 
Termotolerantes (CT) são dadas por: 
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( ) FTK
dt
FTd

2 ⋅−=  

( ) CTK
dt
CTd

3 ⋅−=
 

 

Para cada trecho de rio a disponibilidade hídrica foi calculada considerando: (a) a 
área de drenagem da bacia a montante do trecho, (b) vazão específica no trecho; e (c) o 
critério de vazão máxima outorgável. Os valores de vazão de referência são dados por sub-
bacia de acordo com o Quadro 2.5.  

Quadro 2.5 – Disponibilidade hídrica em cada sub-bacia da bacia do rio Doce. 

Sub-bacia Área Drenagem Área % Vazão Específica (L/s/km²) Vazão (m³/s) 
(km²) qMLT q95 q7,10 QMLT Q95 Q7,10 

rio Piranga 6,616 8.0% 16.3 6.61 4.84 108.0 43.7 32.0 
rio do Carmo 2,265 2.7% 22.2 11.2 9.38 50.3 25.4 21.3 
rio Casca 2,511 3.0% 13.1 5.01 3.22 32.8 12.6 8.09 
rio Matipó 2,581 3.1% 14.2 4.57 2.80 36.8 11.8 7.23 
rio Piracicaba 5,444 6.6% 18.0 6.84 5.49 97.9 37.3 29.9 
rio Santo Antônio 10,442 12.6% 16.9 6.26 4.48 176.3 65.4 46.7 
rio Corrente Grande 2,480 3.0% 13.8 5.07 3.79 34.1 12.6 9.40 
rio Suaçuí Pequeno 1,721 2.1% 10.0 4.10 3.05 17.2 7.05 5.25 
rio Suaçuí Grande 12,432 15.0% 8.32 2.34 1.64 103.4 29.1 20.4 
rio Caratinga 3,227 3.9% 9.81 2.62 1.81 31.7 8.47 5.83 
rio Manhuaçu 8,826 10.7% 11.2 3.68 2.61 98.7 32.5 23.1 
rio Guandu 2,125 2.6% 10.4 3.38 2.43 22.0 7.18 5.16 
rio Santa Joana 906 1.1% 8.74 1.58 0.86 7.91 1.43 0.78 
rio Pancas 1,180 1.4% 12.0 1.56 0.83 14.1 1.84 0.98 
rio São José 2,366 2.9% 14.2 2.47 1.16 33.7 5.84 2.75 
Bacia incremental* 17,633 21.3% 13.3 5.2 4.1 581.2 218.6 167.0 
Bacia do Rio Doce 82,755 100% 11.5 3.76 2.74 950.4 311.3 226.7 
rio Barra Seca 3,960 - 11.48 3.76 2.74 45.5 14.9 10.8 

Bacia incremental - 1 1,863 2.3% 14.0 6.44 5.26 222.5 102.0 83.3 
Bacia incremental - 2 2,924 3.5% 14.6 5.96 4.67 352.7 144.2 112.9 
Bacia incremental - 3 981 1.2% 14.7 5.80 4.56 583.7 231.2 181.5 
Bacia incremental - 4 3,165 3.8% 13.2 5.23 4.06 728.9 290.1 225.0 
Bacia incremental - 5 2,748 3.3% 11.9 4.22 3.13 728.7 259.1 192.0 
Bacia incremental - 6 2,543 3.1% 11.5 3.76 2.74 870.5 285.1 207.6 

* A bacia incremental foi subdividida em 6 frações: (1) Cachoeira dos óculos – montante; (2) Cenibra; (3) Governador Valadares; (4) 
Tumiritinga; (5) Resplendor – jusante; (6) Colatina. 

Os critérios de vazão máxima outorgável são diferenciados de acordo com a região, 
são eles: (a) 30% da Q7,10 em Minas Gerais; (b) 50% da Q7,10 no Espírito Santo; e (c) 
70% da Q95 em rios Federais. 

As demandas hídricas relativas aos usos múltiplos (abastecimento, dessedentação 
animal, irrigação e indústrias), estimadas durante o diagnóstico considerando demandas 
unitárias por população, indústrias, dessedentação animal e irrigação, foram consideradas 
por sub-bacia, tendo por base a projeção para o ano de 2030. Em cada trecho de rio foi 
atribuída uma demanda proporcional à área de drenagem do trecho, dada pela seguinte 
equação: 
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SB

i
SBi A

A
DD ⋅=  

onde Di é a demanda do trecho i; Ai é a área de drenagem do trecho i; DSB é a 
demanda correspondente a sub-bacia que pertence o trecho; e ASB é a área da sub-bacia.  

Para estimar a carga de poluição, considerou-se a Demanda Bioquímica de 
Oxigênio (DBO5,20), o Fósforo Total e os Coliformes Termotolerantes. A carga de 
poluição per capita foi determinada em função da população de cada município, sendo que 
o coeficiente de retorno (quantidade de água que se transforma em esgoto) utilizado neste 
estudo foi de 80%. Os valores de carga per capita das variáveis de qualidade da água são 
apresentados no Quadro 2.6. Observa-se que existe uma faixa de variação dos valores de 
carga per capita para cada variável, indicando que pode existir uma significativa incerteza 
no cálculo das cargas por município. 
Quadro 2.6 – Valores de carga per capita das variáveis de qualidade da água (Fonte: von SPERLING, 

1997). 

Parâmetro Unidade Faixa Típico Adotado 
DBO5 g.hab-1d-1 40-60 50 54 
Fósforo Total g.hab-1d-1 1,0-4,5 2,5 3 
Coliformes Termotolerantes org.hab-1d-1 108-1011 109 1010 

Para determinação das cargas por município, multiplicou-se o número de habitantes 
(com base no último censo populacional) pela contribuição média per capita de cada 
variável analisada, e a determinação da concentração foi calculada dividindo-se a carga 
pela vazão no ponto de lançamento. Vale ressaltar que os valores de carga per capita 
adotados foram estimados previamente na fase de calibração do modelo. 

Os modelos de qualidade aplicados aos cursos d’água têm por objetivo descrever as 
variações de certos constituintes em função do tempo de permanência em um determinado 
espaço físico. Tais variações são oriundas da interveniência de processos físicos, físico-
químicos, bioquímicos e biológicos. A condição crítica, no que concerne a qualidade de um 
curso d’água está associada ao período de estiagem, quando a vazão é menor e o regime 
hidráulico muito próximo da condição permanente. Tais condições foram consideradas 
para a simulação dos parâmetros de qualidade da água. Como as cargas pontuais 
prevalecem em relação as cargas difusas no período de estiagem, uma vez que o 
escoamento de base é mantido pela água subterrânea existente nos aqüíferos da bacia, o 
efeito das cargas difusas na simulação da qualidade da água foi desprezado. 

b) Cenários de Simulação 

Foram simulados 02 (dois) cenários de qualidade de água visando o enquadramento 
proposto no âmbito do Plano Integrado de Recursos Hídricos (PIRH) da Bacia do Rio Doce 
para as metas de qualidade da água. Esta avaliação focou três parâmetros de qualidade da 
água (DBO5, Fósforo Total e Coliformes Termotolerantes), os quais foram observados 
como sendo os mais críticos em amostras para avaliação da qualidade da água, bem como 
são parâmetros essenciais na avaliação da contaminação por esgotos domésticos, uma das 
preocupações principais do Plano. 

Foram simulados os seguintes cenários: 

a) cenário de tratamento tendencial (2030), considerando o funcionamento das ETE’s 
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do cenário atual e a implementação das ETE’s previstas e indicadas pela proposta 
de enquadramento, acrescidas da implantação de ETE’s nas grandes cidades, 
considerando um nível de 100% de tratamento. O Quadro 2.7 apresenta as cargas e 
concentrações das cidades na bacia para os parâmetros analisados, no cenário 
considerado. 

b)  cenário de universalização da coleta e tratamento dos esgotos domésticos (2030), 
considerando o funcionamento das ETE's em um nível de tratamento de 100% para 
todas as sedes municipais da bacia do rio Doce (cenário de enquadramento do 
plano). O Quadro 2.8 apresenta as cargas e concentrações das cidades na bacia para 
os parâmetros analisados, no cenário considerado. 

A Figura 2.40 apresenta a localização das sedes municipais consideradas, indicando 
as ETE’s para o cenário tendencial. 

Estas simulações levaram em conta ainda: (a) a vazão de referência como sendo a 
Q95, para avaliar o efeito da diluição nos efluentes em uma condição desfavorável em 
termos de vazões; e (b) uma eficiência de remoção das concentrações dos poluentes que 
corresponde a um sistema de tratamento secundário. 

O limite utilizado para a modelagem do Fósforo Total, no presente trabalho, foi o 
limite previsto na Resolução CONAMA Nº 357/2005 para águas intermediárias em função 
da existência de barramentos no curso principal do rio Doce.. 

Para avaliação do efeito da implementação destas ETE’s na qualidade da água, foi 
considerada uma eficiência média de remoção de 80% para DBO, 30% para Fósforo Total 
e 99% para a concentração de Coliformes Termotolerantes, que corresponde a um sistema 
de tratamento secundário. 
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Quadro 2.7– Concentrações e cargas de DBO, Fósforo Total e Coliformes Termotolerantes, considerando a operação das ETE’s previstas e indicadas no Enquadramento 
no âmbito do Plano, com sistema de tratamento secundário nos efluentes (80% para DBO, 30% para Fósforo Total e 99% Coliformes Termotolerantes). 

CENÁRIO FUTURO - TENDENCIAL (ETEs Previstas - ENQUADRAMENTO) 

Município ETE População  Volume Anual  Vazão Eflu. DBO P Colif. Term. 
Prevista (hab)   (m³)  (m³/s) (ton/ano) (mg/L) (ton/ano) (mg/L) (org/ano) (org/100ml) 

Abre-Campo não 9.140,76          370.551,66           33,84       180,16     486,21          10,01       27,01 3,34E+16 9,00E+06 
Acaiaca não 2.950,43          123.138,24           11,25         58,15     472,26            3,23       26,24 1,08E+16 8,75E+06 
Açucena não 4.474,23          141.870,93           12,96         88,19     621,60            4,90       34,53 1,63E+16 1,15E+07 
Afonso Cláudio sim 15.872,59          752.378,53           68,71         62,57       83,16          12,17       16,17 5,79E+15 7,70E+05 
Água Boa não     25.812,25         911.555,84           83,25       508,76     558,12          28,26       31,01 9,42E+16 1,03E+07 
Águia Branca sim       5.045,33         283.150,28           25,86         19,89       70,24            3,87       13,66 1,84E+15 6,50E+05 
Aimorés sim     19.921,24         808.575,18           73,84         78,53       97,12          15,27       18,88 7,27E+15 8,99E+05 
Alpercata não       5.361,84         194.863,62           17,80       105,68     542,34            5,87       30,13 1,96E+16 1,00E+07 
Alto Jequitibá não       4.666,52         199.856,58           18,25         91,98     460,22            5,11       25,57 1,70E+16 8,52E+06 
Alto Rio Doce não       4.386,45         180.526,04           16,49         86,46     478,92            4,80       26,61 1,60E+16 8,87E+06 
Alto Rio Novo não       2.343,10           84.570,58             7,72         46,18     546,08            2,57       30,34 8,55E+15 1,01E+07 
Alvarenga não       3.075,10         119.884,10           10,95         60,61     505,57            3,37       28,09 1,12E+16 9,36E+06 
Alvinópolis não     11.901,67         275.917,58           25,20       234,58     850,19          13,03       47,23 4,34E+16 1,57E+07 
Alvorada de Minas não       1.838,54           59.382,83             5,42         36,24     610,24            2,01       33,90 6,71E+15 1,13E+07 
Amparo da Serra não       1.838,54           65.002,71             5,94         36,24     557,48            2,01       30,97 6,71E+15 1,03E+07 
Antônio Dias não       3.858,24         112.104,12           10,24         76,05     678,35            4,22       37,69 1,41E+16 1,26E+07 
Araponga não       3.651,45         137.185,56           12,53         71,97     524,62            4,00       29,15 1,33E+16 9,72E+06 
Baixo Gundu não     28.914,82      1.427.603,64         130,37       569,91     399,21          31,66       22,18 1,06E+17 7,39E+06 
Barão de Cocais não     35.235,46      1.607.554,75         146,81       694,49     432,02          38,58       24,00 1,29E+17 8,00E+06 
Barra Longa sim       2.968,23         110.897,28           10,13         11,70     105,51            2,28       20,52 1,08E+15 9,77E+05 
Bela Vista de Minas não       9.640,74         364.772,48           33,31       190,02     520,92          10,56       28,94 3,52E+16 9,65E+06 
Belo Oriente não     24.626,02      2.574.445,03         235,11       485,38     188,54          26,97       10,47 8,99E+16 3,49E+06 
Bom Jesus do Amparo não       5.685,88         270.030,54           24,66       112,07     415,02            6,23       23,06 2,08E+16 7,69E+06 
Bom Jesus do Galho não     10.820,19         448.994,35           41,00       213,27     474,99          11,85       26,39 3,95E+16 8,80E+06 
Brás Pires não       3.172,95         128.174,73           11,71         62,54     487,92            3,47       27,11 1,16E+16 9,04E+06 
Braúnas não       2.372,09           94.654,82             8,64         46,75     493,94            2,60       27,44 8,66E+15 9,15E+06 
Brejetuba não     12.233,76         633.405,91           57,85       241,13     380,68          13,40       21,15 4,47E+16 7,05E+06 
Bugre não       1.445,46           44.105,98             4,03         28,49     645,95            1,58       35,89 5,28E+15 1,20E+07 
Cajuri não       2.156,56           61.291,45             5,60         42,51     693,50            2,36       38,53 7,87E+15 1,28E+07 
Campanário não       3.965,18         150.275,27           13,72         78,15     520,07            4,34       28,89 1,45E+16 9,63E+06 
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CENÁRIO FUTURO - TENDENCIAL (ETEs Previstas - ENQUADRAMENTO) 

Município ETE População  Volume Anual  Vazão Eflu. DBO P Colif. Term. 
Prevista (hab)   (m³)  (m³/s) (ton/ano) (mg/L) (ton/ano) (mg/L) (org/ano) (org/100ml) 

Canaã não       3.457,00         120.202,85           10,98         68,14     566,85            3,79       31,49 1,26E+16 1,05E+07 
Cantagalo não       3.456,31         143.423,32           13,10         68,12     474,98            3,78       26,39 1,26E+16 8,80E+06 
Capela Nova não       1.998,11           66.552,66             6,08         39,38     591,75            2,19       32,88 7,29E+15 1,10E+07 
Capitão Andrade não       7.955,38         323.264,28           29,52       156,80     485,05            8,71       26,95 2,90E+16 8,98E+06 
Caputira não       4.784,36         176.473,86           16,12         94,30     534,36            5,24       29,69 1,75E+16 9,90E+06 
Caranaúba não       1.355,62           55.556,18             5,07         26,72     480,94            1,48       26,72 4,95E+15 8,91E+06 
Caratinga sim     89.267,22      4.194.787,19         383,09       351,89       83,89          68,42       16,31 3,26E+16 7,77E+05 
Carmésia não       1.777,66           66.905,77             6,11         35,04     523,69            1,95       29,09 6,49E+15 9,70E+06 
Catas Altas sim     10.082,60         378.846,44           34,60         39,75     104,91            7,73       20,40 3,68E+15 9,71E+05 
Catas Altas da Noruega não       2.088,31         399.936,42           36,52         41,16     102,92            2,29         5,72 7,62E+15 1,91E+06 
Chalé não       3.226,45         128.660,94           11,75         63,59     494,27            3,53       27,46 1,18E+16 9,15E+06 
Cipotânea não       5.099,47         116.480,73           10,64       100,51     862,89            5,58       47,94 1,86E+16 1,60E+07 
Coimbra não     13.969,58         455.269,46           41,58       275,34     604,79          15,30       33,60 5,10E+16 1,12E+07 
Colatina sim     97.522,55      4.768.137,59         435,45       384,43       80,63          74,75       15,68 3,56E+16 7,47E+05 
Coluna não       4.743,31         160.974,65           14,70         93,49     580,78            5,19       32,27 1,73E+16 1,08E+07 
Conceião de Ipanema não       4.743,31         197.687,42           18,05         93,49     472,92            5,19       26,27 1,73E+16 8,76E+06 
Conceição do Mato Dentro sim     15.518,50         765.878,53           69,94         61,17       79,87          11,89       15,53 5,66E+15 7,40E+05 
Conselheiro Pena não     19.143,74         801.462,31           73,19       377,32     470,79          20,96       26,16 6,99E+16 8,72E+06 
Coroaci sim       7.128,58         264.938,20           24,20         28,10     106,07            5,46       20,62 2,60E+15 9,82E+05 
Coronel Fabriciano sim   110.413,15      4.068.055,40         371,51       435,25     106,99          84,63       20,80 4,03E+16 9,91E+05 
Córrego Novo não       1.811,04           69.789,17             6,37         35,70     511,48            1,98       28,42 6,61E+15 9,47E+06 
Cuparaque não       4.847,15         204.163,34           18,65         95,54     467,95            5,31       26,00 1,77E+16 8,67E+06 
Desterro do Melo não       2.442,12         116.513,52           10,64         48,13     413,12            2,67       22,95 8,91E+15 7,65E+06 
Diogo de Vasconcelos não       1.911,19           79.052,79             7,22         37,67     476,51            2,09       26,47 6,98E+15 8,82E+06 
Dionísio não     22.498,66         883.005,95           80,64       443,45     502,20          24,64       27,90 8,21E+16 9,30E+06 
Divinésia não       1.675,00         101.072,32             9,23         33,01     326,64            1,83       18,15 6,11E+15 6,05E+06 
Divino das Laranjeiras não     12.072,85         569.032,04           51,97       237,96     418,18          13,22       23,23 4,41E+16 7,74E+06 
Divinolândia de Minas não       7.382,85         257.129,15           23,48       145,52     565,93            8,08       31,44 2,69E+16 1,05E+07 
Dom Cavati não       5.467,60         203.822,28           18,61       107,77     528,73            5,99       29,37 2,00E+16 9,79E+06 
Dom Joaquim não       3.321,80         125.003,04           11,42         65,47     523,77            3,64       29,10 1,21E+16 9,70E+06 
Dom Silvério não       4.569,43         172.117,46           15,72         90,06     523,27            5,00       29,07 1,67E+16 9,69E+06 
Dores de Guanhães não       3.055,28           99.565,88             9,09         60,22     604,82            3,35       33,60 1,12E+16 1,12E+07 
Dores do Turvo não       2.219,88           74.200,61             6,78         43,75     589,67            2,43       32,76 8,10E+15 1,09E+07 
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CENÁRIO FUTURO - TENDENCIAL (ETEs Previstas - ENQUADRAMENTO) 

Município ETE População  Volume Anual  Vazão Eflu. DBO P Colif. Term. 
Prevista (hab)   (m³)  (m³/s) (ton/ano) (mg/L) (ton/ano) (mg/L) (org/ano) (org/100ml) 

Durandé não       4.477,68         153.713,37           14,04         88,26     574,15            4,90       31,90 1,63E+16 1,06E+07 
Engenheiro Caldas não     13.845,65         468.945,57           42,83       272,90     581,94          15,16       32,33 5,05E+16 1,08E+07 
Entre-Folhas não       4.730,38         178.529,09           16,30         93,24     522,24            5,18       29,01 1,73E+16 9,67E+06 
Ervália não     16.349,32         784.890,45           71,68       322,25     410,56          17,90       22,81 5,97E+16 7,60E+06 
Fernandes Tourinho não       2.423,43           90.914,13             8,30         47,77     525,39            2,65       29,19 8,85E+15 9,73E+06 
Ferros sim       6.508,13         246.393,66           22,50         25,66     104,12            4,99       20,25 2,38E+15 9,64E+05 
Franciscópolis não       2.819,56         115.138,40           10,51         55,57     482,67            3,09       26,81 1,03E+16 8,94E+06 
Frei Inocêncio não     10.266,28         430.215,16           39,29       202,35     470,34          11,24       26,13 3,75E+16 8,71E+06 
Frei Lagonegro não          997,06           41.903,91             3,83         19,65     468,98            1,09       26,05 3,64E+15 8,68E+06 
Galiléia não       4.692,83         193.068,67           17,63         92,50     479,08            5,14       26,62 1,71E+16 8,87E+06 
Goiabeira não       4.270,50         168.971,18           15,43         84,17     498,14            4,68       27,67 1,56E+16 9,22E+06 
Gonzaga não       3.700,14         136.690,98           12,48         72,93     533,54            4,05       29,64 1,35E+16 9,88E+06 
Governador Lindberg não       3.700,14         165.444,00           15,11         72,93     440,81            4,05       24,49 1,35E+16 8,16E+06 
Governador Valadares sim   294.749,68    15.140.231,98      1.382,67    1.161,90       76,74        225,93       14,92 1,08E+17 7,11E+05 
Guanhães não     32.263,20      1.892.510,22         172,83       635,91     336,01          35,33       18,67 1,18E+17 6,22E+06 
Guaraciaba sim       5.130,51         182.357,22           16,65         20,22     110,91            3,93       21,57 1,87E+15 1,03E+06 
Iapu não     11.546,12         461.174,64           42,12       227,57     493,47          12,64       27,41 4,21E+16 9,14E+06 
Imbé de Minas não       4.075,99         138.704,03           12,67         80,34     579,20            4,46       32,18 1,49E+16 1,07E+07 
Inhapim não     19.080,89         828.983,58           75,71       376,08     453,67          20,89       25,20 6,96E+16 8,40E+06 
Ipaba não     15.066,93         559.993,07           51,14       296,97     530,31          16,50       29,46 5,50E+16 9,82E+06 
Ipanema não     16.678,23      1.169.592,72         106,81       328,73     281,06          18,26       15,61 6,09E+16 5,20E+06 
Ipatinga sim   343.617,93    14.113.393,63      1.288,89    1.354,54       95,98        263,38       18,66 1,25E+17 8,89E+05 
Itabira sim   128.056,12      6.698.378,57         611,72       504,80       75,36          98,16       14,65 4,67E+16 6,98E+05 
Itaguaçu sim       9.051,55         445.870,61           40,72         35,68       80,03            6,94       15,56 3,30E+15 7,41E+05 
Itambacuri não     16.560,03         693.293,73           63,31       326,40     470,79          18,13       26,16 6,04E+16 8,72E+06 
Itambé do Mato Dentro não       2.450,63           93.363,10             8,53         48,30     517,36            2,68       28,74 8,94E+15 9,58E+06 
Itanhomi não     11.647,62         551.701,73           50,38       229,57     416,12          12,75       23,12 4,25E+16 7,71E+06 
Itarana não       5.166,99         257.051,71           23,48       101,84     396,19            5,66       22,01 1,89E+16 7,34E+06 
Itaverava não       2.249,76         155.180,79           14,17         44,34     285,75            2,46       15,87 8,21E+15 5,29E+06 
Itueta não       5.931,53         333.237,88           30,43       116,91     350,83            6,50       19,49 2,17E+16 6,50E+06 
Jaguaraçu não       2.255,12           64.579,70             5,90         44,45     688,27            2,47       38,24 8,23E+15 1,27E+07 
Jaguaré não     27.616,72      1.234.823,83         112,77       544,33     440,81          30,24       24,49 1,01E+17 8,16E+06 
Jampruca não       4.030,51         160.268,43           14,64         79,44     495,68            4,41       27,54 1,47E+16 9,18E+06 
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CENÁRIO FUTURO - TENDENCIAL (ETEs Previstas - ENQUADRAMENTO) 

Município ETE População  Volume Anual  Vazão Eflu. DBO P Colif. Term. 
Prevista (hab)   (m³)  (m³/s) (ton/ano) (mg/L) (ton/ano) (mg/L) (org/ano) (org/100ml) 

Jequeri sim       8.689,67         320.978,29           29,31         34,25     106,72            6,66       20,75 3,17E+15 9,88E+05 
Joanésia não       1.687,72           72.038,46             6,58         33,27     461,77            1,85       25,65 6,16E+15 8,55E+06 
João Monlevade sim     89.912,46      5.904.951,39         539,26       354,43       60,02          68,92       11,67 3,28E+16 5,56E+05 
José Raydan não       2.837,65         105.542,23             9,64         55,93     529,93            3,11       29,44 1,04E+16 9,81E+06 
Lajinha não       9.260,60         408.196,13           37,28       182,53     447,15          10,14       24,84 3,38E+16 8,28E+06 
Lamim não       1.881,41           68.558,22             6,26         37,08     540,89            2,06       30,05 6,87E+15 1,00E+07 
Laranja da Terra sim       3.575,93         194.587,47           17,77         14,10       72,44            2,74       14,09 1,31E+15 6,71E+05 
Linhares sim   152.684,04      7.547.710,54         689,29       601,88       79,74        117,03       15,51 5,57E+16 7,38E+05 
Luisburgo não       3.177,79         104.236,55             9,52         62,63     600,89            3,48       33,38 1,16E+16 1,11E+07 
Malacacheta não     10.712,37         380.541,17           34,75       211,14     554,84          11,73       30,82 3,91E+16 1,03E+07 
Manhuaçu sim     94.093,11      5.188.393,46         473,83       370,92       71,49          72,12       13,90 3,43E+16 6,62E+05 
Manhumirim não     20.104,82         841.698,30           76,87       396,27     470,79          22,01       26,16 7,34E+16 8,72E+06 
Mariana sim     71.292,70      5.171.075,29         472,24       281,04       54,35          54,65       10,57 2,60E+16 5,03E+05 
Marilac não       3.373,56         122.679,32           11,20         66,49     542,01            3,69       30,11 1,23E+16 1,00E+07 
Marilândia não       9.067,99         442.789,10           40,44       178,73     403,65            9,93       22,42 3,31E+16 7,47E+06 
Marliéria não     90.395,65      3.669.033,03         335,07    1.781,70     485,60          98,98       26,98 3,30E+17 8,99E+06 
Martins Soares não       3.225,68           95.916,87             8,76         63,58     662,85            3,53       36,82 1,18E+16 1,23E+07 
Materlândia não       2.660,40         102.202,59             9,33         52,44     513,06            2,91       28,50 9,71E+15 9,50E+06 
Matias Lobato sim       2.679,40           94.335,88             8,62         10,56     111,96            2,05       21,77 9,78E+14 1,04E+06 
Matipó sim     15.813,83         630.884,80           57,62         62,34       98,81          12,12       19,21 5,77E+15 9,15E+05 
Mesquita não       4.885,51         225.130,34           20,56         96,29     427,72            5,35       23,76 1,78E+16 7,92E+06 
Morro do Pilar não       2.945,89         122.023,96           11,14         58,06     475,84            3,23       26,44 1,08E+16 8,81E+06 
Mutum não     18.554,93         776.900,79           70,95       365,72     470,74          20,32       26,15 6,77E+16 8,72E+06 
Nacip Raydan não       1.435,21           48.812,52             4,46         28,29     579,52            1,57       32,20 5,24E+15 1,07E+07 
Naque não       6.313,58         241.414,96           22,05       124,44     515,46            6,91       28,64 2,30E+16 9,55E+06 
Nova Era sim     16.353,99         665.634,02           60,79         64,47       96,85          12,54       18,83 5,97E+15 8,97E+05 
Oratórios não       3.429,42         138.951,38           12,69         67,59     486,46            3,76       27,03 1,25E+16 9,01E+06 
Ouro Preto sim     63.529,69      8.587.183,28         784,22       250,43       29,16          48,70         5,67 2,32E+16 2,70E+05 
Pancas sim     11.205,18         589.435,32           53,83         44,17       74,94            8,59       14,57 4,09E+15 6,94E+05 
Passabém não       3.497,26         139.093,82           12,70         68,93     495,57            3,83       27,53 1,28E+16 9,18E+06 
Paula Cândido não       9.093,53         304.066,19           27,77       179,23     589,46            9,96       32,75 3,32E+16 1,09E+07 
Paulistas não       3.315,02         110.241,47           10,07         65,34     592,69            3,63       32,93 1,21E+16 1,10E+07 
Peçanha não     10.244,70         377.450,92           34,47       201,92     534,96          11,22       29,72 3,74E+16 9,91E+06 
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CENÁRIO FUTURO - TENDENCIAL (ETEs Previstas - ENQUADRAMENTO) 

Município ETE População  Volume Anual  Vazão Eflu. DBO P Colif. Term. 
Prevista (hab)   (m³)  (m³/s) (ton/ano) (mg/L) (ton/ano) (mg/L) (org/ano) (org/100ml) 

Pedra Bonita não       3.380,38         135.662,46           12,39         66,63     491,13            3,70       27,28 1,23E+16 9,09E+06 
Pedra do Anta não       2.846,46         107.417,95             9,81         56,10     522,29            3,12       29,02 1,04E+16 9,67E+06 
Periquito sim       6.017,44         240.612,04           21,97         23,72       98,59            4,61       19,17 2,20E+15 9,13E+05 
Piedade de Caratinga não     13.233,91         410.320,90           37,47       260,84     635,70          14,49       35,32 4,83E+16 1,18E+07 
Piedade de Ponte Nova não       5.152,02         201.362,43           18,39       101,55     504,30            5,64       28,02 1,88E+16 9,34E+06 
Pingo-d'água não       4.366,04         148.762,91           13,59         86,05     578,47            4,78       32,14 1,59E+16 1,07E+07 
Piranga sim       8.211,36         329.110,03           30,06         32,37       98,35            6,29       19,12 3,00E+15 9,11E+05 
Pocrane não       3.892,32         148.679,07           13,58         76,72     515,99            4,26       28,67 1,42E+16 9,56E+06 
Ponte Nova sim     52.647,45      2.553.464,36         233,19       207,54       81,28          40,35       15,80 1,92E+16 7,53E+05 
Porto Firme sim       9.874,51         364.095,90           33,25         38,93     106,91            7,57       20,79 3,60E+15 9,90E+05 
Presidente Bernardes sim       2.369,86           97.905,68             8,94           9,34       95,42            1,82       18,55 8,65E+14 8,84E+05 
Raul Soares sim     18.044,24         667.901,10           61,00         71,13     106,50          13,83       20,71 6,59E+15 9,86E+05 
Reduto não       4.903,35         193.928,99           17,71         96,64     498,35            5,37       27,69 1,79E+16 9,23E+06 
Resplendor não     12.771,94         674.602,82           61,61       251,73     373,16          13,99       20,73 4,66E+16 6,91E+06 
Rio Bananal sim     11.962,32         295.566,49           26,99         47,16     159,54            9,17       31,02 4,37E+15 1,48E+06 
Rio Casca sim     11.143,18         451.709,99           41,25         43,93       97,24            8,54       18,91 4,07E+15 9,00E+05 
Rio Doce sim       3.148,88         131.486,53           12,01         12,41       94,40            2,41       18,36 1,15E+15 8,74E+05 
Rio Espera não       2.748,57           92.598,04             8,46         54,17     585,05            3,01       32,50 1,00E+16 1,08E+07 
Rio Piracicaba sim     13.178,05         426.981,71           38,99         51,95     121,66          10,10       23,66 4,81E+15 1,13E+06 
Rio Vermelho sim       8.441,06         282.033,37           25,76         33,27     117,98            6,47       22,94 3,08E+15 1,09E+06 
Sabinópolis não     11.501,38         464.080,25           42,38       226,69     488,48          12,59       27,14 4,20E+16 9,05E+06 
Santa Bárbara não     32.195,56      1.019.667,02           93,12       634,57     622,33          35,25       34,57 1,18E+17 1,15E+07 
Santa Bárbara do Leste não       9.635,25         279.167,88           25,49       189,91     680,27          10,55       37,79 3,52E+16 1,26E+07 
Santa Cruz do Escalvado não       1.736,47           72.514,90             6,62         34,23     471,98            1,90       26,22 6,34E+15 8,74E+06 
Santa Efigênia de Minas não       4.196,27         152.483,62           13,93         82,71     542,41            4,59       30,13 1,53E+16 1,00E+07 
Santa Margarida não       8.617,59         352.983,14           32,24       169,85     481,19            9,44       26,73 3,15E+16 8,91E+06 
Santa Maria de Itabira não       6.211,78         282.052,12           25,76       122,43     434,08            6,80       24,12 2,27E+16 8,04E+06 
Santa Maria do Suaçuí não     11.901,32         433.746,72           39,61       234,58     540,81          13,03       30,05 4,34E+16 1,00E+07 
Santa Rita de Minas não       4.661,81         159.283,23           14,55         91,88     576,86            5,10       32,05 1,70E+16 1,07E+07 
Santa Rita do Itueto não       5.516,01         195.061,71           17,81       108,72     557,37            6,04       30,96 2,01E+16 1,03E+07 
Santana do Manhuaçu sim       3.707,74         129.770,85           11,85         14,62     112,63            2,84       21,90 1,35E+15 1,04E+06 
Santana do Paraíso não     44.034,03      1.268.689,95         115,86       867,91     684,10          48,22       38,01 1,61E+17 1,27E+07 
Santana dos Montes não       3.291,47         130.561,02           11,92         64,87     496,89            3,60       27,61 1,20E+16 9,20E+06 
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CENÁRIO FUTURO - TENDENCIAL (ETEs Previstas - ENQUADRAMENTO) 

Município ETE População  Volume Anual  Vazão Eflu. DBO P Colif. Term. 
Prevista (hab)   (m³)  (m³/s) (ton/ano) (mg/L) (ton/ano) (mg/L) (org/ano) (org/100ml) 

Santo Antânio do Itambé não       3.291,47         118.192,51           10,79         64,87     548,89            3,60       30,49 1,20E+16 1,02E+07 
Santo Antônio do Grama não       3.860,43         158.370,30           14,46         76,09     480,45            4,23       26,69 1,41E+16 8,90E+06 
Santo Antônio do Rio Abaixo não       1.340,77           51.950,20             4,74         26,43     508,69            1,47       28,26 4,89E+15 9,42E+06 
São Domingos das Dores não       3.888,18         130.074,24           11,88         76,64     589,17            4,26       32,73 1,42E+16 1,09E+07 
São domingos do Norte sim       4.992,88         235.579,53           21,51         19,68       83,55            3,83       16,25 1,82E+15 7,74E+05 
São Domingos do Prata sim     14.380,68         695.787,16           63,54         56,69       81,47          11,02       15,84 5,25E+15 7,54E+05 
São Gabriel da Palha sim     36.064,04      1.745.200,41         159,38       142,16       81,46          27,64       15,84 1,32E+16 7,54E+05 
São Geraldo da Piedade não       1.052,24           43.422,53             3,97         20,74     477,62            1,15       26,53 3,84E+15 8,84E+06 
São Geraldo do Baixio não       7.153,22         294.202,34           26,87       140,99     479,23            7,83       26,62 2,61E+16 8,87E+06 
São Gonçalo do Rio Abaixo não       6.571,34         262.567,30           23,98       129,52     493,29            7,20       27,40 2,40E+16 9,13E+06 
São João do Manhuaçu não       7.565,80         240.982,38           22,01       149,12     618,81            8,28       34,38 2,76E+16 1,15E+07 
São João do Oriente não       5.596,82         211.805,41           19,34       110,31     520,82            6,13       28,93 2,04E+16 9,64E+06 
São João Evangelista não     12.090,53         488.888,18           44,65       238,30     487,44          13,24       27,08 4,41E+16 9,03E+06 
São José da Safira não       2.904,14           85.277,87             7,79         57,24     671,22            3,18       37,29 1,06E+16 1,24E+07 
São José do Goiabal sim       3.910,76         171.990,64           15,71         15,42       89,63            3,00       17,43 1,43E+15 8,30E+05 
São José do Jacuri não       3.889,90         146.238,34           13,36         76,67     524,28            4,26       29,13 1,42E+16 9,71E+06 
São José do Mantimento não       2.163,22           92.175,11             8,42         42,64     462,57            2,37       25,70 7,90E+15 8,57E+06 
São Miguel do Anta não       5.335,91         200.116,53           18,28       105,17     525,55            5,84       29,20 1,95E+16 9,73E+06 
São Pedro do Suaçuí não       2.685,11         107.810,97             9,85         52,92     490,89            2,94       27,27 9,80E+15 9,09E+06 
São Pedro dos Ferros não       8.008,76         337.512,19           30,82       157,85     467,69            8,77       25,98 2,92E+16 8,66E+06 
São Roque do Canaã sim       7.807,37         383.682,50           35,04         30,78       80,21            5,98       15,60 2,85E+15 7,43E+05 
São Sebastião do Anta não       5.215,51         167.703,72           15,32       102,80     612,97            5,71       34,05 1,90E+16 1,14E+07 
São Sebastião do Maranhão não       4.606,43         169.422,51           15,47         90,79     535,90            5,04       29,77 1,68E+16 9,92E+06 
São Sebastião do Rio Preto não       2.425,28           95.098,04             8,68         47,80     502,66            2,66       27,93 8,85E+15 9,31E+06 
Sardoá não       2.434,12           96.770,51             8,84         47,98     495,78            2,67       27,54 8,88E+15 9,18E+06 
Sem-Peixe não       1.509,43           63.192,84             5,77         29,75     470,79            1,65       26,16 5,51E+15 8,72E+06 
Senador Firmino não       7.068,42         244.136,44           22,30       139,32     570,66            7,74       31,70 2,58E+16 1,06E+07 
Senhora de Oliveira não       4.614,25         189.121,18           17,27         90,95     480,89            5,05       26,72 1,68E+16 8,91E+06 
Senhora do Porto não       2.139,94           81.302,61             7,42         42,18     518,78            2,34       28,82 7,81E+15 9,61E+06 
Senhora dos Remédios não       6.453,68         269.132,65           24,58       127,20     472,64            7,07       26,26 2,36E+16 8,75E+06 
Sericita não       3.278,16         128.626,09           11,75         64,61     502,33            3,59       27,91 1,20E+16 9,30E+06 
Serra Azul de Minas não       1.850,36           63.013,00             5,75         36,47     578,78            2,03       32,15 6,75E+15 1,07E+07 
Serro não     14.464,89         613.275,58           56,01       285,10     464,89          15,84       25,83 5,28E+16 8,61E+06 
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CENÁRIO FUTURO - TENDENCIAL (ETEs Previstas - ENQUADRAMENTO) 

Município ETE População  Volume Anual  Vazão Eflu. DBO P Colif. Term. 
Prevista (hab)   (m³)  (m³/s) (ton/ano) (mg/L) (ton/ano) (mg/L) (org/ano) (org/100ml) 

Simonésia não       8.100,90         289.920,16           26,48       159,67     550,73            8,87       30,60 2,96E+16 1,02E+07 
Sobrália não       5.095,85         207.592,84           18,96       100,44     483,83            5,58       26,88 1,86E+16 8,96E+06 
Sooretama sim     34.981,12      1.589.768,55         145,18       137,90       86,74          26,81       16,87 1,28E+16 8,03E+05 
Taparuba não       2.085,20           82.688,58             7,55         41,10     497,04            2,28       27,61 7,61E+15 9,20E+06 
Tarumirim não     17.659,32         853.940,16           77,99       348,07     407,60          19,34       22,64 6,45E+16 7,55E+06 
Teixeiras não       9.796,39         937.515,31           85,62       193,09     205,96          10,73       11,44 3,58E+16 3,81E+06 
Timóteo sim     93.407,80      4.661.741,22         425,73       368,21       78,99          71,60       15,36 3,41E+16 7,31E+05 
Tumiritinga não       4.473,31         194.037,03           17,72         88,17     454,39            4,90       25,24 1,63E+16 8,41E+06 
Ubaporanga não       8.000,64         252.836,01           23,09       157,69     623,70            8,76       34,65 2,92E+16 1,15E+07 
Urucânia não       9.391,73         326.343,93           29,80       185,11     567,23          10,28       31,51 3,43E+16 1,05E+07 
Vargem Alegre não       4.797,61         183.710,85           16,78         94,56     514,73            5,25       28,60 1,75E+16 9,53E+06 
Vermelho Novo não       2.460,61           98.410,09             8,99         48,50     492,82            2,69       27,38 8,98E+15 9,13E+06 
Viçosa sim     85.410,60      3.986.954,21         364,11       336,69       84,45          65,47       16,42 3,12E+16 7,82E+05 
Vila Valério não       8.639,58         361.619,10           33,02       170,29     470,90            9,46       26,16 3,15E+16 8,72E+06 
Virginópolis sim       8.321,23         364.794,15           33,31         32,80       89,92            6,38       17,48 3,04E+15 8,33E+05 
Virgolândia sim       3.439,42         136.624,00           12,48         13,56       99,24            2,64       19,30 1,26E+15 9,19E+05 

 



-- Contrato Nº 043/2008 - IGAM-- 
Plano Integrado de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio Doce e Planos de Ações para as Unidades de Planejamento e Gestão de Recursos Hídricos no Âmbito da Bacia do Rio Doce 

 

 

 
CONSÓRCIO ECOPLAN - LUME 

78

Quadro 2.8 – Concentrações e cargas de DBO, Fósforo Total e Coliformes Termotolerantes, considerando o cenário de universalização do tratamento de esgotos, 
com um sistema de tratamento secundário nos efluentes (80% para DBO, 30% para Fósforo Total e 99% Coliformes Termotolerantes). 

CENÁRIO FUTURO - UNIVERSALIZAÇÃO 

Município População  Volume Anual Vazão Eflu. DBO P Colif. Term. 
(hab)   (m³)  (m³/s) (ton/ano) (mg/L) (ton/ano) (mg/L) (org/ano) (org/100ml) 

Abre-Campo        9.140,76         370.551,66             33,84         36,03         97,24          7,01       18,91 3,34E+15 9,00E+05 
Acaiaca        2.950,43         123.138,24             11,25         11,63         94,45          2,26       18,37 1,08E+15 8,75E+05 
Açucena        4.474,23         141.870,93             12,96         17,64       124,32          3,43       24,17 1,63E+15 1,15E+06 
Afonso Cláudio      15.872,59         752.378,53             68,71         62,57         83,16        12,17       16,17 5,79E+15 7,70E+05 
Água Boa      25.812,25         911.555,84             83,25       101,75       111,62        19,79       21,70 9,42E+15 1,03E+06 
Águia Branca        5.045,33         283.150,28             25,86         19,89         70,24          3,87       13,66 1,84E+15 6,50E+05 
Aimorés      19.921,24         808.575,18             73,84         78,53         97,12        15,27       18,88 7,27E+15 8,99E+05 
Alpercata        5.361,84         194.863,62             17,80         21,14       108,47          4,11       21,09 1,96E+15 1,00E+06 
Alto Jequitibá        4.666,52         199.856,58             18,25         18,40         92,04          3,58       17,90 1,70E+15 8,52E+05 
Alto Rio Doce        4.386,45         180.526,04             16,49         17,29         95,78          3,36       18,62 1,60E+15 8,87E+05 
Alto Rio Novo        2.343,10           84.570,58               7,72           9,24       109,22          1,80       21,24 8,55E+14 1,01E+06 
Alvarenga        3.075,10         119.884,10             10,95         12,12       101,11          2,36       19,66 1,12E+15 9,36E+05 
Alvinópolis      11.901,67         275.917,58             25,20         46,92       170,04          9,12       33,06 4,34E+15 1,57E+06 
Alvorada de Minas        1.838,54           59.382,83               5,42           7,25       122,05          1,41       23,73 6,71E+14 1,13E+06 
Amparo da Serra        1.838,54           65.002,71               5,94           7,25       111,50          1,41       21,68 6,71E+14 1,03E+06 
Antônio Dias        3.858,24         112.104,12             10,24         15,21       135,67          2,96       26,38 1,41E+15 1,26E+06 
Araponga        3.651,45         137.185,56             12,53         14,39       104,92          2,80       20,40 1,33E+15 9,72E+05 
Baixo Guandu      28.914,82      1.427.603,64           130,37       113,98         79,84        22,16       15,52 1,06E+16 7,39E+05 
Barão de Cocais      35.235,46      1.607.554,75           146,81       138,90         86,40        27,01       16,80 1,29E+16 8,00E+05 
Barra Longa        2.968,23         110.897,28             10,13         11,70       105,51          2,28       20,52 1,08E+15 9,77E+05 
Bela Vista de Minas        9.640,74         364.772,48             33,31         38,00       104,18          7,39       20,26 3,52E+15 9,65E+05 
Belo Oriente      24.626,02      2.574.445,03           235,11         97,08         37,71        18,88         7,33 8,99E+15 3,49E+05 
Bom Jesus do Amparo        5.685,88         270.030,54             24,66         22,41         83,00          4,36       16,14 2,08E+15 7,69E+05 
Bom Jesus do Galho      10.820,19         448.994,35             41,00         42,65         95,00          8,29       18,47 3,95E+15 8,80E+05 
Brás Pires        3.172,95         128.174,73             11,71         12,51         97,58          2,43       18,97 1,16E+15 9,04E+05 
Braúnas        2.372,09           94.654,82               8,64           9,35         98,79          1,82       19,21 8,66E+14 9,15E+05 
Brejetuba      12.233,76         633.405,91             57,85         48,23         76,14          9,38       14,80 4,47E+15 7,05E+05 
Bugre        1.445,46           44.105,98               4,03           5,70       129,19          1,11       25,12 5,28E+14 1,20E+06 
Cajuri        2.156,56           61.291,45               5,60           8,50       138,70          1,65       26,97 7,87E+14 1,28E+06 
Campanário        3.965,18         150.275,27             13,72         15,63       104,01          3,04       20,22 1,45E+15 9,63E+05 
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Canaã        3.457,00         120.202,85             10,98         13,63       113,37          2,65       22,04 1,26E+15 1,05E+06 
Cantagalo        3.456,31         143.423,32             13,10         13,62         95,00          2,65       18,47 1,26E+15 8,80E+05 
Capela Nova        1.998,11           66.552,66               6,08           7,88       118,35          1,53       23,01 7,29E+14 1,10E+06 
Capitão Andrade        7.955,38         323.264,28             29,52         31,36         97,01          6,10       18,86 2,90E+15 8,98E+05 
Caputira        4.784,36         176.473,86             16,12         18,86       106,87          3,67       20,78 1,75E+15 9,90E+05 
Caranaúba        1.355,62           55.556,18               5,07           5,34         96,19          1,04       18,70 4,95E+14 8,91E+05 
Caratinga      89.267,22      4.194.787,19           383,09       351,89         83,89        68,42       16,31 3,26E+16 7,77E+05 
Carmésia        1.777,66           66.905,77               6,11           7,01       104,74          1,36       20,37 6,49E+14 9,70E+05 
Catas Altas      10.082,60         378.846,44             34,60         39,75       104,91          7,73       20,40 3,68E+15 9,71E+05 
Catas Altas da Noruega        2.088,31         399.936,42             36,52           8,23         20,58          1,60         4,00 7,62E+14 1,91E+05 
Chalé        3.226,45         128.660,94             11,75         12,72         98,85          2,47       19,22 1,18E+15 9,15E+05 
Cipotânea        5.099,47         116.480,73             10,64         20,10       172,58          3,91       33,56 1,86E+15 1,60E+06 
Coimbra      13.969,58         455.269,46             41,58         55,07       120,96        10,71       23,52 5,10E+15 1,12E+06 
Colatina      97.522,55      4.768.137,59           435,45       384,43         80,63        74,75       15,68 3,56E+16 7,47E+05 
Coluna        4.743,31         160.974,65             14,70         18,70       116,16          3,64       22,59 1,73E+15 1,08E+06 
Conceião de Ipanema        4.743,31         197.687,42             18,05         18,70         94,58          3,64       18,39 1,73E+15 8,76E+05 
Conceição do Mato Dentro      15.518,50         765.878,53             69,94         61,17         79,87        11,89       15,53 5,66E+15 7,40E+05 
Conselheiro Pena      19.143,74         801.462,31             73,19         75,46         94,16        14,67       18,31 6,99E+15 8,72E+05 
Coroaci        7.128,58         264.938,20             24,20         28,10       106,07          5,46       20,62 2,60E+15 9,82E+05 
Coronel Fabriciano    110.413,15      4.068.055,40           371,51       435,25       106,99        84,63       20,80 4,03E+16 9,91E+05 
Córrego Novo        1.811,04           69.789,17               6,37           7,14       102,30          1,39       19,89 6,61E+14 9,47E+05 
Cuparaque        4.847,15         204.163,34             18,65         19,11         93,59          3,72       18,20 1,77E+15 8,67E+05 
Desterro do Melo        2.442,12         116.513,52             10,64           9,63         82,62          1,87       16,07 8,91E+14 7,65E+05 
Diogo de Vasconcelos        1.911,19           79.052,79               7,22           7,53         95,30          1,46       18,53 6,98E+14 8,82E+05 
Dionísio      22.498,66         883.005,95             80,64         88,69       100,44        17,25       19,53 8,21E+15 9,30E+05 
Divinésia        1.675,00         101.072,32               9,23           6,60         65,33          1,28       12,70 6,11E+14 6,05E+05 
Divino das Laranjeiras      12.072,85         569.032,04             51,97         47,59         83,64          9,25       16,26 4,41E+15 7,74E+05 
Divinolândia de Minas        7.382,85         257.129,15             23,48         29,10       113,19          5,66       22,01 2,69E+15 1,05E+06 
Dom Cavati        5.467,60         203.822,28             18,61         21,55       105,75          4,19       20,56 2,00E+15 9,79E+05 
Dom Joaquim        3.321,80         125.003,04             11,42         13,09       104,75          2,55       20,37 1,21E+15 9,70E+05 
Dom Silvério        4.569,43         172.117,46             15,72         18,01       104,65          3,50       20,35 1,67E+15 9,69E+05 
Dores de Guanhães        3.055,28           99.565,88               9,09         12,04       120,96          2,34       23,52 1,12E+15 1,12E+06 
Dores do Turvo        2.219,88           74.200,61               6,78           8,75       117,93          1,70       22,93 8,10E+14 1,09E+06 
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Durandé        4.477,68         153.713,37             14,04         17,65       114,83          3,43       22,33 1,63E+15 1,06E+06 
Engenheiro Caldas      13.845,65         468.945,57             42,83         54,58       116,39        10,61       22,63 5,05E+15 1,08E+06 
Entre-Folhas        4.730,38         178.529,09             16,30         18,65       104,45          3,63       20,31 1,73E+15 9,67E+05 
Ervália      16.349,32         784.890,45             71,68         64,45         82,11        12,53       15,97 5,97E+15 7,60E+05 
Fernandes Tourinho        2.423,43           90.914,13               8,30           9,55       105,08          1,86       20,43 8,85E+14 9,73E+05 
Ferros        6.508,13         246.393,66             22,50         25,66       104,12          4,99       20,25 2,38E+15 9,64E+05 
Franciscópolis        2.819,56         115.138,40             10,51         11,11         96,53          2,16       18,77 1,03E+15 8,94E+05 
Frei Inocêncio      10.266,28         430.215,16             39,29         40,47         94,07          7,87       18,29 3,75E+15 8,71E+05 
Frei Lagonegro           997,06           41.903,91               3,83           3,93         93,80          0,76       18,24 3,64E+14 8,68E+05 
Galiléia        4.692,83         193.068,67             17,63         18,50         95,82          3,60       18,63 1,71E+15 8,87E+05 
Goiabeira        4.270,50         168.971,18             15,43         16,83         99,63          3,27       19,37 1,56E+15 9,22E+05 
Gonzaga        3.700,14         136.690,98             12,48         14,59       106,71          2,84       20,75 1,35E+15 9,88E+05 
Governador Lindemberg        3.700,14         165.444,00             15,11         14,59         88,16          2,84       17,14 1,35E+15 8,16E+05 
Governador Valadares    294.749,68    15.140.231,98        1.382,67    1.161,90         76,74      225,93       14,92 1,08E+17 7,11E+05 
Guanhães      32.263,20      1.892.510,22           172,83       127,18         67,20        24,73       13,07 1,18E+16 6,22E+05 
Guaraciaba        5.130,51         182.357,22             16,65         20,22       110,91          3,93       21,57 1,87E+15 1,03E+06 
Iapu      11.546,12         461.174,64             42,12         45,51         98,69          8,85       19,19 4,21E+15 9,14E+05 
Imbé de Minas        4.075,99         138.704,03             12,67         16,07       115,84          3,12       22,52 1,49E+15 1,07E+06 
Inhapim      19.080,89         828.983,58             75,71         75,22         90,73        14,63       17,64 6,96E+15 8,40E+05 
Ipaba      15.066,93         559.993,07             51,14         59,39       106,06        11,55       20,62 5,50E+15 9,82E+05 
Ipanema      16.678,23      1.169.592,72           106,81         65,75         56,21        12,78       10,93 6,09E+15 5,20E+05 
Ipatinga    343.617,93    14.113.393,63        1.288,89    1.354,54         95,98      263,38       18,66 1,25E+17 8,89E+05 
Itabira    128.056,12      6.698.378,57           611,72       504,80         75,36        98,16       14,65 4,67E+16 6,98E+05 
Itaguaçu        9.051,55         445.870,61             40,72         35,68         80,03          6,94       15,56 3,30E+15 7,41E+05 
Itambacuri      16.560,03         693.293,73             63,31         65,28         94,16        12,69       18,31 6,04E+15 8,72E+05 
Itambé do Mato Dentro        2.450,63           93.363,10               8,53           9,66       103,47          1,88       20,12 8,94E+14 9,58E+05 
Itanhomi      11.647,62         551.701,73             50,38         45,91         83,22          8,93       16,18 4,25E+15 7,71E+05 
Itarana        5.166,99         257.051,71             23,48         20,37         79,24          3,96       15,41 1,89E+15 7,34E+05 
Itaverava        2.249,76         155.180,79             14,17           8,87         57,15          1,72       11,11 8,21E+14 5,29E+05 
Itueta        5.931,53         333.237,88             30,43         23,38         70,17          4,55       13,64 2,17E+15 6,50E+05 
Jaguaraçu        2.255,12           64.579,70               5,90           8,89       137,65          1,73       26,77 8,23E+14 1,27E+06 
Jaguaré      27.616,72      1.234.823,83           112,77       108,87         88,16        21,17       17,14 1,01E+16 8,16E+05 
Jampruca        4.030,51         160.268,43             14,64         15,89         99,14          3,09       19,28 1,47E+15 9,18E+05 
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Jequeri        8.689,67         320.978,29             29,31         34,25       106,72          6,66       20,75 3,17E+15 9,88E+05 
Joanésia        1.687,72           72.038,46               6,58           6,65         92,35          1,29       17,96 6,16E+14 8,55E+05 
João Monlevade      89.912,46      5.904.951,39           539,26       354,43         60,02        68,92       11,67 3,28E+16 5,56E+05 
José Raydan        2.837,65         105.542,23               9,64         11,19       105,99          2,18       20,61 1,04E+15 9,81E+05 
Lajinha        9.260,60         408.196,13             37,28         36,51         89,43          7,10       17,39 3,38E+15 8,28E+05 
Lamim        1.881,41           68.558,22               6,26           7,42       108,18          1,44       21,03 6,87E+14 1,00E+06 
Laranja da Terra        3.575,93         194.587,47             17,77         14,10         72,44          2,74       14,09 1,31E+15 6,71E+05 
Linhares    152.684,04      7.547.710,54           689,29       601,88         79,74      117,03       15,51 5,57E+16 7,38E+05 
Luisburgo        3.177,79         104.236,55               9,52         12,53       120,18          2,44       23,37 1,16E+15 1,11E+06 
Malacacheta      10.712,37         380.541,17             34,75         42,23       110,97          8,21       21,58 3,91E+15 1,03E+06 
Manhuaçu      94.093,11      5.188.393,46           473,83       370,92         71,49        72,12       13,90 3,43E+16 6,62E+05 
Manhumirim      20.104,82         841.698,30             76,87         79,25         94,16        15,41       18,31 7,34E+15 8,72E+05 
Mariana      71.292,70      5.171.075,29           472,24       281,04         54,35        54,65       10,57 2,60E+16 5,03E+05 
Marilac        3.373,56         122.679,32             11,20         13,30       108,40          2,59       21,08 1,23E+15 1,00E+06 
Marilândia        9.067,99         442.789,10             40,44         35,75         80,73          6,95       15,70 3,31E+15 7,47E+05 
Marliéria      90.395,65      3.669.033,03           335,07       356,34         97,12        69,29       18,88 3,30E+16 8,99E+05 
Martins Soares        3.225,68           95.916,87               8,76         12,72       132,57          2,47       25,78 1,18E+15 1,23E+06 
Materlândia        2.660,40         102.202,59               9,33         10,49       102,61          2,04       19,95 9,71E+14 9,50E+05 
Matias Lobato        2.679,40           94.335,88               8,62         10,56       111,96          2,05       21,77 9,78E+14 1,04E+06 
Matipó      15.813,83         630.884,80             57,62         62,34         98,81        12,12       19,21 5,77E+15 9,15E+05 
Mesquita        4.885,51         225.130,34             20,56         19,26         85,54          3,74       16,63 1,78E+15 7,92E+05 
Morro do Pilar        2.945,89         122.023,96             11,14         11,61         95,17          2,26       18,50 1,08E+15 8,81E+05 
Mutum      18.554,93         776.900,79             70,95         73,14         94,15        14,22       18,31 6,77E+15 8,72E+05 
Nacip Raydan        1.435,21           48.812,52               4,46           5,66       115,90          1,10       22,54 5,24E+14 1,07E+06 
Naque        6.313,58         241.414,96             22,05         24,89       103,09          4,84       20,05 2,30E+15 9,55E+05 
Nova Era      16.353,99         665.634,02             60,79         64,47         96,85        12,54       18,83 5,97E+15 8,97E+05 
Oratórios        3.429,42         138.951,38             12,69         13,52         97,29          2,63       18,92 1,25E+15 9,01E+05 
Ouro Preto      63.529,69      8.587.183,28           784,22       250,43         29,16        48,70         5,67 2,32E+16 2,70E+05 
Pancas      11.205,18         589.435,32             53,83         44,17         74,94          8,59       14,57 4,09E+15 6,94E+05 
Passabém        3.497,26         139.093,82             12,70         13,79         99,11          2,68       19,27 1,28E+15 9,18E+05 
Paula Cândido        9.093,53         304.066,19             27,77         35,85       117,89          6,97       22,92 3,32E+15 1,09E+06 
Paulistas        3.315,02         110.241,47             10,07         13,07       118,54          2,54       23,05 1,21E+15 1,10E+06 
Peçanha      10.244,70         377.450,92             34,47         40,38       106,99          7,85       20,80 3,74E+15 9,91E+05 
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Pedra Bonita        3.380,38         135.662,46             12,39         13,33         98,23          2,59       19,10 1,23E+15 9,09E+05 
Pedra do Anta        2.846,46         107.417,95               9,81         11,22       104,46          2,18       20,31 1,04E+15 9,67E+05 
Periquito        6.017,44         240.612,04             21,97         23,72         98,59          4,61       19,17 2,20E+15 9,13E+05 
Piedade de Caratinga      13.233,91         410.320,90             37,47         52,17       127,14        10,14       24,72 4,83E+15 1,18E+06 
Piedade de Ponte Nova        5.152,02         201.362,43             18,39         20,31       100,86          3,95       19,61 1,88E+15 9,34E+05 
Pingo-d'água        4.366,04         148.762,91             13,59         17,21       115,69          3,35       22,50 1,59E+15 1,07E+06 
Piranga        8.211,36         329.110,03             30,06         32,37         98,35          6,29       19,12 3,00E+15 9,11E+05 
Pocrane        3.892,32         148.679,07             13,58         15,34       103,20          2,98       20,07 1,42E+15 9,56E+05 
Ponte Nova      52.647,45      2.553.464,36           233,19       207,54         81,28        40,35       15,80 1,92E+16 7,53E+05 
Porto Firme        9.874,51         364.095,90             33,25         38,93       106,91          7,57       20,79 3,60E+15 9,90E+05 
Presidente Bernardes        2.369,86           97.905,68               8,94           9,34         95,42          1,82       18,55 8,65E+14 8,84E+05 
Raul Soares      18.044,24         667.901,10             61,00         71,13       106,50        13,83       20,71 6,59E+15 9,86E+05 
Reduto        4.903,35         193.928,99             17,71         19,33         99,67          3,76       19,38 1,79E+15 9,23E+05 
Resplendor      12.771,94         674.602,82             61,61         50,35         74,63          9,79       14,51 4,66E+15 6,91E+05 
Rio Bananal      11.962,32         295.566,49             26,99         47,16       159,54          9,17       31,02 4,37E+15 1,48E+06 
Rio Casca      11.143,18         451.709,99             41,25         43,93         97,24          8,54       18,91 4,07E+15 9,00E+05 
Rio Doce        3.148,88         131.486,53             12,01         12,41         94,40          2,41       18,36 1,15E+15 8,74E+05 
Rio Espera        2.748,57           92.598,04               8,46         10,83       117,01          2,11       22,75 1,00E+15 1,08E+06 
Rio Piracicaba      13.178,05         426.981,71             38,99         51,95       121,66        10,10       23,66 4,81E+15 1,13E+06 
Rio Vermelho        8.441,06         282.033,37             25,76         33,27       117,98          6,47       22,94 3,08E+15 1,09E+06 
Sabinópolis      11.501,38         464.080,25             42,38         45,34         97,70          8,82       19,00 4,20E+15 9,05E+05 
Santa Bárbara      32.195,56      1.019.667,02             93,12       126,91       124,47        24,68       24,20 1,18E+16 1,15E+06 
Santa Bárbara do Leste        9.635,25         279.167,88             25,49         37,98       136,05          7,39       26,46 3,52E+15 1,26E+06 
Santa Cruz do Escalvado        1.736,47           72.514,90               6,62           6,85         94,40          1,33       18,35 6,34E+14 8,74E+05 
Santa Efigênia de Minas        4.196,27         152.483,62             13,93         16,54       108,48          3,22       21,09 1,53E+15 1,00E+06 
Santa Margarida        8.617,59         352.983,14             32,24         33,97         96,24          6,61       18,71 3,15E+15 8,91E+05 
Santa Maria de Itabira        6.211,78         282.052,12             25,76         24,49         86,82          4,76       16,88 2,27E+15 8,04E+05 
Santa Maria do Suaçuí      11.901,32         433.746,72             39,61         46,92       108,16          9,12       21,03 4,34E+15 1,00E+06 
Santa Rita de Minas        4.661,81         159.283,23             14,55         18,38       115,37          3,57       22,43 1,70E+15 1,07E+06 
Santa Rita do Itueto        5.516,01         195.061,71             17,81         21,74       111,47          4,23       21,68 2,01E+15 1,03E+06 
Santana do Manhuaçu        3.707,74         129.770,85             11,85         14,62       112,63          2,84       21,90 1,35E+15 1,04E+06 
Santana do Paraíso      44.034,03      1.268.689,95           115,86       173,58       136,82        33,75       26,60 1,61E+16 1,27E+06 
Santana dos Montes        3.291,47         130.561,02             11,92         12,97         99,38          2,52       19,32 1,20E+15 9,20E+05 
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Santo Antânio do Itambé        3.291,47         118.192,51             10,79         12,97       109,78          2,52       21,35 1,20E+15 1,02E+06 
Santo Antônio do Grama        3.860,43         158.370,30             14,46         15,22         96,09          2,96       18,68 1,41E+15 8,90E+05 
Santo Antônio do Rio Abaixo        1.340,77           51.950,20               4,74           5,29       101,74          1,03       19,78 4,89E+14 9,42E+05 
São Domingos das Dores        3.888,18         130.074,24             11,88         15,33       117,83          2,98       22,91 1,42E+15 1,09E+06 
São Domingos do Norte        4.992,88         235.579,53             21,51         19,68         83,55          3,83       16,25 1,82E+15 7,74E+05 
São Domingos do Prata      14.380,68         695.787,16             63,54         56,69         81,47        11,02       15,84 5,25E+15 7,54E+05 
São Gabriel da Palha      36.064,04      1.745.200,41           159,38       142,16         81,46        27,64       15,84 1,32E+16 7,54E+05 
São Geraldo da Piedade        1.052,24           43.422,53               3,97           4,15         95,52          0,81       18,57 3,84E+14 8,84E+05 
São Geraldo do Baixio        7.153,22         294.202,34             26,87         28,20         95,85          5,48       18,64 2,61E+15 8,87E+05 
São Gonçalo do Rio Abaixo        6.571,34         262.567,30             23,98         25,90         98,66          5,04       19,18 2,40E+15 9,13E+05 
São João do Manhuaçu        7.565,80         240.982,38             22,01         29,82       123,76          5,80       24,06 2,76E+15 1,15E+06 
São João do Oriente        5.596,82         211.805,41             19,34         22,06       104,16          4,29       20,25 2,04E+15 9,64E+05 
São João Evangelista      12.090,53         488.888,18             44,65         47,66         97,49          9,27       18,96 4,41E+15 9,03E+05 
São José da Safira        2.904,14           85.277,87               7,79         11,45       134,24          2,23       26,10 1,06E+15 1,24E+06 
São José do Goiabal        3.910,76         171.990,64             15,71         15,42         89,63          3,00       17,43 1,43E+15 8,30E+05 
São José do Jacuri        3.889,90         146.238,34             13,36         15,33       104,86          2,98       20,39 1,42E+15 9,71E+05 
São José do Mantimento        2.163,22           92.175,11               8,42           8,53         92,51          1,66       17,99 7,90E+14 8,57E+05 
São Miguel do Anta        5.335,91         200.116,53             18,28         21,03       105,11          4,09       20,44 1,95E+15 9,73E+05 
São Pedro do Suaçuí        2.685,11         107.810,97               9,85         10,58         98,18          2,06       19,09 9,80E+14 9,09E+05 
São Pedro dos Ferros        8.008,76         337.512,19             30,82         31,57         93,54          6,14       18,19 2,92E+15 8,66E+05 
São Roque do Canaã        7.807,37         383.682,50             35,04         30,78         80,21          5,98       15,60 2,85E+15 7,43E+05 
São Sebastião do Anta        5.215,51         167.703,72             15,32         20,56       122,59          4,00       23,84 1,90E+15 1,14E+06 
São Sebastião do Maranhão        4.606,43         169.422,51             15,47         18,16       107,18          3,53       20,84 1,68E+15 9,92E+05 
São Sebastião do Rio Preto        2.425,28           95.098,04               8,68           9,56       100,53          1,86       19,55 8,85E+14 9,31E+05 
Sardoá        2.434,12           96.770,51               8,84           9,60         99,16          1,87       19,28 8,88E+14 9,18E+05 
Sem-Peixe        1.509,43           63.192,84               5,77           5,95         94,16          1,16       18,31 5,51E+14 8,72E+05 
Senador Firmino        7.068,42         244.136,44             22,30         27,86       114,13          5,42       22,19 2,58E+15 1,06E+06 
Senhora de Oliveira        4.614,25         189.121,18             17,27         18,19         96,18          3,54       18,70 1,68E+15 8,91E+05 
Senhora do Porto        2.139,94           81.302,61               7,42           8,44       103,76          1,64       20,17 7,81E+14 9,61E+05 
Senhora dos Remédios        6.453,68         269.132,65             24,58         25,44         94,53          4,95       18,38 2,36E+15 8,75E+05 
Sericita        3.278,16         128.626,09             11,75         12,92       100,47          2,51       19,54 1,20E+15 9,30E+05 
Serra Azul de Minas        1.850,36           63.013,00               5,75           7,29       115,76          1,42       22,51 6,75E+14 1,07E+06 
Serro      14.464,89         613.275,58             56,01         57,02         92,98        11,09       18,08 5,28E+15 8,61E+05 
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CENÁRIO FUTURO - UNIVERSALIZAÇÃO 

Município População  Volume Anual Vazão Eflu. DBO P Colif. Term. 
(hab)   (m³)  (m³/s) (ton/ano) (mg/L) (ton/ano) (mg/L) (org/ano) (org/100ml) 

Simonésia        8.100,90         289.920,16             26,48         31,93       110,15          6,21       21,42 2,96E+15 1,02E+06 
Sobrália        5.095,85         207.592,84             18,96         20,09         96,77          3,91       18,82 1,86E+15 8,96E+05 
Sooretama      34.981,12      1.589.768,55           145,18       137,90         86,74        26,81       16,87 1,28E+16 8,03E+05 
Taparuba        2.085,20           82.688,58               7,55           8,22         99,41          1,60       19,33 7,61E+14 9,20E+05 
Tarumirim      17.659,32         853.940,16             77,99         69,61         81,52        13,54       15,85 6,45E+15 7,55E+05 
Teixeiras        9.796,39         937.515,31             85,62         38,62         41,19          7,51         8,01 3,58E+15 3,81E+05 
Timóteo      93.407,80      4.661.741,22           425,73       368,21         78,99        71,60       15,36 3,41E+16 7,31E+05 
Tumiritinga        4.473,31         194.037,03             17,72         17,63         90,88          3,43       17,67 1,63E+15 8,41E+05 
Ubaporanga        8.000,64         252.836,01             23,09         31,54       124,74          6,13       24,25 2,92E+15 1,15E+06 
Urucânia        9.391,73         326.343,93             29,80         37,02       113,45          7,20       22,06 3,43E+15 1,05E+06 
Vargem Alegre        4.797,61         183.710,85             16,78         18,91       102,95          3,68       20,02 1,75E+15 9,53E+05 
Vermelho Novo        2.460,61           98.410,09               8,99           9,70         98,56          1,89       19,17 8,98E+14 9,13E+05 
Viçosa      85.410,60      3.986.954,21           364,11       336,69         84,45        65,47       16,42 3,12E+16 7,82E+05 
Vila Valério        8.639,58         361.619,10             33,02         34,06         94,18          6,62       18,31 3,15E+15 8,72E+05 
Virginópolis        8.321,23         364.794,15             33,31         32,80         89,92          6,38       17,48 3,04E+15 8,33E+05 
Virgolândia        3.439,42         136.624,00             12,48         13,56         99,24          2,64       19,30 1,26E+15 9,19E+05 
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Figura 2.40 – Localização das sedes municipais e das ETE’s para o cenário tendencial. 



-- Contrato Nº 043/2008 - IGAM-- 
Plano Integrado de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio Doce e Planos de Ações para as Unidades de Planejamento e 

Gestão de Recursos Hídricos no Âmbito da Bacia do Rio Doce 
 

 

 
CONSÓRCIO ECOPLAN - LUME 

86

c) Resultados 

c.1) Condições gerais da bacia do rio Doce e Região do rio Barra Seca 
Com a definição de todos os lançamentos na Bacia do rio Doce e na região do Barra 

Seca, foi analisada a qualidade da água para cada trecho da rede de drenagem, 
considerando o escoamento em regime permanente, sendo a Q95  a vazão de referência para 
os cenários tendencial e de universalização da coleta e tratamento dos esgotos domésticos.  

Cada trecho foi classificado, considerando os parâmetros Coliformes 
Termotolerantes, DBO e Fósforo Total (para águas intermediárias), de acordo com a 
Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) Nº 357, de 2005 (Figura 
2.41, Figura 2.42 e Figura 2.43 respectivamente). 

No cenário tendencial (2030), considerando as ETE’s atuais, previstas e indicadas 
no âmbito do enquadramento do PIRH Doce, acrescidas da previsão de tratamento das 
cargas orgânicas das grandes cidades, foi observado que coliformes termotolerantes 
constitui o parâmetro mais crítico em todas as sub-bacias, sendo que mais de 20% da 
extensão total dos cursos d’água estariam enquadrados em Classe 4. Neste cenário, o curso 
principal do rio Doce pode ser classificado como Classe 3 (concentrações variando na faixa 
entre Classe 1, 2 e 3). 

Ainda para coliformes tolerantes, o cenário de universalização da coleta e 
tratamento dos esgotos domésticos, também para 2030, mostra uma situação mais 
favorável, com pouco mais de 6 % da extensão total dos cursos d’água superando o limite 
da Classe 2. Estes trechos concentram-se na UPGRH Caratinga. 

Em termos de DBO5, para ambos os cenários, a situação é mais confortável. Todo o 
trecho do rio Doce pode ser considerado como Classe 1. No cenário tendencial, menos de 9 
% dos trechos da bacia do rio doce superam o limite da Classe 2. O cenário de 
universalização da coleta e tratamento dos esgotos domésticos reduz este percentual para 
aproximadamente 2,5 %. 

No tocante ao Fósforo Total, por sua vez, a situação também é cômoda, sendo que 
nos cenários tendencial e de universalização da coleta e tratamento dos esgotos domésticos 
o percentual de trechos que superam a classe 2, aproximam-se de 10,4 % e 11,5 %, 
respectivamente. A UPGRH Caratinga, novamente, concentra os trechos em situação mais 
crítica. Em todos os trechos do curso principal do rio Doce as concentrações ficam abaixo 
do limite estabelecido para Classe 1 (0,15 mg P/L). 

Observa-se, também, que existe um efeito da diluição ao longo do rio Doce que 
atenuam as concentrações dos parâmetros de qualidade da água (Figura 2.44, Figura 2.45 e 
Figura 2.46), observando-se a melhora da qualidade da água de montante para jusante, ao 
longo do rio Doce. 

A simulação considerando a universalização da coleta e tratamento dos esgotos 
domésticos mostra que o rio Doce poderia ser classificado como Classe 1 para todos os 
parâmetros analisados. O efeito do tratamento universal é mais significativo para 
Coliformes Termotolerantes, onde se observa uma grande redução das concentrações em 
comparação com o cenário tendencial. As concentrações dos demais parâmetros de 
qualidade de água também são reduzidas, não sendo observado, entretanto, uma grande 
redução em relação ao cenário tendencial. 
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A região do rio Barra Seca, de maneira geral, nos parâmetros analisados, apresenta 
condições de qualidade de água mais críticas apenas nos cursos d’água imediatamente a 
jusante das cidades de Jaguaré e Sooretama. O rio Barra Seca, propriamente dito, mantém-
se, nos dois cenários, em condições de classe 1 e 2. Considerando que o rio Barra Seca 
drena diretamente para o Oceano, as condições de entrega podem ser consideradas 
adequadas para ações futuras de gerenciamento da região costeira. 

 



-- Contrato Nº 043/2008 - IGAM-- 
Plano Integrado de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio Doce e Planos de Ações para as Unidades de Planejamento e 

Gestão de Recursos Hídricos no Âmbito da Bacia do Rio Doce 
 

 

 
CONSÓRCIO ECOPLAN - LUME 

88

Figura 2.41 – Classificação em termos de Coliformes Termotolerantes considerando a vazão de diluição 
como sendo a Q95 e os cenários de: (a) tendencial; e (b) universalização da coleta e tratamento dos 
esgotos domésticos.  

(a) 

(b) 
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Figura 2.42 – Classificação em termos de DBO5 considerando a vazão de diluição como sendo a Q95 e 
os cenários de: (a) tendencial; e (b) universalização da coleta e tratamento dos esgotos domésticos 

(a) 

(b) 
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Figura 2.43 – Classificação em termos de Fósforo Total (águas intermediárias) considerando a vazão de 
diluição como sendo a Q95 e os cenários de: (a) tendencial; e (b) universalização da coleta e tratamento 
dos esgotos domésticos. 

(a) 

(b) 
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Figura 2.44 – Perfil longitudinal da concentração de Coliformes Termotolerantes em indivíduos/100ml 
ao longo do rio Doce (de montante para jusante), considerando a vazão de referência como sendo a Q95. 

 

 
Figura 2.45 – Perfil longitudinal da concentração de DBO em mg/L ao longo do rio Doce (de montante 
para jusante), considerando a vazão de referência como sendo a Q95. 
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Figura 2.46 – Perfil longitudinal da concentração de Fósforo Total (águas intermediárias) em mg/L ao 
longo do rio Doce (de montante para jusante), considerando a vazão de referência como sendo a Q95. 

 

c.2) Condições na foz dos principais tributários (condições de entrega) 
O Quadro 2.9 e o Quadro 2.10, a seguir, apresentam uma avaliação dos aspectos 

qualitativos, para efeito de enquadramento, das condições de entrega na foz dos principais 
afluentes do rio Doce, considerando os cenários tendencial e com tratamento universal, 
respectivamente. 

Quanto ao parâmetro DBO, o cenário tendencial indica que apenas a foz dos rios 
Casca, Matipó e Corrente Grande enquadram-se em Classe 3, permanecendo todos os 
outros rios em Classe 1. No cenário com tratamento universal, a foz de todos os rios atinge 
o limite da Classe 1. 

Quanto ao Fósforo Total (águas intermediárias), a situação torna-se mais crítica. No 
cenário tendencial, além da foz dos rios Casca, Matipó e Corrente Grande, também a foz 
dos rios Piracicaba, Caratinga, Manhuaçu, Guandu, Santa Maria do Doce e São José, 
passam a ocorrer em Classe 3. A foz do Santa Joana passa a ocorrer em Classe 2. Não se 
observa alteração desta situação no cenário com tratamento universal, pelas limitações do 
tratamento de esgoto na remoção do Fósforo. 

O parâmetro Coliformes Termotolerantes, por sua vez, no cenário tendencial, 
apenas na foz dos rios Carmo, Santa Maria do Doce e Pancas situam-se no limite da Classe 
2, com todos os outros rios apresentando uma condição de entrega em Classe 3 ou 4. 
Entretanto, no cenário com tratamento universal, a remoção de coliformes pelo tratamento 
mostra-se bastante eficiente, sendo que apenas a foz dos rios Casca, Matipó e Santo 
Antônio não atingem o limite da Classe 2, ocorrendo em Classe 3. 
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Quadro 2.9 – Avaliação dos aspectos qualitativos (Enquadramento) para a definição das Condições de 
Entrega, considerando o cenário tendencial. 

UPGRH/UA Curso d’água 

Proposta 
Enquadramento Classificação na Foz 

Foz
Rio Doce, 
a jusante 

da foz 
DBO Fósforo 

Total 
Coliformes 
Termotol. 

DO1 

Piranga 2 2 1 1 3 
Carmo 2 2 1 1 2 
Casca 2 2 3 3 4 
Matipó 2 2 3 3 4 

DO2 Piracicaba 2 2 1 3 3 
DO3 Santo Antônio 2 2 1 1 4 

DO4 
Corrente Grande 1 2 3 3 4 
Suaçuí Pequeno 2 2 1 1 3 
Suaçuí Grande 2 2 1 1 4 

DO5 Caratinga 2 2 1 3 4 
DO6 Manhuaçu 2 2 1 3 4 
Guandu Guandu 2 2 1 3 3 

Santa Maria do Doce Santa Joana 2 2 1 2 4 
Santa Maria do Doce 2 2 1 3 2 

São José Pancas 2 2 1 1 1 
São José 2 2 2 3 4 

 
Quadro 2.10 – Avaliação dos aspectos qualitativos (Enquadramento) para a definição das Condições de 

Entrega, considerando o cenário de tratamento universal. 

UPGRH/UA Curso d’água 

Proposta 
Enquadramento Classificação na Foz 

Foz Rio Doce, 
Jusante Foz DBO Fósforo 

Total 
Coliformes 
Termotol. 

DO1 

Piranga 2 2 1 1 1 
Carmo 2 2 1 1 1 
Casca 2 2 1 3 3 
Matipó 2 2 1 3 3 

DO2 Piracicaba 2 2 1 3 1 
DO3 Santo Antônio 2 2 1 1 3 

DO4 
Corrente Grande 1 2 1 3 1 
Suaçuí Pequeno 2 2 1 1 1 
Suaçuí Grande 2 2 1 1 1 

DO5 Caratinga 2 2 1 3 1 
DO6 Manhuaçu 2 2 1 3 1 
Guandu Guandu 2 2 1 3 1 

Santa Maria do Doce Santa Joana 2 2 1 2 1 
Santa Maria do Doce 2 2 1 3 1 

São José Pancas 2 2 1 1 1 
São José 2 2 1 3 2 

 

O fato de que mesmo no cenário de universalização do saneamento alguns corpos 
d’água se encontrarem em classe 3 para fósforo e coliformes termotolerantes (não 
atendendo a classe de enquadramento estabelecida) indica que haverá a necessidade de 
tratamento de esgotos à nível terciário (para remoção de fósforo) e desinfecção dos 
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efluentes das ETEs (para eliminação dos coliformes) em algumas das cidades nestes corpos 
d’água. 

A modelagem para ambos os cenários demonstrou que na foz de algumas bacias 
não será alcançado o objetivo do Enquadramento no âmbito do Plano, considerando o 
parâmetro Fósforo Total ou Coliformes Termotolerantes. Ou seja, as ações de tratamento 
consideradas em ambos os cenários melhoram a qualidade da água em relação ao cenário 
atual, mas não o suficiente para que se alcance os padrões da proposta de Enquadramento. 

Assim, considerando o cenário de tratamento universal, foi estabelecia uma 
classificação entre as bacias, em três grupos, a saber: 

 
• Bacias que terão o Enquadramento alcançado: 

o Rio Piranga 

o Rio do Carmo 

o Rio Suaçuí Pequeno 

o Rio Suaçuí Grande 

o Rio Santa Joana 

o Rio Pancas 

• Bacias que não alcançam o Enquadramento (defasagem de 1 classe): 

o Rio Casca 

o Rio Matipó 

o Rio Piracicaba 

o Rio Santo Antônio 

o Rio Corrente Grande 

o Rio Caratinga 

o Rio Manhuaçu 

o Rio Guandu 

o Rio Santa Maria do Doce 

o São José 

Os rios que não apresentaram conflitos na foz (primeiro grupo) necessitam menor 
rigor na definição das condições de entrega, enquanto o grupo seguinte passa a exigir mais 
atenção dos órgãos outorgantes para que sejam alcançados os padrões propostos no 
Enquadramento. 

d) Custos de Implementação da Proposta de Enquadramento 

No que diz respeito à qualidade de água, a universalização da coleta e tratamento de 
esgotos é a ação que representa a maior parcela de investimentos dentro do PIRH Doce. O 
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valor dos investimentos atinge, para os dez anos projetados, R$ 916.592.923,00 (ou 
68,15% do total de investimentos). 

Entretanto, é preciso considerar que no horizonte do Plano, conforme observado 
pelos resultados da modelagem, as metas não são alcançadas na sua totalidade (ex: para 
coliformes termotolerantes) sendo, portanto, uma meta intermediária. Na revisão do Plano 
da Bacia estas metas devem ser revistas, considerando os avanços no monitoramento e no 
cadastro de usuários, além da perspectiva de aumento do nível de tratamento, até que se 
chegue na meta final de enquadramento.  

O cenário tendencial (que incorpora as estações de tratamento de esgoto previstas e 
em implantação na bacia, bem como aquelas indicadas para o enquadramento), em termos 
de investimentos previstos, abrange um valor bem mais modesto, tendo uma contribuição 
mais limitada no atingimento da meta de enquadramento. 

Outros programas concorrem para a melhoria da qualidade da água, citando-se o P 
12 - Programa de Controle de Atividades Geradoras de Sedimentos (R$ 6.010.000,00) e o 
P 13 – Programa de Apoio ao Controle de Efluentes em Pequenas e Micro Empresas (R$ 
6.300.000,00). 

2.2.2 Aspectos Quantitativos 

Para a análise dos aspectos quantitativos relativos às outorgas, também foi utilizado 
o modelo de balanço hídrico, no qual se buscou identificar qual a vazão remanescente 
(vazão disponível - vazão demandada futura) na foz de cada tributário, para o ano de 2030, 
comparando-a percentualmente com a vazão de referência adotada naquele cenário. Os 
aspectos metodológicos da elaboração da modelagem, no que diz respeito à estimativa das 
disponibilidades e demandas futuras, foram apresentados no item anterior. 

Foi estudado o resultado da modelagem para duas vazões de referência: Q95 e Q7,10, 
uma vez que ambas são utilizadas como vazões de referência para a outorga, fazendo-se a 
comparação entre a disponibilidade hídrica e a parcela de vazão remanescente obtida na 
simulação do balanço hídrico no cenário futuro (Quadro 2.11). Ressalta-se que, uma vez 
concluído o presente estudo, o Espírito Santo adotou como vazão de referência a Q90, de 
modo que, quando da revisão do Plano, novos balanços devam ser executados para a 
atualização desta análise. 

 
Vazão indicadora da Disponibilidade Hídrica: 

Q95 ou Q7,10. 
Vazão remanescente na sub-bacia, entregue 

pelo afluente ao rio Doce. 

 

A partir dos resultados obtidos para as parcelas remanescentes, ou seja, os valores 
de vazão efetivamente entregues pelos principais tributários ao rio Doce, fez-se a seguinte 
classificação, em quatro grupos: 
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Quadro 2.11 – Avaliação dos aspectos quantitativos (balanço hídrico) para a definição das Condições de Entrega. 

UPGRH/UA Curso d’Água 

Cenário Q95 Cenário Q7,10 

Disponibilidade 
Hídrica 
(m³/s) 

Vazão 
Remanescente 

(m³/s) 

Parcela 
Consumida

(%) 

Parcela 
Remanescente

(%) 

Disponibilidade 
Hídrica 
(m³/s) 

Vazão 
Remanescente 

(m³/s) 

Parcela 
Consumida 

(%) 

Parcela 
Remanescente 

(%) 

DO1 

Piranga 41,79 37,31 11% 89% 30,60 26,12 15% 85% 
Carmo 25,21 23,33 7% 93% 21,07 19,18 9% 91% 
Casca 15,00 12,05 20% 80% 12,00 9,05 25% 75% 
Matipó 22,60 21,46 5% 95% 18,07 16,94 6% 94% 

DO2 Piracicaba 35,87 26,27 27% 73% 28,79 19,19 33% 67% 
DO3 Santo Antônio 71,24 69,94 2% 98% 50,95 49,68 2% 98% 

DO4 
Corrente Grande 9,66 9,45 2% 98% 7,73 7,52 3% 97% 
Suaçuí Pequeno 4,92 4,74 4% 96% 3,66 3,48 5% 95% 
Suaçuí Grande 29,72 27,87 6% 94% 20,82 18,98 9% 91% 

DO5 Caratinga 8,33 6,77 19% 81% 5,76 4,19 27% 73% 
DO6 Manhuaçu 42,53 38,97 8% 92% 32,67 29,10 11% 89% 
Guandu Guandu 11,86 10,33 13% 87% 9,11 7,58 17% 83% 
Santa Maria 
do Doce 

Santa Joana 1,53 0,57 63% 37% 0,83 0,00 100% 0% 
Santa Maria do Doce 0,87 0,39 55% 45% 0,64 0,16 75% 25% 

São José 
Pancas 0,38 0,24 37% 63% 0,20 0,06 70% 30% 
São José 14,42 11,93 17% 83% 10,51 8,02 24% 76% 

Legenda de cores: 
 Bacias nas quais o consumo é inferior a 10% das disponibilidades nos dois cenários 
 Bacias nas quais o consumo é inferior a 20% das disponibilidades nos dois cenários 
 Bacias nas quais o consumo é inferior a 30% das disponibilidades em pelo menos um dos cenários 
 Bacias nas quais o consumo é superior a 50% das disponibilidades em pelo menos um dos cenários 
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• Bacias nas quais o consumo é inferior a 10% das disponibilidades nos dois 
cenários, ou seja, nas quais a vazão remanescente é superior a 90% da 
disponibilidade: 

o Rio do Carmo 

o Rio Matipó 

o Rio Santo Antonio 

o Rio Corrente Grande 

o Rio Suaçuí Pequeno 

o Rio Suaçuí Grande 

• Bacias nas quais o consumo é inferior a 20% das disponibilidades nos dois 
cenários, ou seja, nas quais a vazão remanescente é superior a 80% da 
disponibilidade: 

o Rio Piranga 

o Rio Manhuaçu 

o Rio Guandu 

• Bacias nas quais o consumo é inferior a 30% das disponibilidades em pelo 
menos um dos cenários, ou seja, nas quais a vazão remanescente é superior a 
70% da disponibilidade: 

o Rio Casca 

o Rio Piracibaca 

o Rio Caratinga 

o Rio São José 

• Bacias nas quais o consumo é superior a 50% das disponibilidades em pelo 
menos um dos cenários, ou seja, nas quais a vazão remanescente é inferior a 
50% da disponibilidade: 

o Rio Santa Joana 

o Rio Santa Maria do Doce 

o Rio Pancas 

As sub-bacias dos grupos 1 e 2 não apresentam problemas, quando se projeta o 
estabelecimento das condições de entrega, uma vez que são bacias nas quais as demandas 
estão muito abaixo dos limites outorgáveis, caracterizando saldos hídricos bastante 
elevados. 

As bacias do grupo 3 encontram-se no limite dos critérios de outorgas, e até mesmo 
já o superaram em alguns casos. Para estas, o estabelecimento de condições de entrega leva 
a um maior rigor na concessão das outorgas, evitando impactar ainda mais o balanço 
hídrico. 
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Finalmente, o grupo 4 representa bacias nas quais as demandas ultrapassam os 
limites outorgáveis e, como no caso da sub-bacia do Santa Joana, ultrapassam a própria 
disponibilidade hídrica, cuja vazão remanescente é nula. São bacias de uso intenso, 
sobretudo para irrigação, no trecho Capixaba da bacia do Doce. Para estas regiões, é 
necessário um maior rigor na análise e emissão de outorgas. 

2.2.3 Análise Integrada 

O Quadro 2.12 resume as duas classificações anteriores, como análise integrada dos 
aspectos considerados. 

 

Quadro 2.12 – Avaliação integrada dos aspectos quali-quantitativos para a definição das condições de 
entrega. 

UPGRH/UA Foz Aspectos 
Qualitativos na Foz 

Aspectos 
Quantitativos na Foz 

Análise 
Integrada 

DO1 

Piranga    
Carmo    
Casca    
Matipó    

DO2 Piracicaba    
DO3 Santo Antônio    

DO4 
Corrente Grande    
Suaçuí Pequeno    
Suaçuí Grande    

DO5 Caratinga    
DO6 Manhuaçu    
Guandu Guandu    

Santa Maria do Doce Santa Joana    
Santa Maria do Doce    

São José Pancas    
São José    

Legenda de Cores – Coluna Análise Integrada 
 Condições de entrega sem conflitos quantitativos e qualitativos  

 Condições de entrega em que existe conflito leve em pelo menos um aspecto 
(quantitativo ou qualitativo) 

 Condições de entrega com conflitos quantitativos graves  
 

2.2.4 Condições de Entrega e Diretrizes para a Outorga 

Com base na avaliação integrada das condições quali-quantitativas na foz dos 
tributários analisados, podem ser apresentadas diretrizes para a outorga, considerando uma 
ação efetiva que busque a melhoria, no horizonte de planejamento, da condição atual de 
qualidade d’água e a não existência de conflitos de uso. 

Em síntese, as diretrizes implicam na condicionante de que todas as sub-bacias 
atendam às restrições estabelecidas nas condições de entrega propostas. Para algumas 
bacias, as condições indicadas na modelagem para o cenário com tratamento universal 
indicam que estarão sendo atendidas as condições de entrega. Porém, em outras, é preciso, 
com o tempo, avançar no sentido de um maior rigor na concessão das outorgas, para que 
sejam atendidas tais condições. 
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A princípio, considera-se que a gestão deva se voltar para a entrega de água na 
classe de qualidade prevista nos estudos de enquadramento no curso principal do rio Doce, 
porquanto seja temerário estipular, no horizonte de tempo do Plano, metas quantitativas de 
entrega, nas bacias já tencionadas por conflitos de uso. Assim, nestas últimas bacias, 
importa, inicialmente, solucionar seus conflitos internos de uso, principalmente ao se 
considerar que se situam, no geral, na parte baixa do Doce, onde a vazão remanescente não 
sofre impacto considerável. 

Com base nas classificações efetuadas pelos dois aspectos considerados, 
qualitativos e quantitativos, pode-se propor o que segue, como condições de entrega e ação 
de gestão: 

• Bacias que entregam toda a vazão não outorgável (70% da Q7,10, para MG, e 
50% da Q7,10 para o ES), com qualidade equivalente a da proposta de 
Enquadramento. Estas bacias apresentam boas condições, sem conflitos 
quantitativos e sem dificuldades para atender ao Enquadramento no 
horizonte do Plano. 

o Rio Piranga 

o Rio do Carmo 

o Rio Suaçuí Pequeno 

o Rio Suaçuí Grande 

• Bacias que entregam toda a vazão não outorgável (70% da Q7,10, para MG e 
50% da Q7,10 para o ES), com qualidade inferior a da proposta de 
enquadramento em 1 Classe. Estas bacias não apresentam conflitos 
quantitativos, porém não conseguem atender ao Enquadramento no 
horizonte do Plano, de modo que as outorgas de lançamento de efluentes e 
as ações de despoluição da bacia devem ser mais rigorosas. 

o Rio Matipó 

o Rio Santo Antônio 

o Rio Corrente Grande 

o Rio Manhuaçu 

o Rio Guandu 

o Rio São José 

• Bacias que, atualmente, entregam um pouco menos que a vazão não 
outorgável (50% da Q7,10, para MG), com qualidade inferior a da proposta 
de Enquadramento. Para estas bacias, a modelagem indica que as demandas 
superam os limites estabelecidos nos critérios de outorga. Desse modo, 
sugere-se a ampliação da vazão outorgável de 30% para 50% da Q7,10 (todas 
elas na porção Mineira da bacia). Ainda assim, é preciso investir num maior 
controle de demandas, limitando-as ao critério de outorga. 

o Rio Casca 

o Rio Piracicaba 
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o Rio Caratinga 

• Bacias onde os conflitos quantitativos são frequentes e, como o critério de 
outorga já é mais permissivo na porção Capixaba da bacia, não foi possível 
ampliá-lo, como no caso anterior. Por outro lado, as bacias não apresentam 
dificuldades de atender a Posposta de Enquadramento. 

o Rio Pancas 

o Rio Santa Maria do Doce 

• A bacia apresenta um quadro de demandas bem superior às disponibilidades, 
chegando a consumir toda a água do rio no Cenário com Q7,10. Desse modo, 
vale a mesma diretriz do caso anterior, com as medidas sendo efetivadas 
com mais rigor. Adicionalmente, a bacia também tem dificuldades de 
atender a proposta de Enquadramento, o que leva a exigir ainda, um 
programa de controle de cargas poluidoras. 

o Rio Santa Joana 

Independente das condições estabelecidas, para um eficiente sistema de outorgas é 
importante conhecer o universo de demanda, com base em cadastros precisos e atualizados. 
Além disso, importa dispor de um sistema de suporte a decisão, baseado em modelagem 
hidrológica de balanço hídrico, considerando aspectos quali-quantitativos, semelhante ao 
utilizado neste Plano. 

Assim, espera-se que tais diretrizes de outorga encaminhem o sistema de gestão 
para o atendimento das condições de entrega aqui propostas, até que se alcance um patamar 
que possibilite a revisão das mesmas, estabelecendo-se condições mais rigorosas do ponto 
de vista dos balanços hídricos e das propostas de enquadramento, considerando as metas de 
enquadramento e atendimento da vazão remanescente. 

2.2.5 Usos Prioritários 

Dentre os fundamentos da Política Nacional de Recursos Hídricos está explicitado o 
comando que determina a consideração do abastecimento humano e da dessedentação de 
animais como sendo os usos prioritários em situações de escassez. A Lei Federal 
9.433/1997, em seu artigo 1º, estabelece: (grifo nosso) 

Art. 1º A Política Nacional de Recursos Hídricos baseia-se nos seguintes 
fundamentos: 

I - a água é um bem de domínio público; 

II - a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico; 

III - em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o 
consumo humano e a dessedentação de animais; 

IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo 
das águas; 

V - a bacia hidrográfica é a unidade territorial para implementação da 
Política Nacional de Recursos Hídricos e atuação do Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos; 
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VI - a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a 
participação do Poder Público, dos usuários e das comunidades. 

As legislações correlatas de Minas Gerais e do Espírito Santo fazem eco ao 
comando da lei federal. A Lei Estadual nº 13.199, de 29 de janeiro de 1999, que dispõe 
sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos em Minas Gerais, indica em seu artigo 3º: 
(grifo nosso) 

Art. 3º - Na execução da Política Estadual de Recursos Hídricos, serão 
observados: 

I – o direito de acesso de todos aos recursos hídricos, com prioridade para o 
abastecimento público e a manutenção dos ecossistemas; 

II – o reconhecimento dos recursos hídricos como bem natural de valor 
ecológico, social e econômico, cuja utilização deve ser orientada pelos 
princípios do desenvolvimento sustentável; 

IV – a adoção da bacia hidrográfica, vista como sistema integrado que 
engloba os meios físico, biótico e antrópico, como unidade físico-territorial de 
planejamento e gerenciamento; 

V a vinculação da cobrança pelo uso dos recursos hídricos às disponibilidades 
quantitativas e qualitativas e às peculiaridades das bacias hidrográficas; 

VI – a prevenção dos efeitos adversos da poluição das inundações e da erosão 
do solo; 

VII – a compensação ao município afetado por inundação resultante da 
implantação de reservatório ou por restrição decorrente de lei ou outorga 
relacionada com os recursos hídricos; 

VIII – a compatibilização do gerenciamento dos recursos hídricos com o 
desenvolvimento regional e com a proteção do meio ambiente; 

IX – o reconhecimento da unidade do ciclo hidrológico em suas três fases 
superficial, subterrânea e meteórica; 

X – o rateio do custo de obras de aproveitamento múltiplo, de interesse comum 
ou coletivo, entre as pessoas físicas e jurídicas beneficiadas; 

XI – a gestão sistemática dos recursos hídricos, sem dissociação dos aspectos 
de quantidade e qualidade; 

XII – a descentralização da gestão dos recursos hídricos; 

XIII – a participação do poder público, dos usuários e das comunidades na 
gestão dos recursos hídricos. 

A Lei Estadual nº 5.818, de 30 de dezembro de 1998, que estabelece normas gerais 
sobre a Política de Gerenciamento dos Recursos Hídricos do Estado do Espírito Santo 
prevê, em seu artigo 2º: (grifo nosso)  

Art. 2º A Política Estadual de Recursos Hídricos atenderá aos seguintes 
princípios: 

I. a água é bem de domínio público; 
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II. a água é recurso natural limitado, dotado de valor econômico; 

III. a gestão dos recursos hídricos deve proporcionar o uso múltiplo das 
águas; 

IV. a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e com a 
participação do Poder Público, dos usuários e da comunidade; 

V. a bacia hidrográfica é a unidade físico-territorial de planejamento, 
gerenciamento e enquadramento das águas, consideradas as influências por 
estas recebidas do meio físico, antrópico e biótico, das regiões de limítrofes e 
das camadas subjacentes do solo; 

VI. o acesso as águas é direito de todos, desde que não comprometa sua 
disponibilidade e qualidade, de acordo com os padrões estabelecidos e a 
prioridade para abastecimento público; 

VII. em situações de escassez, são usos prioritários da água o consumo 
humano e a dessedentação de animais; 

VIII a manutenção da flora e da fauna aquáticas; 

IX. o não aproveitamento de recursos hídricos em reservas florestais, 
ecológicas e biológicas, para produção de energia elétrica e explotação de 
recursos minerais; 

X. a não explotação de recursos naturais e o exercício de outras atividades que 
os degradem, assim como a paisagem, nas áreas de fontes hidrominerais. 

Para além deste comando geral, que estabelece o abastecimento humano e animal 
como prioritário em situações de escassez – ressalvando-se a variação presente na Lei 
mineira, que explicita “abastecimento público e a manutenção dos ecossistemas” – os 
diplomas legais determinam um esforço adicional no sentido de que se proponha no âmbito 
dos planos alguma diretriz que permita estabelecer prioridade de outorga. 

De fato, a Lei Federal 9.433/97 assevera: 

Art. 7º Os Planos de Recursos Hídricos são planos de longo prazo, com 
horizonte de planejamento compatível com o período de implantação de seus 
programas e projetos e terão o seguinte conteúdo mínimo: 

(...) 

VIII - prioridades para outorga de direitos de uso de recursos hídricos; 

(...) 

A Lei Estadual mineira (13.199/99) destaca: 

Art. 11 – O planejamento de recursos hídricos, elaborado por bacia 
hidrográfica do Estado e consubstanciado em Planos Diretores de Recursos 
Hídricos de Bacias Hidrográficas, tem por finalidade fundamentar e orientar a 
implementação de programas e projetos e conterá no mínimo: 

(...) 

 VI – prioridade para outorga de direito de uso de recursos hídricos; 

(...) 
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O decreto 41.578/01, que regulamenta a Lei 13.199/99 destaca: 

Art. 28 - Os Planos Diretores de Recursos Hídricos conterão subsídios para a 
implementação dos instrumentos econômicos de gestão, em especial: 
(...) 

III - os usos preponderantes e prioritários para a outorga; 

(...) 

A Lei estadual capixaba (13.199/99) estabelece: 

Art. 10. Constarão do PERH: 

(...) 

VII. as prioridades para outorga de direitos de uso de recursos hídricos;(...) 

Não é possível, neste momento estabelecer em definitivo os usos prioritários para 
outorga, em atendimento ao comando presente dos diferentes diplomas legais antes 
elencados, posto que o tema ainda não foi suficientemente discutido no âmbito dos comitês 
de bacia, em articulação com os organismos outorgantes com jurisdição na bacia. A 
existência de 10 comitês, envolvendo duas unidades federadas, dupla dominialidade e, 
portanto, três organismos outorgantes, requer um debate que só poderá ser proposto com 
sucesso no âmbito do Pacto das águas, que acaba de ser estabelecido para a bacia do rio 
Doce, onde o arranjo institucional concebido permitirá exercitar uma articulação capaz de 
promover a integração e harmonização dos critérios de outorga e, neste contexto, pactuar as 
prioridades para a outorga. 

Com efeito, dentre as metas do pacto firmado entre a união, os estados e os 10 
comitês atuantes na bacia, consta dentre os objetivos o de “VI. harmonizar seus 
procedimentos regulatórios de cadastro, outorga de direito de uso e fiscalização de modo 
a atender às metas nos pontos de controle”. Em seguimento, embora não sejam detalhados 
o escopo e as ações relacionadas para o seu alcance, consta no componente “II.4, critérios 
de regulação”, a meta de “II.4.1 - Harmonizar critérios e procedimentos de outorga da 
União e dos Estados”  

Em sendo assim, em atenção ao previsto no pacto que acaba de ser firmado, o Plano 
prevê no âmbito da questão referencial 6, que trata da implementação dos instrumentos de 
gestão, o Subprograma P 61.4 Revisão e Harmonização dos Critérios de Outorga, com 
definição dos Usos Prioritários e Insignificantes na Bacia. 

Todavia, como diretriz metodológica e primeiro subsídio técnico a ser ofertado para 
instruir tal debate, considera-se que o aprofundamento das discussões deverá contemplar ao 
menos: 

 os comandos legais das 3 (três) legislações concorrentes; 

 as vocações regionais e peculiaridades das bacias em questão, identificadas 
ao longo da elaboração do Plano, especialmente na fase de diagnóstico; e 

 os estudos de enquadramento estabelecidos no âmbito do Plano e os 
aperfeiçoamentos que venham a ser produzidos; 

 a visão abrangente da sociedade da bacia sobre a qualidade das águas 



-- Contrato Nº 043/2008 - IGAM-- 
Plano Integrado de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio Doce e Planos de Ações para as Unidades de Planejamento e 

Gestão de Recursos Hídricos no Âmbito da Bacia do Rio Doce 
 

 

 
CONSÓRCIO ECOPLAN - LUME 

104

O Quadro 2.13 ilustra conceitualmente a formulação que pode ser estabelecida 
para apoiar a decisão sobre os usos prioritários. 

Quadro 2.13 – Formulação conceitual prévia para definição dos usos prioritários 

Nível de 
Discretização 

Gradiente de Prioridade 
Usos Prioritários por 

Comando Legal Demais Usos Concorrentes Lançamentos 

Trecho de rio, 
Sub-bacia ou 
UPGRH/UA 

Abastecimento 
humano, 

Dessedentação animal, 
Manutenção 
ecossistemas 

Abastecimento Industrial 
Recreação e Esportes, 

Geração Energia, 
Navegação, 
Irrigação, 

etc. 

Lançamento de 
Efluentes 

Cumpre enfatizar que a formulação prévia aqui apresentada está contida em uma 
abordagem eminentemente técnica. Foram consideradas três faixas, a saber: 

1. Usos prioritários por comando legal: aqueles usos cujas legislações federal e dos 
estados abrangidos recomendam que sejam priorizados em situações de escassez; 

2. Demais usos concorrentes: os usos identificados na bacia, sub-bacia ou trecho, 
além dos já indicados na primeira faixa, cuja tipologia, magnitude ou situação 
locacional, podem ser fatores de conflito, em decorrência de eventuais alterações 
que venham a produzir na quantidade, qualidade, dinâmica fluvial ou na paisagem, 
com implicações sobre o potencial de outros usos; e. 

3. Uso dos corpos hídricos para diluição de efluentes: devendo ser avaliado frente às 
eventuais implicações sobre todos os demais usos antes referidos. 

Outras faixas ou usos poderiam ser inseridos nesta formulação, ampliando o 
detalhamento, mas os que foram apresentados são suficientes para explicitar a conceituação 
pretendida. 

A priori, considera-se que a formulação para as faixas 1 e 3, extremas, são 
logicamente bem determinadas e que os diferentes atores da bacia terão, em regra, um 
entendimento convergente a respeito. Todavia, na faixa intermediária, não se deve 
prescindir da atuação do arranjo institucional concebido para a implementação do “Pacto 
das Águas” na bacia, com vistas a construir um entendimento comum, devendo o conteúdo 
aqui explicitado ser considerado como uma contribuição do Plano em termos de arcabouço 
metodológico necessário para empreender tal abordagem. 

Por fim, os resultados que forem obtidos deste esforço serão naturalmente 
contabilizados no âmbito do subprograma P 61.4 Revisão e Harmonização dos Critérios de 
Outorga, com definição dos Usos Prioritários e Insignificantes na Bacia antes referido e já 
descrito no capítulo correspondente. 

2.2.6 Usos Insignificantes 

Em Minas Gerais, os usos insignificantes são definidos pela Deliberação Normativa 
CERH-MG n.º 09, de 16 de junho de 2004, que estabelece: 

Art. 1º As captações e derivações de águas superficiais menores ou iguais a 1 
litro/segundo serão consideradas como usos insignificantes para as Unidades 
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de Planejamento e Gestão ou Circunscrições Hidrográficas do Estado de 
Minas Gerais. 

§ 1º Para as UPGRH – SF6, SF7, SF8, SF9, SF10, JQ1, JQ2, JQ3, PA1, MU1, 
Rio Jucuruçu e Rio Itanhém, serão consideradas como usos insignificantes a 
vazão máxima de 0,5 litro/segundo para as captações e derivações de águas 
superficiais. 

Art 2º As acumulações superficiais com volume máximo de 5.000 m3 serão 
consideradas como usos insignificantes para as Unidades de Planejamento e 
Gestão ou Circunscrições Hidrográficas do Estado de Minas Gerais. 

§ 1º Para as UPGRH – SF6, SF7, SF8, SF9, SF10, JQ1, JQ2, JQ3, PA1, MU1, 
Rio Jucuruçu e Rio Itanhém, o volume máximo a ser considerado como uso 
insignificante para as acumulações superficiais será de 3.000 m3. 

Art. 3º As captações subterrâneas, tais como, poços manuais, surgências e 
cisternas, com volume menor ou igual a 10 m3/dia, serão consideradas como 
usos insignificantes para todas as Unidades de Planejamento e Gestão ou 
Circunscrições Hidrográficas do Estado de Minas Gerais. 

§ 1º Estão excluídos do critério do caput a captação através de poços 
tubulares, dos quais serão exigidos o instrumento da outorga. 

Art. 4º As vazões insignificantes definidas nesta Deliberação não são 
aplicáveis nos casos definidos na Deliberação Normativa CERH nº 07, de 04 
de novembro de 2002. 

Art. 5º As definições de usos insignificantes quando determinadas pelos 
comitês de bacia hidrográfica, de acordo com os artigos 36 e 37 do Decreto n.º 
41.578, de 08 de março de 2001, suspendem a definição dada nos artigos 
anteriores, valendo os valores definidos pelos comitês, em suas respectivas 
áreas de atuação. 

Considerando que nas unidades mineiras (DO1 a DO6) ainda não existem 
deliberações dos respectivos comitês, aprovadas pelo respectivo CERH na forma do artigo 
5º supra, no sentido de estabelecer valores diferentes dos contidos na DN 09/2004, devem 
ser considerados como subsídio à implementação dos instrumentos de gestão, os valores 
vigentes estabelecidos pela referida Deliberação Normativa, quanto se tratar de águas de 
domínio do estado de Minas Gerais. 

No Espírito Santo, a Resolução Normativa CERH nº 017/2007, de 13 de março 
2007, define os usos insignificantes em corpos de água superficiais de domínio do Estado 
do Espírito Santo, a saber: 

Art. 1º - São considerados usos insignificantes, passiveis de cadastramento e 
independentes de outorga pelo Poder Público: 

I - As derivações e captações em corpos de águas superficiais, por usuário em 
um mesmo corpo de água, cujas vazões captadas sejam iguais ou inferiores a 
1,5 (um vírgula cinco) l/s, limitadas a um volume máximo diário de 43.200 
(quarenta e três mil e duzentos) litros; 
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II - As acumulações superficiais, por usuário em um mesmo curso de água, 
com volume máximo de 10.000 (dez mil) m3, desde que respeitados os valores 
estabelecidos no inciso I; 

III - As derivações e captações em corpos de águas superficiais, por usuário 
em um mesmo corpo de água, para o atendimento a pequenos núcleos 
populacionais, cujas vazões captadas sejam iguais ou inferiores a 1,5 (um 
vírgula cinco) l/s. 

§ 1º - Os usos insignificantes referidos nos incisos I, II e III deste artigo deverão, 
obrigatoriamente, ser cadastrados junto ao Instituto Estadual de Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos – IEMA ou às entidades credenciadas. 

§ 2º – As entidades credenciadas pelo IEMA, na forma da Resolução Normativa 
CERH no 005, de 07 de julho de 2005, deverão ser atualizadas e divulgadas no 
site do IEMA a cada doze meses.  

§ 3º - Após o cadastramento obrigatório, o IEMA fornecerá a Certidão de 
Dispensa de Outorga, renovável a cada dois anos, de acordo com o art. 10, § 4º, 
da Resolução Normativa CERH no 005, de 07 de julho de 2005. 

§ 4º - Os procedimentos para cumprimento do disposto no parágrafo primeiro 
serão estabelecidos pelo IEMA, no que couber, por meio de Instrução Normativa 
específica. 

Art. 2º - O somatório das vazões cadastradas para os usos estabelecidos no 
artigo anterior não poderá ser superior a 2,0 (dois) l/s ou à vazão 
correspondente a 10% (dez por cento) da vazão de referência na seção de 
análise, prevalecendo o que for maior.  

§ 1° - Quando o limite definido no caput for atingido, não serão realizados novos 
cadastros para os usos insignificantes considerados no art. 1º desta Resolução, 
ficando os mesmos sujeitos à outorga de direito de uso de recursos hídricos. 

§ 2° - A vazão de referência de que trata o caput será aquela adotada pelo IEMA 
para a outorga de recursos hídricos.  

Art. 3º - Os usos considerados insignificantes estarão sujeitos à fiscalização 
pelo IEMA, ou entidade por ele credenciada, em conformidade com o art. 10, 
§3º, da Resolução Normativa CERH nº 005, de 07 de julho de 2005. 

Art. 4º - As definições de usos insignificantes propostas pelos comitês de bacia 
hidrográfica e aprovadas pelo CERH, de acordo com o art. 10 da Resolução 
Normativa CERH no 005, de 07 de julho de 2005, prevalecerão sobre os 
valores definidos no art. 1º desta resolução, em suas respectivas áreas de 
atuação. 

Considerando que nas unidades capixabas ainda não existem deliberações dos 
respectivos comitês, aprovadas pelo respectivo CERH na forma do artigo 4º supra, no 
sentido de estabelecer valores diferentes dos contidos na RN 17/2007, devem ser 
considerados como subsídio à implementação dos instrumentos de gestão, os valores 
vigentes estabelecidos pela referida Resolução Normativa, quanto se tratar de águas de 
domínio do estado do Espírito Santo. 
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Na esfera federal, a previsão é de que a definição de usos insignificantes seja 
estabelecida no âmbito dos planos, devidamente aprovados pelos respectivos comitês de 
bacia hidrográfica, conforme contido na Res. CNRH 16/2001: 

Art. 5º Independem de outorga: 

I - o uso de recursos hídricos para a satisfação das necessidades de pequenos 
núcleos populacionais distribuídos no meio rural; 

II - as derivações, captações e lançamentos considerados insignificantes, tanto 
do ponto de vista de volume quanto de carga poluente; e  

III - as acumulações de volumes de água consideradas insignificantes. 

Parágrafo único. Os critérios específicos de vazões ou acumulações de 
volumes de água consideradas insignificantes serão estabelecidos nos planos 
de recursos hídricos, devidamente aprovados pelos correspondentes Comitês 
de Bacia hidrográfica ou, na inexistência destes, pela autoridade outorgante. 

A exemplo dos comitês estaduais, o CBH Doce ainda não deliberou a respeito de 
usos insignificantes. Todavia, a Deliberação 22, de 25 de junho de 2009, constituiu um 
Grupo de Trabalho de outorga, com as seguintes competências: 

Art. 2º. Compete ao Grupo de Trabalho de Outorga: 

I. levantar os estudos já existentes sobre as prioridades para outorga de 
direitos de uso de recursos hídricos na bacia hidrográfica do rio Doce; 

II. acompanhar o processo de regularização de usos de recursos hídricos 
sujeitos à outorga, incluindo o cadastramento dos usuários da bacia 
hidrográfica do rio Doce;  

III. acompanhar os estudos visando subsidiar a CTPlano e o CBH-Doce para 
definição sobre acumulações, derivações, captações e lançamentos 
considerados insignificantes na bacia hidrográfica do rio Doce; 

IV. elaborar levantamentos sobre planejamento energético na bacia 
hidrográfica do rio Doce; 

V. outras atividades correlatas. 

O relatório final do referido GT, cujos trabalhos foram encerrados em outubro de 
2009, destacou dentre suas conclusões finais a constatação da necessidade de primeiro 
integrar os sistemas de informações dos órgãos gestores com atuação na bacia, 
principalmente em relação ao cadastro de usuários de recursos hídricos. O GT ainda 
recomendou a elaboração de estudos no sentido de compatibilizar os sistemas, objetivando 
a criação de um banco de dados único para a bacia. 

Com efeito, a definição de usos insignificantes, no âmbito dos comitês, com o 
intuito de aperfeiçoar as normas vigentes e já estabelecidas pelos estados de Minas Gerais e 
do Espírito Santo, não pode prescindir do conhecimento prévio e adequado do perfil dos 
usuários dos recursos hídricos das bacias, onde a disponibilidade de um cadastro representa 
um elemento importante. 

Para fazer frente a esta lacuna e aportar o conhecimento prévio necessário para 
tratar do tema, o PIRH Doce concebeu dois programas. O primeiro refere-se justamente ao 
cadastro (P 61.1 Subprograma Cadastramento e Manutenção do Cadastro dos Usos e dos 
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Usuários de Recursos Hídricos da Bacia), sendo apresentado no capítulo 2, volume 2 do 
PIRH.  

O segundo programa P 61.4 Revisão e Harmonização dos Critérios de Outorga, com 
definição dos Usos Prioritários e Insignificantes na Bacia, refere-se ao aperfeiçoamento 
dos critérios de outorga, onde a definição efetiva dos usos prioritários, já mencionados no 
item anterior, bem como o aperfeiçoamento dos critérios para definição dos usos que 
poderão ser considerados insignificantes, deverão estar entre os temas destacados, 
juntamente com a discussão da harmonização de critérios para toda a bacia do rio Doce, 
vazões de referência e condições de entrega, dentre outros.  

2.3 COMPENSAÇÃO AOS MUNICÍPIOS 

O termo de referência para a “Elaboração do Plano Integrado da Bacia Hidrográfica 
do Rio Doce e para os Planos de Ações de Recursos Hídricos das Bacias Afluentes ao Rio 
Doce” determinou que, na formulação de diretrizes a serem observadas na implementação 
dos instrumentos de gestão previstos pelo Plano (enquadramento, outorga, cobrança e 
Sistema de Informação sobre Recursos Hídricos), seja avaliada a utilização de um 
instrumento de gestão previsto nas leis estaduais de recursos hídricos de Minas Gerais e 
Espírito Santo, qual seja, a compensação a municípios (que a lei espírito-santense estende a 
usuários de recursos hídricos, proprietários de terras e posseiros,) pela exploração ou 
restrição de uso dos recursos hídricos. 

Na análise da questão das compensações, é importante destacar que o PIRH Doce 
poderá apontar a necessidade de alteração do uso do solo em determinadas regiões da 
bacia, bem como a criação de áreas protegidas. Essa alteração é de suma importância para a 
preservação da bacia e a garantia de que suas águas serão utilizadas de forma responsável e 
sustentável, garantindo assim sua multiplicidade de usos. 

2.3.1 As Implicações Legais da Natureza Jurídica da Água: Bem Público de Uso 
Comum do Povo 

Preliminarmente, é importante mencionar a alteração significativa na natureza 
jurídica da água no ordenamento brasileiro após a entrada em vigor da Constituição Federal 
de 1988 – CF-88. Anteriormente, o Código de Águas de 1934 dividia as águas em públicas, 
comuns e particulares. 

Atualmente, a CF-88 prevê que as águas são bens públicos de uso comum do povo, 
o que implica não em propriedade das águas pelo poder público, mas apenas que este deve 
ser seu gestor em prol do uso pela coletividade. 

Isso significa que o uso da água não pode ser apropriado por pessoa física ou 
jurídica com exclusão absoluta de outros usuários em potencial. Não pode significar a 
poluição ou degradação do curso d’água ou do meio ambiente e, por último, não pode 
esgotar o próprio bem. O uso da água deve, ainda, ser obrigatoriamente motivado ou 
fundamentado pelo gestor. 

Tal mudança é significativa uma vez que a CF-88 acabou, sem qualquer previsão 
indenizatória ou vantagem a ser percebida, com as águas comuns, particulares e 
municipais, o que gerou conflitos com o direito de propriedade.  
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Muito embora a Constituição Federal tenha consagrado o princípio da função social 
(para muitos socioambiental) da propriedade e que, portanto, esta deixa de ser um direito 
sendo possível a compatibilização da fruição individual da propriedade com atingimento 
dos fins sociais, não se pode deixar de reconhecer que certas mudanças nas regras de 
utilização dessas propriedades têm que ser acompanhadas de mecanismos que garantam 
que tais regras irão realmente atingir o objetivo pretendido. 

Segundo alguns juristas, a CF-88 ao acabar, sem qualquer vantagem prática com as 
águas particulares, comuns e municipais, acabou por gerar conflitos com o direito de 
propriedade, o que justificaria a necessidade de indenização dos mesmos, fundamentada no 
princípio constitucional do direito adquirido. Neste sentido, pode-se pensar que haveria 
razoabilidade em sustentar-se que o direito adquirido (art. 5º, XXXVI, da CF) socorre esses 
proprietários particulares, no sentido de obterem indenizações dos Estados quando estes 
pretenderem o domínio das águas referidas no art. 8 do Código das Águas. 

Essa lógica indenizatória pode ser usada por analogia quando da instituição de um 
Plano de Bacia caso quando suas conclusões apontem a necessidade de se rever o uso de 
certas propriedades particulares, bem como diminua a possibilidade de aferição de renda de 
um Município, em virtude de possíveis restrições ao uso do solo, bem como criação de 
áreas protegidas. 

2.3.2 O Plano de Recursos Hídricos e as Implicações da sua Instituição 

Em 1997, regulamentando o inciso XIX do art. 21 da CF-88, foi publicada a Lei 
9433-97 que institui a Política Nacional de Recursos Hídricos e cria o Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

Dentre os instrumentos de referida política estão os Planos de Recursos Hídricos. 
Segundo o art. 6º da Lei Federal 9433-97, são esses “planos diretores que visam a 
fundamentar e orientar a implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e o 
gerenciamento dos recursos hídricos”. A lei ainda prevê que os Planos de Recursos 
Hídricos serão elaborados por bacia hidrográfica, por Estado e para o País (art. 8º). 

São planos de longo prazo, com horizonte de planejamento compatível com o 
período de implantação de seus programas e projetos, tendo como conteúdo mínimo, entre 
outros, a análise de alternativas de crescimento demográfico, de evolução de atividades 
produtivas e de modificações dos padrões de ocupação do solo; balanço entre 
disponibilidades e demandas futuras dos recursos hídricos, em quantidade e qualidade, com 
identificação de conflitos potenciais; metas de racionalização de uso, aumento da 
quantidade e melhoria da qualidade dos recursos hídricos disponíveis; medidas a serem 
tomadas, programas a serem desenvolvidos e projetos a serem implantados, para o 
atendimento das metas previstas; e propostas para a criação de áreas sujeitas a restrição de 
uso, com vistas à proteção dos recursos hídricos. 

Tais propostas de restrições de uso, permitidas pela lei, se assemelham às limitações 
administrativas de ordem pública ao uso da propriedade particular e ao exercício de 
atividades individuais. Normalmente uma limitação administrativa não gera indenização 
em virtude da natureza geral da determinação e seu cunho limitado. 

Entretanto, quando um Plano de Recursos Hídricos indica a necessidade de 
alterações no uso e ocupação do solo, faz-se necessária uma análise de sua relação e até 
mesmo da eficácia de tal orientação (entendida aqui como sua capacidade de produzir 
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efeitos) diante das diversas legislações relativas ao uso, ocupação e parcelamento do solo, 
bem como planos diretores dos Municípios situados nesta bacia. 

2.3.2.1  Competências dos Municípios 
No que tange ao urbanismo, a competência dos Municípios é ampla. Em seu art. 30, 

a CF conferiu aos Municípios a competência para legislar sobre assuntos de interesse local 
(inciso I) e promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante 
planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano (inciso 
VIII).  

Ainda no texto constitucional, é conferido ao Poder Público municipal a execução 
da política de desenvolvimento urbano, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, que tem 
por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o 
bem- estar de seus habitantes (art. 182, caput).  

Entretanto, cabe aqui um parêntese relativo à competência legislativa em matéria de 
direito urbanístico. 

A CF-88, em seu art. 24, listou uma série de matérias a serem submetidas à 
competência concorrente, o que significa que tais matérias possa ser tratada por todos os 
entes. No caso do direito urbanístico, elencado no referido art. 24, cabe a União a edição de 
normas gerais (ex: lei 6766/79, que trata do parcelamento do solo, e o Estatuto da Cidade). 
Aos Estados caberia a edição de um plano ou lei urbanística que desse diretrizes e 
permitisse que os Municípios pudessem conjugar seus planos diretores a um sistema 
estadual.  

Assim, o Município, na elaboração de seu plano diretor e demais leis de uso, 
ocupação e parcelamento do solo urbano, legislações de competência exclusiva do 
município, deve incorporar as normas gerais.  

Pode-se dizer que, no âmbito urbanístico, as atribuições municipais desdobram-se 
em duas vertentes distintas, a saber: 1 – a ordenação espacial, consubstanciada no Plano 
Diretor e leis de uso, ocupação e parcelamento do solo; 2 – controle de construção, que 
incide, entre outros, sobre edificações particulares, em seus requisitos funcionais e 
estéticos. 

No que tange ao uso e ocupação do solo urbano, a legislação trata, entre outros, de 
imposições urbanísticas tais como zoneamento urbano e ocupação correspondente, bem 
como as normas de controle do uso do solo urbano, sendo esta última uma das mais 
prementes necessidades das cidades na atualidade. 

2.3.2.2  O Plano de Recursos Hídricos de Bacia Hidrográfica x Legislação Municipal 
Conforme disposto acima, em seu art. 30, a CF conferiu aos Municípios a 

competência para legislar sobre assuntos de interesse local (inciso I) e promover, no que 
couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 
parcelamento e da ocupação do solo urbano (inciso VIII).  

Um Plano de Recursos Hídricos de Bacia Hidrográfica não terá o condão de alterar 
ou se sobrepor ao Plano Diretor Municipal, tampouco as leis de uso e ocupação do solo, 
muito embora possa ser utilizado como um orientador na elaboração dessas legislações, 
bem como base em processos de outorga e licenciamento ambiental. 
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Em nota técnica, o IGAM, ao comentar sobre as bases legais do Sistema Nacional 
de Recursos Hídricos, afirmou que “...consideradas as competências constitucionais dos 
Municípios, com forte incidência sobre vários aspectos da gestão do uso dos recursos 
hídricos, torna-se evidente a necessidade de cooperação entre os entes federados, em prol 
do interesse público relacionado com o uso racional dos recursos naturais de forma geral”. 

Assim, é extremamente necessário que os Municípios incorporem em suas 
legislações de uso e ocupação do solo, os preceitos dos Planos de Bacia, sob pena dos 
mesmos não produzirem qualquer efeito. 

Em outras palavras, sem a interiorização pelos municípios, os Planos podem não 
obter a eficácia esperada, já que o ente constitucionalmente competente para definir o 
ordenamento do solo urbano é o Município. 

2.3.3 A Implementação de um Plano de Bacia 

No tocante ao escopo de um Plano de Bacia, mencionou-se que o mesmo pode 
apontar áreas cuja conservação seja de tal forma relevante que possam necessitar alterações 
no uso, ocupação e parcelamento do solo, seja urbano ou rural com objetivo de garantir a 
disponibilidade de água para a atual e futuras gerações, por meio de seu uso racional, 
objetivos maiores da política nacional de recursos hídricos. 

Isto é, uma das atribuições do Plano é apontar aos Municípios caminhos que estes 
poderão seguir a fim de planejar seu território, com vistas a seu uso racional e sustentável, 
dentre eles uma intervenção nos usos e ocupação de propriedades, possibilidade jurídica 
fruto da evolução do conceito de direito de propriedade, em especial, no que tange a sua 
função social e as limitações dela decorrentes.  

O conceito de direito de propriedade, no âmbito do Direito Civil, consiste na fruição 
plena e exclusiva, por alguém sobre um bem, podendo, portanto, utilizar das prerrogativas 
de usar, gozar, dispor e reivindicar tal bem. Contudo, a visão individualista do direito de 
propriedade, herdada do direito romano, foi se flexibilizando no tempo.  

Atualmente, a CF/88 traz, em pelo menos oito dispositivos, a função social da 
propriedade: no artigo 5o, inciso XXIII, que trata dos direitos e garantias individuais; nos 
artigos 170, III, e 173, parágrafo 1o, I, que tratam da ordem econômica; nos artigos 182, 
caput e parágrafo 2o, que tratam da política urbana; nos artigos 184, caput, 185, parágrafo 
único e 186, II, que tratam da política agrária. 

Em verdade, quando uma orientação de um Plano Diretor, seja proposta de 
enquadramento, ou outra diretriz qualquer, é incorporada por um Município e evolui para 
uma restrição do uso de propriedades na respectiva bacia, trata-se de um claro exemplo de 
limitação ao uso dessas propriedades fundamentada em sua função social ou, como muitos 
colocam, função sócio-ambiental. 

Entretanto, mesmo com a nova sistemática constitucional e jurisdicional relativa à 
propriedade, qualquer quebra de paradigma (ex. atendimento a sua função sócio-ambiental) 
traz certa inquietação e daí a extrema importância em se prever mecanismos 
compensatórios que venham dirimir conflitos e proporcionar realmente um ganho 
ambiental. 

A questão é que o que se almeja com um Plano de Recursos Hídricos de Bacia 
Hidrográfica é planejamento de determinada bacia para que se garanta recursos hídricos de 
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boa qualidade e quantidade a todos, e que estes possam atender a seus usos múltiplos. Para 
tanto, em determinados casos, para que esse objetivo se concretize, é necessária a quebra 
de paradigma do ponto de vista da propriedade.  

E diante dessa realidade, uma forma de compensação, não necessariamente uma 
indenização propriamente dita, deve ser realmente considerada. Não apenas pela 
possibilidade jurídica da mesma, mas porque quando se pensa na elaboração de um Plano 
de Recursos Hídricos de Bacia Hidrográfica, talvez mais importante que a definição de 
suas diretrizes e metas, seja viabilidade prática de sua implantação. 

A legislação relativa aos recursos hídricos no país, que traz em seu bojo a discussão, 
o consenso, a começar pela figura e competência dos Comitês de Bacia, não entende a 
implantação de um Plano de Recursos Hídricos de Bacia que se imponha sem ampla 
discussão com todos os envolvidos, seja a sociedade, o setor produtivo, os Municípios. 

Cabe ressaltar, ainda, que a compensação deve ser pensada não nos casos em que 
porventura haja uma restrição compulsória a determinada propriedade, mas principalmente 
como forma de “premiar” particulares e Municípios que assumem compromissos 
ambientais acima dos limites legais. Essa compensação é de extrema importância para se 
tornarem eficazes as recomendações do Plano Diretor. 

2.3.4 Possíveis Formas de Compensação 

No tocante às possíveis formas de compensação, já existe no ordenamento jurídico 
brasileiro fundamentos suficientes, a saber. 

2.3.4.1 Compensação aos Municípios 

Instrumentos Federais 
Conforme já mencionado, não são apenas os proprietários particulares aqueles que 

sofrem com possíveis restrições relativas a mudanças no uso e ocupação do solo que visem 
proteger os recursos naturais, em especial os hídricos. Os municípios, entes 
constitucionalmente competentes para legislar e dispor sobre o uso e ocupação do solo 
urbano também podem sofrer impactos de grande proporção, quando, por exemplo, optar 
por manter “intocada” parte de seu território em benefício de toda a bacia. 

Em relação aos Municípios, a lei que institui a Política Nacional de Recursos 
Hídricos determina, em seu art. 31, que: 

Art. 31. Na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos, os 
Poderes Executivos do Distrito Federal e dos municípios promoverão a 
integração das políticas locais de saneamento básico, de uso, ocupação e 
conservação do solo e de meio ambiente com as políticas federal e 
estaduais de recursos hídricos. 

Neste sentido, para aqueles Municípios que buscam contribuir com a preservação de 
determinada bacia, deve haver uma “premiação”, que também deve ser utilizada como 
estímulo. No texto original da lei, havia, dentre os instrumentos previstos, a compensação 
aos municípios. Em seu art. 24, a lei previa que:  

"Art. 24. Poderão receber compensação financeira ou de outro tipo os 
Municípios que tenham áreas inundadas por reservatórios ou sujeitas a 
restrições de uso do solo com finalidade de proteção de recursos hídricos. 
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        § 1° A compensação financeira a Município visa a ressarcir suas 
comunidades da privação das rendas futuras que os terrenos, inundados 
ou sujeitos a restrições de uso do solo, poderiam gerar. 

        § 2° Legislação específica disporá sobre a compensação prevista 
neste artigo, fixando-lhe prazo e condições de vigência. 

        § 3° 0 disposto no caput deste artigo não se aplica: 

        I - às áreas de preservação permanente previstas nos arts. 2° e 3° da 
Lei n° 4.771, de 15 de setembro de 1965, alterada pela Lei n° 7.803, de 18 
de julho de 1989; 

        II - aos aproveitamentos hidrelétricos." 

O artigo acima foi vetado pelo Governo federal, com as seguintes justificativas 
apresentadas e analisadas a seguir: 

1 – "O estabelecimento de mecanismo compensatório aos Municípios não encontra 
apoio no texto da Carta Magna, como é o caso da compensação financeira prevista no § 1° 
do art. 20 da Constituição, que abrange exclusivamente a exploração de recursos hídricos 
para fins de geração de energia elétrica”. 

O fato da CF não prever a compensação não é razão para que a mesma não possa 
ser instituída por lei. O texto constitucional não tem que contemplar expressamente todas 
as situações possíveis. 

Além disso, a Constituição já em 1988 elevou a preservação ambiental a nível 
constitucional, determinando ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

Nesse sentido, a compensação aos municípios no sentido de “ressarcir suas 
comunidades da privação das rendas futuras que os terrenos, inundados ou sujeitos a 
restrições de uso do solo, poderiam gerar”, nos dizeres do artigo vetado, se mostra uma 
forma de se realmente atingir os objetivos da Política Nacional de Recursos Hídricos, quais 
sejam, assegurar à atual e às futuras gerações a necessária disponibilidade de água, em 
padrões de qualidade adequados aos respectivos usos; e a utilização racional e integrada 
dos recursos hídricos, com vistas ao desenvolvimento sustentável, e mais ainda, garantir o 
cumprimento do mandamento constitucional de que todos tem direito a um meio ambiente 
equilibrado, inclusive as futuras gerações. 

Além disso, e talvez mais importante, a compensação deve ser vista como uma 
premiação aos Municípios que optem por incorporar os Planos de Recursos Hídricos de 
Bacia. 

A compensação por restrições ao uso do solo para proteção de recursos hídricos tem 
praticamente o mesmo fundamento daquela devida pela inundação de áreas para geração de 
energia elétrica.  

Segundo o site da ANEEL, a compensação financeira pela utilização de recursos 
hídricos (CFURH) é “um ressarcimento pela inundação de áreas por usinas hidrelétricas 
(UH) e um pagamento pelo uso da água para geração de energia elétrica”. 

Assim, em ambos os casos, o Município é compensado porque parte de seu 
território fica “inutilizado” em prol de um bem comum, seja a geração de energia elétrica, 
seja a proteção de recursos hídricos. São ônus suportados por determinados Municípios 
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para outros tantos possam ter energia e também água de qualidade em quantidade 
suficiente. 

Neste sentido, considerando que a CF-88 não veda a compensação ao Município 
pela restrição de uso do solo, ao contrário, determina, em caso semelhante (geração de 
energia), que a mesma seja instituída, a presente justificativa não seria suficiente para gerar 
o veto. 

2 – A segunda justificativa é relativa à fonte de custeio da compensação, 
considerando que a compensação, “a par acarretar despesas adicionais para a União, trará 
como conseqüência a impossibilidade de utilização da receita decorrente da cobrança pelo 
uso de recursos hídricos para financiar eventuais compensações. Como decorrência, a 
União deverá deslocar recursos escassos de fontes existentes para o pagamento da nova 
despesa”. 

Conforme discorrido, o fundamento da compensação pelo uso de recursos hídricos e 
na geração de energia elétrica é praticamente o mesmo. A diferença básica consiste no fato 
de que na exploração de energia elétrica o serviço público prestado é tarifado e, portanto, 
gera lucro para quem o explora e, sendo assim, fica mais fácil prever de onde virá o recurso 
para a compensação. 

Segundo o texto atual da Lei 9433-97, os valores arrecadados com a cobrança serão 
aplicados da seguinte forma: 

Art. 22. Os valores arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos 
hídricos serão aplicados prioritariamente na bacia hidrográfica em que 
foram gerados e serão utilizados: 

        I - no financiamento de estudos, programas, projetos e obras 
incluídos nos Planos de Recursos Hídricos; 

        II - no pagamento de despesas de implantação e custeio 
administrativo dos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

        § 1º A aplicação nas despesas previstas no inciso II deste artigo é 
limitada a sete e meio por cento do total arrecadado. 

        § 2º Os valores previstos no caput deste artigo poderão ser aplicados 
a fundo perdido em projetos e obras que alterem, de modo considerado 
benéfico à coletividade, a qualidade, a quantidade e o regime de vazão de 
um corpo de água. 

Nestes termos, não caberia realmente a utilização desses recursos para a 
compensação dos Municípios. Ocorre que o próprio artigo previa, em seu § 2°, que 
legislação específica disporia sobre a compensação, fixando-lhe prazo e condições de 
vigência. Tratando-se de também de uma lei ordinária federal, a fonte de custeio poderia 
estar prevista, inclusive por meio da cobrança, uma vez que, sendo legislações de mesma 
natureza, e, considerando que lei posterior revoga lei anterior, tal dispositivo poderia vir 
expresso nesta nova legislação. 

3 – Por fim, o veto se justificaria pelo fato de que “a compensação financeira 
poderia ser devida em casos em que o poder concedente fosse diverso do federal, como por 
exemplo decisões de construção de reservatórios por parte de Estado ou Município que 
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trouxesse impacto sobre outro Município, com incidência da compensação sobre os cofres 
da União." 

Essa omissão talvez fosse o único motivo que justificasse o veto. Entretanto, 
conforme já mencionado, como o próprio artigo previa, em seu § 2°, que legislação 
específica disporia sobre a compensação, fixando-lhe prazo e condições de vigência, se 
poderia criar uma exceção em que não se incidisse a cobrança nos casos em a construção 
de reservatórios se desse por parte do Estado ou Município.  

Portanto, entendemos que o veto à Política Nacional de Recursos Hídricos pode ser 
revertido, a saber. 

A cobrança tal como disposta na Política Nacional de Recursos Hídricos vem sendo 
objeto de discussão no Congresso Nacional, inclusive com Projetos de Lei em tramitação 
prevendo nova regulamentação, tais como o PL 6979 de 2002, e o PL 1616 de 1999. 

Em primeiro lugar, busca-se que os recursos da cobrança deixem de ser aplicados 
“prioritariamente” na bacia em que foram arrecadados e passem a ser aplicados 
“exclusivamente” em tal bacia. 

O PL 6979 também aumenta a possibilidade de utilização dos valores arrecadados 
com a cobrança e ainda prevê a criação de um “Mercado de Águas” e o Fundo Nacional de 
Recursos Hídricos. 

Outra forma de compensação a ser estudada em nível federal seria a possibilidade 
de se repassar, a municípios impactados por restrições de uso e ocupação do solo, recursos 
provenientes da compensação ambiental prevista pela Lei do SNUC. 

Atualmente, a Lei do SNUC prevê, em seu artigo 36 que, nos casos de 
licenciamento ambiental de empreendimentos de significativo impacto ambiental, o 
empreendedor é obrigado a apoiar a implantação e manutenção de unidade de conservação 
do Grupo de Proteção Integral, sendo que o montante de recursos a ser destinado pelo 
empreendedor para esta finalidade não pode ser inferior a meio por cento dos custos totais 
previstos para a implantação do empreendimento. 

Ocorre que, muitas vezes, não há próxima ao local onde se pretende instalar o 
empreendimento, unidade de conservação do grupo de proteção integral, tampouco seria 
viável a implantação de uma, seja por critérios técnicos, seja por questões fundiárias. 
Assim, esse recurso é contingenciado e aplicado em locais diversos. 

A sugestão seria a inclusão de uma diretriz no sentido de se encaminhar ao 
Congresso Nacional projeto de lei alterando a lei do SNUC para que os recursos 
provenientes da compensação ambiental pudessem ser também encaminhados aos 
Municípios que optem por promover alterações no uso e ocupação do solo de seu território, 
incorporando orientações do Plano de Bacia, mesmo que não haja a previsão da criação de 
unidade de conservação, para viabilização de programas ou projetos de prevenção 
ambiental de seu interesse e para os quais não possua recursos. 

Compensação nos Sistemas Estaduais 
Não obstante o veto à compensação constante da Política Nacional de Recursos 

Hídricos, os estados de Minas e Espírito Santo previram tal compensação em suas políticas 
estaduais de recursos hídricos, conforme transcrição a seguir: 

Lei Estadual de Minas Gerais nº 13199-99 
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Art. 3º - Na execução da Política Estadual de Recursos Hídricos, serão 
observados: 

 VII - a compensação ao município afetado por inundação resultante da 
implantação de reservatório ou por restrição decorrente de lei ou outorga 
relacionada com os recursos hídricos; 

Art. 9º - São instrumentos da Política Estadual de Recursos Hídricos: 

VII - a compensação a municípios pela exploração e restrição de uso de 
recursos hídricos; 

Art. 29 - A compensação a município afetado por inundação causada por 
implantação de reservatório ou por restrição decorrente de lei ou outorga 
relacionada com recursos hídricos será disciplinada pelo Poder 
Executivo, mediante decreto, a partir de estudo próprio, aprovado pelo 
CERH-MG 

Em Minas Gerais, ainda não há Decreto regulamentando o assunto. 

No Estado do Espírito Santo, a Lei nº 5818-98 prevê não só a compensação aos 
Municípios quanto aos proprietários, a saber:  

Art. 7º São instrumentos de gestão dos recursos hídricos 

... 

VIII - a compensação a municípios, usuários e proprietários de terras 
reconhecidamente protetoras de mananciais. 

Art. 31. Serão estabelecidos mecanismos compensatórios, na forma 
estabelecida em Regulamento: 

I - Aos municípios, usuários, proprietários rurais e posseiros que, 
comprovadamente, sofrerem restrição ao uso de recursos hídricos em 
decorrência de obras de aproveitamento hidráulico de interesse comum 
ou coletivo, na área física dos respectivos territórios; e 

II - Aos proprietários rurais ou posseiros que, comprovadamente, 
destinarem parte de áreas de sua propriedade à conservação dos recursos 
hídricos, além das destinadas a este fim por obrigação legal. 

III - Aos usuários que promovendo o tratamento dos recursos hídricos 
utilizados, venham lançá-los, em qualquer corpo receptor, com qualidade 
superior à da captação. 

Além disso, há, no Espírito Santo, a Lei nº 5265-96, que “estabelece mecanismos de 
compensação financeira aos municípios com áreas protegidas no Estado do Espírito Santo”, 
e prevê, em seu texto, como veremos no tópico relativo ao ICMS Ecológico, a 
compensação pela restrição de uso de solo em virtude de proteção de mananciais. 

Entendemos ser o presente momento uma boa oportunidade para discussão sobre a 
compensação com os poderes executivos e legislativos dos dois estados, seja porque as 
últimas ações dos executivos tem demonstrado certa sensibilidade às questões ambientais, 
seja com pela instituição da Cipe Rio Doce. 
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A Comissão Interestadual Parlamentar de Estudos para o Desenvolvimento 
Sustentável da Bacia do Rio Doce (Cipe Rio Doce), com atuação conjunta entre deputados 
de Minas Gerais e Espírito Santo, tem por objetivo a discussão de assuntos relacionados à 
bacia. 

A Cipe Rio Doce iniciou suas atividades em 1999, e tem abordado temas 
relacionados à situação das áreas verdes e o tratamento de esgotos na Bacia do Rio Doce. 

Uma forma de se promover a compensação via Estados, a ser discutida com os 
poderes executivo e legislativo dos mesmos, seria sua inclusão dentre os critérios de 
distribuição do ICMS ecológico. 

O chamado ICMS Ecológico tem representado um avanço na busca de um modelo 
de gestão ambiental compartilhada entre os Estados e municípios no Brasil, com reflexos 
objetivos em vários temas, em especial a conservação da biodiversidade, através da busca 
desta conservação, materializada pelas unidades de conservação e outros espaços 
especialmente protegidos. 

Essa é uma possibilidade disposta no artigo 158 da CF-88 que permite aos Estados 
definir, em legislação específica, parte dos critérios para o repasse de recursos do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS, que os Municípios têm direito. 

Como também ocorre nos Estados que prevêem esse tipo de repasse aos 
Municípios, Minas Gerais “compensa” aqueles que possuem restrição do uso do solo em 
virtude da criação de unidades de conservação nos termos do SNUC (em Minas também há 
o repasse aos municípios que possuam tratamento final adequado de resíduos sólidos). A 
Lei Estadual nº 18030 de 12 de janeiro de 2009, que atualmente trata da matéria, assim 
define o critério “meio ambiente” na distribuição do ICMS: 

Art. 4º - Os valores decorrentes da aplicação dos percentuais relativos ao 
critério "meio ambiente", de que trata o inciso VIII do art. 1º, serão 
distribuídos aos Municípios da seguinte forma: 

I - parcela de 45,45% (quarenta e cinco vírgula quarenta e cinco por 
cento) do total aos Municípios cujos sistemas de tratamento ou disposição 
final de lixo ou de esgoto sanitário, com operação licenciada ou 
autorizada pelo órgão ambiental estadual, atendam, no mínimo, a, 
respectivamente, 70% (setenta por cento) e 50% (cinqüenta por cento) da 
população urbana, observadas as seguintes diretrizes: 

II - parcela de 45,45% (quarenta e cinco vírgula quarenta e cinco por 
cento) do total com base no Índice de Conservação do Município, 
calculado de acordo com o Anexo IV desta Lei, considerando-se as 
unidades de conservação estaduais, federais, municipais e particulares e 
área de reserva indígena, com cadastramento, renovação de autorização 
e demais procedimentos a serem definidos em regulamento; 

III - parcela de 9,1% (nove vírgula um por cento) do total com base na 
relação percentual entre a área de ocorrência de mata seca em cada 
Município, nos termos da Lei nº 17.353, de 17 de janeiro de 2008, e a 
área total deste, informada pelo Instituto Estadual de Florestas - IEF. 

Já o critério recursos hídricos se limita a compensar municípios que tiveram parte 
de sua área alagada por reservatório para geração de energia, nos seguintes termos: 
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Art. 6º - Os valores decorrentes da aplicação dos percentuais relativos ao 
critério "recursos hídricos", de que trata o inciso XIII do art. 1º, serão 
destinados aos Municípios que têm área alagada por reservatório de água 
destinado à geração de energia, da seguinte forma:  

I - apura-se o valor adicionado das operações de geração de energia 
elétrica de cada usina relativo ao ano imediatamente anterior ao da 
apuração e divide-se o valor encontrado por dois;  

II - atribui-se o valor encontrado na forma do inciso I aos Municípios que 
têm área alagada por reservatório de água destinado à geração de 
energia e que não sejam sede da usina, na proporção entre a área do 
reservatório da usina em território do Estado e a localizada em cada 
Município, de acordo com dados da Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL -, apurados pela Secretaria de Estado de Fazenda;  

III - a base de cálculo do índice para cada Município será a soma dos 
valores encontrados na forma do inciso II relativos às usinas existentes 
em seu território;  

IV - o índice de participação nesse critério será obtido pela relação 
percentual dos valores de cada Município e o total desses Municípios, 
encontrado na forma do inciso III.  

Parágrafo único. Ficam excluídas do cálculo desse critério as áreas de 
reservatório de água destinado à geração de energia que estejam no 
território de Município sede de usina cujo movimento econômico tenha 
sido utilizado para apuração do critério previsto no inciso I do art. 1º. 

No Espírito Santo, o chamado ICMS Ecológico, além de contemplar a compensação 
pela existência de unidades de conservação no território dos municípios, acrescenta as 
áreas em que haja restrição de uso de solo por abrigarem reservatórios e mananciais de 
abastecimento público, nos seguintes termos: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar mecanismos de 
compensação financeira para repasse aos municípios que sofram 
restrições de uso de solo por abrigarem, em seus territórios, áreas 
protegidas por unidade de conservação, áreas naturais em avançado 
estado de regeneração, reservatórios e mananciais de abastecimento 
público. 

Parágrafo único - Serão obedecidos os seguintes critérios na distribuição 
das compensações referidas no "caput” deste artigo: 

I - Metade, na razão direta da relação percentual entre a área verde de 
cada município e a área verde total do Estado. 

II - Metade, na razão direta da relação percentual entre o acervo azul de 
cada município e o acervo azul total do Estado. 

Art. 2º - Para fim do cumprimento nesta Lei, define-se: 

I - Área verde, como a soma das áreas protegidas por ecossistemas e 
vegetação naturais preservadas ou em avançado estado de regeneração, 
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de propriedade pública e privada, e unidades de conservação definidas 
em lei; 

II - Acervo azul, como a soma das áreas inundadas por reservatórios ou 
sujeitos a restrições de uso com finalidade de proteção de recursos 
hídricos. 

Art. 5º - São objetivos da presente Lei: 

... 

II - Proteção e recuperação de bacias hidrográficas, mananciais e 
reservatórios com fins de abastecimento público; 

A sugestão, portanto, seria incluir no índice de conservação do Município as 
limitações a que os próprios Municípios se impõem, ao incorporar as orientações do Plano 
de Bacia, embora não constituídas por unidades de conservação, aumentando, assim, a 
parcela a ser recebida por aqueles municípios mais impactados, no caso de Minas Gerais, 
ou mesmo, sua inclusão dentre os critérios relativos aos Recursos Hídricos em ambas as 
leis estaduais. 

Por fim, cabe mencionar que ambos os Estados possuem fundos de recursos 
hídricos, quais sejam, FHIDRO (Minas Gerais) e Fundágua (Espírito Santo). Entretanto, 
dada a atual determinação legal, não é possível que seus recursos sejam destinados à 
compensação ambiental por restrição de usos decorrente de planos de recursos hídricos. 

Os estados podem, contudo, utilizar tais recursos para viabilizar ações de cunho 
ambiental de interesse dos Municípios. Neste sentido, os municípios que optem por 
incorporar em suas legislações restrições ao uso e ocupação do solo com fins de 
preservação da bacia, seriam ouvidos, quando da aplicação de recursos da cobrança, para 
apontar as questões de cunho ambiental prementes, mas que para tanto faltam recursos. 

Também neste caso, seria uma espécie de permuta, avalizada dentro do plano que 
deve conter, dentre suas diretrizes, esse apoio aos Municípios na obtenção de recursos 
junto aos fundos de recursos hídricos, como forma de “premia-los” pelas restrições e/ou 
ações preservacionistas a que se propõem. 

Por óbvio, tal como no caso de possível utilização de recursos da compensação 
ambiental prevista na Lei do SNUC, o Município deve preencher requisitos básicos, como 
possuir órgão ambiental, conselho de meio ambiente, entre outros. 

2.3.4.2 Compensação a Particulares 

No que tange a particulares, uma das formas utilizadas por governos do todo o 
mundo para garantir a preservação da cobertura florestal é a chamada “tributação 
ambiental”. 

Ao instituir tributos, o Poder Público busca, em primeiro plano, a arrecadação. 
Entretanto, determinados tributos são criados a fim de tutelar determinadas condutas, 
estimulando-as ou não.  

No Brasil, podemos chamar de medida extrafiscal de estímulo a isenção de ITR de 
áreas transformadas em Reservas Particulares do Patrimônio Natural – RPPN’s, previstas 
na Lei de cria o Sistema Nacional de Unidades de Conservação – SNUC. 
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A tributação é, portanto, um meio eficaz de conservação do meio ambiente, uma 
vez que possibilita ao Estado não só arrecadar recursos para agir (tributação fiscal), mas 
também estimular condutas preservacionistas (tributação extrafiscal), baseadas na chamada 
sanção premial, no princípio retributivo. 

No Brasil, existe, hoje, no Congresso Nacional, uma discussão acerca da 
necessidade de se incentivar para preservar. Essa posição já se mostra bem evidente nas 
inúmeras propostas de mudança ao Código Florestal no que tange à busca de efetividade de 
conservação das áreas de preservação permanente e de reserva legal. 

O Projeto de Lei 191/2003, proposto em 15/05/2003, pelo Senador Valdir Raupp, 
“dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais para a recomposição das APP’s e da 
Reserva Florestal Legal”, abrindo a possibilidade para que os proprietários rurais, pessoa 
física ou jurídica, possam deduzir do Imposto de Renda os valores aplicados na 
implantação e manutenção de reflorestamento, visando a reconstituição das APP’s e 
Reservas Legais. A comprovação dos valores aplicados na implantação e manutenção das 
áreas será feita anualmente pelo órgão ambiental competente. 

O Projeto de Lei 304/2007, também de iniciativa do Senado Federal, propõe que as 
áreas preservadas acima dos limites legais sejam também isentas de ITR. Atualmente, o 
projeto foi juntado aos demais projetos do senado que tratam da matéria para tramitação em 
conjunto e foi encaminhado à Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo e 
encontra-se, desde 3/09/2009, aguardando relator. 

2.3.4.3 Mecanismos já Existentes no Brasil 
Existem atualmente no Brasil, diversos mecanismos de incentivo e de premiação 

para proteção do meio ambiente, a saber. 

No que tange a áreas de reserva legal e áreas de preservação permanente - APPs, há 
a exclusão da área reservada do total a que incide o ITR (Lei Federal 9393/1996). O 
mesmo se aplica às áreas de Reserva Particular do Patrimônio Natural – RPPN, previstas 
pela Lei Federal 9985, que cria o Sistema Nacional de Unidade de Conservação – SNUC. 
Também é possível que, caso exista lei municipal específica, que RPPNs localizadas em 
áreas urbanas ou outras formas de conservação semelhantes, sejam dispensadas do 
pagamento de IPTU. 

É o caso, por exemplo, dos Municípios de Belo Horizonte e Contagem que possuem 
a figura da Reserva Particular Ecológica, que são incentivos a proprietários de áreas 
urbanas que mantém áreas preservadas acima dos limites legais, dispensando as mesmas do 
pagamento do IPTU. 

Ainda em relação ao ITR, a exemplo do que é feito em relação à reserva legal, 
APPs e RPPNs, cabe a inclusão das restrições de uso provenientes do plano de recursos 
hídricos, a saber. 

O art. inciso II do § 1º do art. 10 da Lei 9393/-96, ao tratar das áreas que serão 
excluídas daquelas a serem tributadas, assim dispôs: 

Art. 10. ... 

§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á: 

II - área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas: 
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a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei nº 
4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela Lei nº 7.803, 
de 18 de julho de 1989; 

b) de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim 
declaradas mediante ato do órgão competente, federal ou estadual, e que 
ampliem as restrições de uso previstas na alínea anterior; 

c) comprovadamente imprestáveis para qualquer exploração agrícola, 
pecuária, granjeira, aqüícola ou florestal, declaradas de interesse 
ecológico mediante ato do órgão competente, federal ou estadual; 

Considerando a redação reproduzida acima, entendemos que, caso haja uma 
declaração oficial de que determinada propriedade rural na bacia do Rio Doce venha a ter 
que restringir seu uso acima dos limites da reserva legal ou das APP’s, poderá retirar tal 
área do montante tributável, diminuindo assim o valor de pagamento de ITR. 

Recentemente, o governo do Estado de Minas Gerais institui a chamada Bolsa 
Verde, por meio da Lei Estadual 17.727, de 13 de agosto de 2008, regulamentada pelo 
Decreto 45113 de 5 de junho de 2009. A referida lei trata de concessão de incentivo 
financeiro a proprietários e posseiros rurais para identificação, recuperação, preservação e 
conservação de áreas necessárias à proteção das formações ciliares à recarga de aqüíferos, e 
à proteção da biodiversidade e ecossistemas especialmente sensíveis. 

O benefício será pago anualmente e poderá se dar por meio da concessão de 
créditos inscritos em dívida ativa, a serem utilizados no pagamento tributos estaduais; 
dívida ativa com o governo estadual; lance em leilão de bens do Estado; e serviços 
prestados pelo Estado. 

Para garantir o cumprimento da lei, os recursos para pagamento dos proprietários 
rurais serão provenientes de, entre outros, de 10% (dez por cento) dos recursos do Fundo 
de Recuperação, Proteção Ambiental e Desenvolvimento Sustentável das Bacias 
Hidrográficas do Estado de Minas Gerais – FHIDRO; da compensação pela utilização dos 
recursos naturais, conforme o art. 36 da Lei 14.309, de 2002, de convênios celebrados pelo 
Poder Executivo com agências de bacias hidrográficas ou entidades a elas equiparadas e 
com órgãos e entidades da União e dos Municípios; e de doações, contribuições ou legados 
de pessoas físicas e jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras. 

Segundo regulamento da lei, também poderão ser beneficiados os proprietários de 
áreas urbanas que preservem áreas necessárias à proteção das formações ciliares, à recarga 
de aqüíferos, à proteção da biodiversidade e ecossistemas especialmente sensíveis, 
conforme critérios a serem estabelecidos pelo Comitê Executivo do Bolsa Verde. 

Já em relação ao Espírito Santo, se pode citar a instituição, em 19 de março deste 
ano, pelo Governo do Estado, de um piloto, na bacia do Rio Benevente, de um novo 
mecanismo para a gestão ambiental no Estado: o Pagamento por Serviços Ambientais, 
instituído pela lei 8995/2008. Este mecanismo já foi expandido para as sub-bacias do 
Guandu e São José. 

Conforme informações da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos, nesse programa, denominado “Produtores de Água”, os produtores rurais que 
mantiverem florestas nativas em áreas estratégicas para a quantidade e qualidade da água 
do rio, serão recompensados financeiramente.  
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Os recursos para financiamento desse programa são repassados via Fundo Estadual 
de Recursos Hídricos - Fundágua - criado pela lei 8960 de 21/07/08, e são compostos por 
recursos da compensação financeira do setor hidroelétrico e de mineração e também dos 
royalties de petróleo e gás.  

A promulgação destas leis demonstra, como dito anteriormente, a sensibilidade dos 
governos estaduais para a questão ambiental, e devem ser incorporadas dentre as diretrizes 
do plano de recursos hídricos da bacia do Rio Doce a orientação dos particulares situados 
na bacia que façam o uso do benefício e preservem suas áreas. 

Também devem ser discutidas políticas de incentivo no ambiente urbano que 
possam ser disponibilizadas pelos Municípios. 

Assim, merecem estudos a serem incluídos dentre as diretrizes do plano de recursos 
hídricos, mecanismos a serem discutidos com os Municípios no que tange à preservação 
nas áreas urbanas, até mesmo oficinas para elaboração ou revisão de planos diretores e leis 
de uso, ocupação e parcelamento do solo, com inclusão de mecanismos de preservação de 
recursos naturais. 

O Estatuto da Cidade prevê mecanismos tais como transferência do direito de 
construir que, desconhecidos de muitos e ainda não incorporados em muitas legislações 
municipais, deixam de cumprir a função a que se propõe. 

Some-se a isso a possibilidade da não tributação de IPTU para proprietários que 
extrapolem os limites de preservação impostos pela lei, tais como, construções que 
mantenham maior área de permeabilização do solo do que a determinação legal, dentre 
outros. 

2.4 SISTEMA DE INFORMAÇÕES 

A concepção de um Sistema de Informações Geográficas (SIG) para subsidiar a 
gestão dos recursos hídricos da bacia do rio Doce, deverá valer-se do SIG-Plano, concebido 
com o propósito específico de apoiar a elaboração do PIRH Doce, do Sistema Nacional de 
Informações sobre Recursos Hídricos, em elaboração pela Agência Nacional das Águas 
(ANA), incluindo o CNARH, e das bases de informações disponíveis nos estados de MG 
(Minas Gerais) e ES (Espírito Santo). 

Um SIG é qualquer sistema de gerenciamento de informações capaz de coletar, 
armazenar e recuperar informações baseadas nas suas localizações espaciais; identificar 
locais dentro de um ambiente que tenha sido selecionado a partir de determinados critérios; 
explorar relações entre os dados de certo ambiente. Além disso, deve ainda, analisar os 
dados espaciais para subsidiar critérios de formulação sobre decisões; facilitar a exportação 
de modelos analíticos capazes de avaliar alternativas de impactos no meio ambiente, exibir 
e selecionar áreas, tanto graficamente como numericamente, antes e/ou depois das análises 

No caso do SIG-Plano, estas feições estão georreferenciadas, ou seja, possuem uma 
posição no globo terrestre em relação a um referencial geodésico. Desta forma é possível 
apresentar graficamente todos os dados compilados para o estudo, além de realizar 
cruzamentos com outros dados quantitativos e qualitativos, externos ao banco de dados, 
que apresentem a mesma posição geográfica.  

A necessidade de atualização depende exclusivamente da disponibilidade de 
informações e da necessidade real do usuário. Por isso, é importante estabelecer 



-- Contrato Nº 043/2008 - IGAM-- 
Plano Integrado de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio Doce e Planos de Ações para as Unidades de Planejamento e 

Gestão de Recursos Hídricos no Âmbito da Bacia do Rio Doce 
 

 

 
CONSÓRCIO ECOPLAN - LUME 

123

procedimentos de atualização para os temas armazenados no banco de dados garantindo 
desta forma que os dados finais sejam compatíveis com a realidade da região em estudo. É 
recomendável utilizar as mesmas rotinas de outros órgãos buscando assim acordos de 
cooperação para que todos os dados novos sejam integrados ao sistema. 

É importante lembrar que o sucesso do processo de atualização depende muito da 
forma como o SIG está estruturado. A atualização do banco de dados pode ser feita 
diretamente no dado tabular sem a necessidade de um software especifico para SIG, 
contudo, está forma esta mais susceptível ao erro. É recomendável vinculações automáticas 
onde o usuário interfira o mínimo possível na digitação ou geração das informações. Um 
SIG bem estruturado facilita esse processo, garantindo a agilidade das futuras atualizações 
e da disponibilidade das informações. 

Logo, um SIG bem estruturado deve seguir as etapas de modelagem conceitual, 
lógica e física, visando atender as fases de criação e maturação deste complexo processo. 

 Modelagem Conceitual: nesta etapa da construção do SIG é contemplado o 
estudo das informações a serem inseridas no sistema bem como de que 
forma estes dados serão adicionados. Para tanto devem ser levantadas as 
funções e aplicações de cada plano de informação. Além disso, existe 
também a necessidade da definição do fluxo de informações para uma 
definição da forma de construção do sistema. 

 Modelagem Lógica: trata-se da estruturação dos dados dentro do sistema, ou 
seja, é feito a implementação da lista de atributos dos dados alfanuméricos e 
espaciais, levantados na modelagem conceitual. É neste momento que se 
decide agrupamento dos dados em entidades lógicas e são definidos os 
relacionamentos entre eles, bem como as formas de identificação de 
entidades visando facilitar o manuseio das informações. 

 Modelagem Física: com o uso de ferramentas de modelagem de dados é 
definida a estrutura do banco, que busca sempre a praticidade e uma fácil 
manutenção. Esta modelagem da estrutura trata da definição de nomes 
físicos de objetos (tabelas), tipos e tamanhos de campos (colunas). Nesta 
fase se consolida a forma em que as informações levantadas serão realmente 
armazenadas no banco de dados. 

A funcionalidade de um SIG está atrelada diretamente a consistência dos dados que 
o originaram, portanto, a documentação do processo e fontes de dados fidedignas se faz de 
extrema importância para confiabilidade de suas informações e tomada de decisões.  

Todas estas características fazem com que um SIG seja, sobretudo, um sistema 
dinâmico com diversas aplicabilidades. Sendo assim, o que se propõe para bacia do rio 
Doce será um sistema capaz de ser integrado a sistemas já existentes, garantindo que o 
processo de atualização seja o mais eficiente possível. Para que um SIG opere como uma 
ferramenta eficaz de gestão é necessário o atendimento de requisitos mínimos em termos 
de equipamentos computacionais, software específicos, recursos humanos qualificados e 
fonte de dados atualizados. Desta forma, apresenta-se a seguir uma estrutura mínima para 
suportar a gestão das informações para a bacia do rio Doce, compondo o que se pode 
denominar SIG-Gestão 
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2.4.1 Recursos Humanos 

Recomenda-se que a equipe de profissionais a ser formada para a elaboração e 
operação de um sistema de informações possua experiência reconhecida nas áreas de 
cartografia, geoprocessamento e informática, bem como habilitação profissional. Faz-se 
necessário que a equipe tenha conhecimentos de temas como hidrografia, hidrologia, 
geologia, geotecnia, planejamento estratégico entre outros. Devido à interdisciplinaridade 
do sistema é necessário que a equipe apresente conhecimentos em administração de banco 
de dados e redes locais (LAN), sistemas GNSS (Global Navigation Satellite Systems), 
CAD, SIG e PDI (Processamento Digital de Imagens). 

2.4.2 Servidor de Dados 

O servidor destinado a trabalhar com o sistema de informações deve possuir alta 
capacidade de processamento de dados e imagens. O armazenamento das informações é 
uma característica fundamental ao servidor de dados apropriado para armazenar um SIG, já 
que o mesmo possui elevado custo computacional. Sugere-se ainda que o mesmo possua 
alta capacidade de processamento, sistema de backup e antivírus eficiente para dar 
segurança aos dados armazenados. 

Diversos fabricantes oferecem diferentes soluções de armazenamento que poderão 
ser utilizados no SIG-Gestão. Desde linhas mais simples, com capacidade de 
armazenamento e processamento limitado, até linhas mais robustas com grandes 
armazenamentos, capacidade de processamentos simultâneos e principalmente 
possibilidade de expansão. 

Para a definição de um servidor de dados que atenda as necessidades, seria 
necessário um estudo sobre o número total de estações de trabalho a ele conectadas, 
limitações de acesso, disponibilização ou não dos dados em ambiente web e volume de 
dados armazenados, entre outras informações, para que se busque o melhor equipamento 
disponível no mercado. As empresas que fornecem esse tipo de equipamento possuem 
grande qualificação para oportunamente analisar a demanda e dimensionar o produto 
juntamente com a equipe executora. 

2.4.3 Estações de Trabalho (CPU)  

As estações de trabalho devem ter boa capacidade de processamento, tendo em vista 
que os processos a serem executados têm um custo computacional elevado. A parte gráfica 
também é de suma importância ao SIG, portanto é necessário que as estações tenham boa 
capacidade de processamento de imagem. 

O mercado oferece uma gama de produtos que atendem a essas especificações 
possuindo configurações avançadas de processamento de dados, imagens e 
armazenamento, oferecendo capacidade de expansão, podendo ser efetuadas quando for 
necessário. 
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Figura 2.47 Estrutura mínima do Sistema de Informações. 

Sugere-se, no mínimo, o uso de uma lógica de rede simples e três estações de 
trabalho: 

 Gerenciamento do banco de dados;  

 Processamento digital de imagens; 

 Manutenção e edição do SIG. 

As informações geradas nessas estações seriam armazenadas no servidor de dados. 
Para que esse processo funcione adequadamente, faz-se necessária a implementação de 
uma rede lógica de dados de boa qualidade, pois o tráfego de arquivos (e o tamanho deles) 
é elevado. 

2.4.4 Software de SIG  

O software, específico de SIG deve ter como principal característica, a facilidade de 
relacionamento entre feições georeferenciadas com informações contidas no banco de 
dados como forma de possibilitar análises tanto qualitativas quanto quantitativas das 
informações, considerando sua localização geográfica. 

Os softwares existentes hoje no mercado podem ser divididos em duas frentes 
básicas, os que podem ser adquiridos gratuitamente e os que possuem custos financeiros 
para sua aquisição. 
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Figura 2.48 Exemplo de software SIG gratuito, SPRING produzido pelo INPE. 

 

Como exemplo de software gratuito tem-se o Spring, desenvolvido por uma 
instituição federal (INPE – Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais) bem como o GvSig, 
desenvolvido pela comunidade Valencia (Conselleria d'Infraestructures i Transports – 
CIT), com apoio da União Européia. Como exemplo de software não gratuitos temos 
software ArcGis, desenvolvido por um instituto privado (Environmental Systems Research 
Institute – ESRI) ou também o MapInfo, desenvolvido pela empresa Pitney Bowes 
MapInfo. 

Os softwares gratuitos vêm evoluindo muito no que diz respeito à confiabilidade 
dos dados produzidos, porém até o momento não apresentam agilidade, robustez e 
capacidade de produção comparáveis aos softwares não gratuitos. Sendo assim, 
recomenda-se neste momento a aquisição de softwares não gratuitos, bem como um estudo 
comparativo entre os disponíveis atualmente no mercado. 

À medida que surgirem atualizações de software, recomenda-se a análise para 
verificar a necessidade de adesão às mesmas, bem como avaliação da evolução dos 
softwares gratuitos. 
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Figura 2.49 Exemplo de software SIG não gratuito, ArcGis produzido pela ESRI. 

2.4.5 Software de PDI  

O software para se trabalhar com PDI primeiramente deve apresentar 
compatibilidade com o software escolhido como SIG. Além disso, deve possuir a 
capacidade de realizar os seguintes processos: 

 Abrir imagens; 

 Abrir histogramas; 

 Ajustar realce; 

 Transformações de extensões;  

 Registrar de imagens; 

 Mosaicagem; 

 Classificação supervisionada e não-supervisionada;  

 Criação de mapa; 

 Integração de dados vetoriais e saída para SIG.  

Como exemplos de softwares que atendem às necessidades acima citadas, destaca-
se o ENVI, produzido pela empresa ITT Visual Information Solutions (ITT VIS), e o 
ERDAS, desenvolvido pela empresa ERDAS Inc. 
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Figura 2.50 Exemplo de software de PDI, ENVI produzido pela ITT VIS. 

 

Diferentemente do SIG os softwares gratuitos voltados para PDI ainda não 
apresentam o mesmo desenvolvimento, contudo cabe uma avaliação mais aprofundada no 
momento da aquisição. 

2.4.6 Software de Banco de Dados 

O software de banco de dados deve ser capaz de gerenciar e relacionar dados de 
forma integrada possibilitando assim diversos processos que possuem por objetivo a 
extração de informações diretas e indiretas dos dados existentes. Além disso, deve 
possibilitar, de forma simples, a adição de novos dados. Tal software deverá proporcionar 
agilidade e facilidade na manutenção, atualização e uso do banco de dados. 

É importante que a escolha seja feita analisando aspectos como desempenho, 
recursos, documentação e suporte. O banco de dados deve oferecer suporte a diversos 
recursos, tamanhos de armazenamento ilimitados entre outras características. Cada 
software apresenta diferentes propostas, pode ser mais focado em segurança ou em volume 
de dados, ou ainda, em rapidez de processamento, cabendo a equipe optar pelo que melhor 
se adapte às necessidades. 



-- Contrato Nº 043/2008 - IGAM-- 
Plano Integrado de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio Doce e Planos de Ações para as Unidades de Planejamento e 

Gestão de Recursos Hídricos no Âmbito da Bacia do Rio Doce 
 

 

 
CONSÓRCIO ECOPLAN - LUME 

129

 
Figura 2.51 Exemplo de software de banco de dado gratuito, Postgree SQL desenvolvido pela 
Refractions Research. 

No mercado atual, existem diversas opções de softwares gratuitos e não gratuitos. 
Diferente de outras áreas, para o sistema de banco de dados, softwares gratuitos já 
representam uma boa opção e vem se desenvolvendo com rapidez. Os softwares não 
gratuitos atualmente continuam sendo os mais utilizados no mercado. Cabe identificar qual 
o software compatível com os processos executados em outros órgãos fornecedores de 
informações a fim de favorecer a compatibilidade e facilidade na integração do banco de 
dados. 

2.4.7 SIG Como Ferramenta de Gestão 

A utilidade de um SIG como ferramenta de gestão está atrelada diretamente aos 
dados que o originaram, consistência dos mesmos, ao esforço continuo de atualização e à 
forma de disponibilização das informações geradas. Assim sendo, a documentação do 
processo e a busca por fontes de dados fidedignas são de extrema importância para 
confiabilidade de suas informações, estes mesmos cuidados e critérios devem ser 
considerados quando da integração das diversas fontes de dados. 

Cabe ressaltar que a integração pode ser mais vantajosa que a adição de 
informações ao sistema, pois quando vários Sistemas de Informações Geográficas são 
integrados, não existe somente a possibilidade de um compartilhamento continuo de dados, 
mas também a cooperação dos órgãos envolvidos em outras atividades. Com esta 
cooperação pode-se reduzir custo e tempo, possibilitando maior dinamismo. 

A integração com outros sistemas já existentes trará a necessidade de uma 
estruturação compatível entre estes de forma a possibilitar o fluxo contínuo de dados. Além 
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disso, a estrutura que integrará os sistemas deve ser capaz de acessar todas as informações 
de todos os sistemas do mesmo local, ou seja, essas informações devem ser compartilhadas 
em sua totalidade pelos diversos Sistemas de Informações Geográficas que venham a 
compor o sistema integrado. 

A integração com órgãos a nível estadual, regional e nacional deverá ocorrer no 
sentido de uma integração dos dados, já que grande parte destes órgãos possui seus 
Sistemas de Informações Geográficas, mesmo que alguns em desenvolvimento. A exemplo 
destes órgãos pode-se citar: o Sistema Integrado de Gerenciamento e Monitoramento dos 
Recursos Hídricos do Estado do Espírito Santo “SIGERH/ES”, Sistema de Alerta de 
Cheias da Bacia do Rio Doce e o Sistema Nacional de Informações sobre Recursos 
Hídricos - SNIRH, em implementação pela Agência Nacional das Águas. 

Para tanto, recomenda-se um estudo que avalie a atual situação destes sistemas e os 
esforços a serem feitos para a integração, pois somente com um diagnóstico da situação de 
cada um é possível traçar uma diretriz para a integração das bases e a real necessidade da 
busca por novos dados. 

Com a integração de vários sistemas haverá um aumento no volume e no fluxo de 
informações o que exige um controle eficaz de disponibilização e versionamento dos dados 
para que seja mantida a funcionalidade correta do SIG, bem como dos demais sistemas 
integrados. Esses sistemas integrados possibilitam uma gestão eficaz e correta que 
garantem ações preventivas e corretivas no âmbito do local gerenciado.  

2.5 DIRETRIZES GERAIS DE GESTÃO 

Para o correto entendimento das questões apresentadas nos capítulos precedentes, 
há que se considerar que elas limitam-se a estabelecer condições mínimas de apoio à gestão 
da bacia hidrográfica do rio Doce e suas principais sub-bacias. Não se trata aqui, de 
compor um elenco de decisões a serem adotadas, sem contestação, pelos órgãos gestores e 
pelos demais participantes do sistema de gestão dos recursos hídricos. 

O enquadramento proposto no âmbito do Plano, por exemplo, é composto de um 
estudo, com base em informações disponíveis, de uma situação desejável, a longo prazo, 
das condições qualitativas dos cursos d’água analisados. Não constitui, desta forma, um 
plano de efetivação de enquadramento, para o qual não se pode prescindir da participação 
da sociedade da bacia, representada pelos membros do CBH Doce e membros dos CBHs 
afluentes, além dos respectivos conselhos de recursos hídricos, bem como dos usuários de 
água. 

O Plano Integrado de Recursos Hídricos da Bacia do Rio Doce, através de seus 
programas de Treinamento e Capacitação, e Comunicação Social, terá um papel importante 
na construção de um cenário onde todos os atores envolvidos sejam plenamente 
mobilizados para esta ação. Há que se considerar, neste aspecto, que durante a elaboração 
do PIRH Doce, os comitês, em distintos graus, demonstraram um amadurecimento 
institucional capaz de lograr sucesso nessa missão. O novo arranjo institucional proposto, 
da mesma forma, constitui um avanço neste sentido, capaz de impulsionar uma ação 
integrada e mais capacitada no encaminhamento dos instrumentos de gestão da bacia. 

Inobstante, a ação local, que respeite as especificidades da bacia, considerando as 
diferenças no ambiente natural e socioeconômico existentes entre o alto rio Doce, mais 
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industrializado e com maior população, e a porção capixaba da bacia, também com núcleos 
populacionais importantes e com grandes retiradas para irrigação, merece atenção quando 
da implantação do enquadramento. 

Adicionalmente, há que se considerar que o enquadramento construído no âmbito 
do Plano, por respeitar estas diferenças e especificidades, restringiu-se sobre o curso dos 
principais tributários do Doce. É necessário ampliar a escala de análise para o 
enquadramento de toda a bacia, considerando, inclusive, o sistema lagunar presente no 
baixo Doce e a zona costeira. A zona costeira, inclusive, possui diretrizes de gestão 
expressas no Plano Estadual Gerenciamento Costeiro do Estado do Espírito Santo, 
instituído através da Lei nº 5.816, de 22 de dezembro de 1998, já analisado no âmbito deste 
estudo. 

O respeito a estas especificidades passa, também, pelo aprimoramento do cadastro, 
no sentido de se conhecer melhor o universo de usos e usuários, no que diz respeito à 
localização e volumes explotados. 

Outros aspectos precisam ser considerados na condução dos instrumentos de gestão 
dos recursos hídricos. A gestão dos recursos hídricos, por suas particularidades, não pode 
ser abstraído do contexto de uso e ocupação do solo no qual se insere, aí incluído a 
produção agropecuária, o ambiente urbano, a extração mineral e a atividade industrial. 
Desta maneira, toda a gestão da bacia deve se articular com os planos setoriais existentes, 
os planos de saneamento, e planos diretores municipais, entre outros, buscando um enfoque 
sistêmico e integrado com as instituições de pesquisa, poder público e outras iniciativas 
locais. 

Ainda sobre este tema, a bacia do rio Doce possui um potencial hidroenergético 
que, com o novo marco regulatório, passou a ser bastante considerada como atrativa para a 
locação de usinas hidrelétricas e PCH’s. A questão do uso do solo no entorno do 
reservatório vêm sendo objeto de crescente preocupação no âmbito dos comitês, tendo em 
vista que, conforme os resultados da análise de qualidade da água, os parâmetros 
relacionados a erosão do solo constantemente destacam-se como em piores condições na 
bacia. Manifestações contundentes neste sentido foram registradas ao longo do processo de 
elaboração do PIRH Doce, tanto no âmbito do Grupo Técnico de Acompanhamento – 
GAT, quanto por ocasião das três etapas de reuniões públicas realizadas em várias 
localidades da bacia do rio Doce. 

Portanto, a inserção de uma diretriz relacionada com a proteção do entorno dos 
reservatórios, como áreas de preservação ambiental, responde a uma demanda explícita dos 
membros dos comitês de bacia afluente, para o qual o Plano Integrado de Recursos 
Hídricos inseriu entre suas ações programas que se voltam sobre a questão. 

Neste contexto, e considerando as fragilidades observadas no tocante ao elevado 
potencial erosivo dos solos da bacia do rio Doce de um modo geral, recomenda-se, sem 
prejuízo das demais ações previstas no âmbito dos programas formulados, que sejam 
respeitados os limites mínimos estabelecidos no artigo Nº 3 da Resolução Conama 302, 
para as faixas de APPs no entorno dos reservatórios artificiais decorrentes da implantação 
de aproveitamentos hidroelétricos. Eventuais reduções, além de considerar os estudos 
requeridos pela referida resolução, deverão ser subsidiadas por estudos adicionais que 
considerem possíveis alterações na qualidade das águas e no transporte de sedimentos e, 
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ainda, que as áreas reduzidas sejam devidamente compensadas, observando o critério de 
localização na mesma bacia sub-bacia. 

Outro ponto que vem se tornando, nos últimos anos, mais relevante, diz respeito à 
questão das mudanças climáticas, previstas para se intensificarem nas próximas décadas. 
Embora não seja possível prever com precisão o nível destas mudanças, os comitês de 
bacia e os gestores necessitam acompanhar a evolução deste quadro, de forma a se 
anteciparem na proposição de instrumentos, medidas e ações destinadas a fazer frente ao 
problema. 

Por fim, é preciso fazer referência que, uma vez instituído o arranjo institucional 
proposto no âmbito deste Plano, vários temas deverão ser considerados como metas, dentro 
de um PACTO PARA GESTÃO INTEGRADA DAS ÁGUAS NA BACIA 
HIDROGRÁFICA DO RIO DOCE, incluindo temas muito sensíveis, tais como vazões de 
referência, enquadramento, usos prioritários, usos insignificantes, etc.  
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